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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

0 Município de Bacabal, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do

Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.® 547/2025, tornam
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO E ABERTO,
tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.2 017/2025-SRP, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com finalidade de Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Gêneros

Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA,
conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos,

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei
Federai n.® 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 966, de 20 de dezembro
de 2024, Decreto Municipal n.^ 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar n.®
123/2006 e a Lei Municipal n.^ 1.384/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital
e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança [criptografia e autenticação] em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS, denominado Pregoeiro, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "PORTAL DE
COMPRAS BACABAL". constante da página eletrônica do PORTAL DE COMPRAS BACABAL.

no endereço www.portaldecomprasbacafaaLcom.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 22 de julho de 2025 às 14h:00min

(quatorze horas), no sítio www.portaIdecomprasbacabal.com.br. Outras informações:

REGISTRO DE

PREÇOS

FORMA DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO

VISTORIA
ADIUDICACAO

NÃOSIM POR ITEM

PRAZO PARA INÍCIO DE
RECEBIMENTO DA PROPOSTA Dia 08 de julho de 2025

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 22 de julho de 2025		
Dia 22 de julho de 2025 às 14h;00min [quatorze
horas)

De 03 [três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas	

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
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Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do

edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis

anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública

Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa

forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame

wviAv.portaldecomprasbacabal.com.br

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência Social

IMPUGNAÇÕES

REFERENCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL

SECRETARIAS PARTICIPANTES

A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E

ABERTO e os lances deverão respeitar o
INTERVALO MÍNIMO de R$ 0,01 (um centavo].

INFORMATIVO

OBSERVAÇÕES GERAIS

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do

Termo de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste
Edital:

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre
o cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a

central de serviços do sistema;

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações ou
orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma

vez que os canais indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo
fato de que o Pregoeiro e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema
destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-maii
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo
o teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA;
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO V - DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS;

ANEXO VI - DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VII - DECLARAÇAO CONSOLIDADA.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios, de interesse das

Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta
mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e especificado com Termo

de Referência (ANEXO II), que passa a fazer parte integrante deste Edital.

1.1.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO II) são apenas estimativas e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência do

presente Edital e seus Anexos.

O valor orçado da despesa é de R$ 6.703.255,17 (seis milhões, setecentos e três mil,
duzentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos);

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçõesdo objeto;

Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:

Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de

qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.® 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

1.3.

1.4.
as

1.5.

1.6.

DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO2.

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
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www.portaldecomprasbacabal.com.br

www.bacabal.ma.gov.br ou lidtacao@bacabal.ma.gov.br. informações adicionais

podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-

000, Centro, Bacabal/MA, de 2- (segunda-feira) a 6- [sexta-feira) no horário de 08 (oito)
às 13 (treze) horas;

www.gov.br/pncpou ou

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma;

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do site
www.portaldecomprasbacabal.com.br. no dia 22 de julho de 2025 às

14h:00min (quatorze horas), por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.portaldecomprasbacabal.com.br:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 22 de julho de 2025 às
14h:00min (quatorze horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Editai;

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser
designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERENCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.“

Proc.n." 26050112025

Rubrica:

a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrêsl dias úteis antes da data

fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇAO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, até o limite de horário previsto
no sistema;

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48
da Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.- 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor
Individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n.s 123, de 2006.

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021;

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários:

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.8.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.- 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.9.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.5.10.

5.5.11. Observações:

O impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

5.5.11.1.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade;

5.5.11.2.

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de

obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas pardalmente financiados por agência oficial de

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos desta Lei.
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5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já

disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações:

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.6.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIIl, da Constituição Federal;

5.6.2.

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1- e no
inciso III do art. 5- da Constituição Federal;

5.6.3.

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3S da Lei Complementar n.^
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus artigos 42 a 49;

5.6.5.I. Assinalar no campo "não” ensejará o impedimento na participação nos

itens exclusivos para ME's e EPP’s;

5.6.5.Z. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME’s e EPP’s, a

assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.s
123/2006.

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
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DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES7.

O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS BACABAL que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA;

7.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico

www.portaldecomprasbacabal.com.br:

7.2.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação;

7.3.

0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.4.

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

7.6.

8. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a

marca/modelo e a descrição completa do produto ou serviço(s) ofertado(s), até a data
e 0 horário estabelecidos para recebimento de proposta.

8.1.

E responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema

para apresentação da proposta e documentação;

8.1.1.

0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena
de desclassificação. No caso de a marca ser a do próprio fabricante, o modelo do

objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o uso de termos

genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparência e a clareza

necessárias para a avaliação e comparação das propostas.

8.1.2.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

8.2.

R. IS de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc.n.° 260501/2025

Rubrica:

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública:

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresase Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do artigo 43, § da Lei Complementar n.- 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

8.6.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.7.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

10.1. O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente
nacional;

10.1.2. Marca/Modelo:

10.1.3. Fabricante (quando for o caso];

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

10.2.

10.3.
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços;

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.4.

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60

(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta
licitação, conforme disposição legal.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

10.5.

Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

11.

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

11.2.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema;

11.3.

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes;

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento

e do valor consignado no registro;
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O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:11.7.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

11.8.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de
valores de R$ 0.01 fum centavol entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.9.

11.10. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa

aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor

proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais

prorrogações;

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,

incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos:

11.10.1.

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo

dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que

um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão;

11.10.2.

A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no

subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente

sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo
lances intermediários:

11.10.3.

Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão

pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e
divulgará a ordem final de classificação dos lances;

11.10.4.

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação à segunda
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a
definição das demais colocações;

Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados

a apresentar lances intermediários para nova classificação.

11.10.6.

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
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recebido e registrado em primeiro lugar;

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances:

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 30 ftrintal minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
Chat do Certame no www.portaldecomprasbacabal.com.br. quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após

decorridas 24 fvinte e quatrol horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais [não
seguidas de lances).

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.5 123, de 2006;

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada;

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem anterior;

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.- 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.-14.133, de 2021, nesta ordem;

a) Disputa finai, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

b)

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance], conforme orientações dos órgãos de controle.

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por,
nos termos do artigo 60, §is, da Lei Federal n.- 14.133/2021:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.-
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento;

12.2.

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
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pelos demais licitantes:

12.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados;

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação:

Contiver vícios insanáveis:a)

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência:

b)

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação:

c)

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

d)

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

e)

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado;

12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o artigo
79-, § 2-, do Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024.

12.3,

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para a contratação;

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada:

13,3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o

critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;
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13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração,
nos termos do artigo 59,111 e § 3-, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

13.4.2. O Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade
do preço e a legalidade da proposta;

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante

deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de
desclassificação de sua proposta;

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será

de 02 horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante solicitação
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do
fim do prazo inicialmente estabelecido.

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-á, na aplicação do disposto no artigo
80°. § 32, do Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024, o percentual de
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25%
(vinte e cinco por cento), 0 agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão

de contratação poderá exigir que 0 licitante a demonstre, conforme artigo 80°,
§ 1®, do Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024;

A inexequibilidade, na hipótese de que trata 0 subitem 13.3.1, só será

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar 0 vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou Em caso de
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item
13.2.2;

13.5.1.

13.5.2.

a)

b)

13.6.
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Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências

voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e

a ocorrência será registrada em ata;

13.7.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

Nos itens não exclusivos para a participação das ME’s e EPP’s que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.-
123/2006;

13.10.

13.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já
disposto neste Edital.

Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta;

13.11.

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

13.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

13.12.2.

13.13.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
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É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

14.2.

A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última

página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em

todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPÍ. telefone, e-mail

e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que

firmará contrato com a Administração Pública;

14.3.2.1. 0 e-mail é de fundamental importância, pois envio da Autorização

de Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão
encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo do objeto
ofertado;

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos

itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e

global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados à
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária.

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável” e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória N.s 2200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel;

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente;

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DAS AMOSTRAS

Caso necessário será solicitado a apresentação de amostras.15.1.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE16.

Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16.1.

17. DA HABILITAÇAO

Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta[s], o Pregoeiro verificará como condição
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

17.1.

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS BACABAL;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis);

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wiAw.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

(https://contas,tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO;CERTlDAO;0).

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros:

17.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação;

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar n.^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada

por meio do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, nos documentos por ele abrangidos,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato

digital, no prazo de 02 duas horas, contado da solicitação do Pregoeiro;

17.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

PORTAL DE COMPRAS BACABAL para que estejam vigentes na data da
solicitação, a respectiva documentação atualizada:

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(sj certidão(ões)válida(s);

17.2.3. O prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do
prazo inicialmente estabelecido:

17.1.6.3.

17.2.

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena dedigital, via sistema, no

inabilitação.

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital;

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na
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Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.s

229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

17.4.

17.5. Eventual inabilitaçâo do licitante será considerada para Fins de apuração da veracidade
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de
habilitação, conforme o artigo 63,1, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021:

17.6,

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame ou solicitação; e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento dos documentos;

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação;

17.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado
vencedor;

17.9.

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

17.11. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

17.11.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
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documentação:

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual ou empresário],ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil

ou empresa LTDA], ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada

www.portaldoemDreendedor.gov.br: ou
verificação da autenticidade sítioa no

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência; ou

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.^ 5,764, de
1971;

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado,
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n.- 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
0 exigir;

em se

17.12.9.

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade
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a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

17.13.2.

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme

Portaria PGFN/RFB n.® 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do

licitante;

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

ou

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

o

17.13.7.
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Caso O licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

17.13.8.

17.13.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

17.14. A Qualifícação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de

Distribuição da Sede da licitante;

17.14.1.

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente

registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando
encerrados a mais de 03 (três^ meses da data de apresentação da proposta.
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo,
devidamente registrado e arquivado na Junta Comerciai;

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

balanços contábeis pelo balanço de abertura;

Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (doisj anos;

17.14.2.2.

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será

avaliada pelos números das demonstrações contábeis em

função do índice abaixo;

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

ILC=-

Passivo Circulante

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração
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a situação a longo prazo da
empresa, incluindo cálculo os

direitos e obrigações a longo
prazo. Estes valores também são

obtidos no balanço patrimonial.

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG] igual ou superior a 01 (um]
a ser obtido pela seguinte fórmula:

Ativo Total

1SG =

PC + PNC

17.14.2.3.2.1. O índice de Solvência Geral

expressa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos

(totais], para pagamento de total
de suas dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os
permanentes.

17.14.2.3.3. índice de Liquidez Geral - (ILG] igual ou superior

a 01 (um] a ser obtido pela seguinte fórmula:

AC + RLP

ILG =

PC + PNC

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração
a situação a capacidade de uma

empresa de honrar suas

obrigações de curto e longo
prazo.

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um] ano de existência, que
ainda não tenham Balanço de encerramento do último

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis,
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido
igual ou superior a 10% (dez por cento] do valor estimado da

contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço
de abertura registrado na junta Comercial com selo da DHP do

contador que assinou o balanço;

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis.Caso o memorialnão seja apresentado,o Pregoeiro
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;
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17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Juntá Comercial;

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de
grande circulação:

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais,

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, acompanhado dos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache
Balanço transcrito;

o

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido,
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos

termos da Lei Federal n.^ 8.981/1995, deverá apresentar,
juntamentecom o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de

Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digitai SPED (Instrução normativa RFB n.2 2003, de 18 de

janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial
(impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e

Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); Recibo de

Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo
SPED contábil).
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17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4^ do artigo 69 da Lei Federal n.2

14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente

celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

17.14.3.1. 10% [dez por cento) para licitações com valor

global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3.2. 5% [cinco por cento) para licitações com valor

global superior a R$ 2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social;

17.14.4.

17.14.5. Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.s 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão Fiscalizador;

O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em
que a lei ou contrato/estatuto social assim dispuserem.

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

17.14.6.

17.15.1. Alvará de Licença Sanitária [Estadual) ou [Municipal), devidamente
vigor, relativo à sede do licitante, em acordo com o objeto;

A empresa deverá comprovar que. sua atividade é compatível com as

características do objeto da licitação.

17.15.2.1. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão

desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício

de atividades compatíveis com o objeto da licitação.

em

17.15.2.

17.16. Das DECLARAÇÕES:

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos ;	
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1^, da Lei Federal

para
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n- 14.133, de 2021, conforme modelo [ANEXO V);

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4^, § 2^, Lei Federal n.e 14.133, de 2021, conforme

modelo [ANEXO VI);

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo [ANEXO VII).

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá
apresentado, também:

ser

17.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital [ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1-
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem

como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

Cópia de documento de identidade do procurador.

Para as declarações,documentos e certidões que não constarem prazo de validade será
considerado o prazo de 60 dias a contar da data de emissão;

0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.^ 123/2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal;

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que Cange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação;
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17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização.

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade;

o

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com
estabelecido neste Edital;

o

17.25. Havendo inabílitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME's e EPP’s, haverá

nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório:

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

18. DOS RECURSOS

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema;

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do momento
que trata o item 18.1.

18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema,
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de

recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes

que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a
correr do término do prazo para apresentação de memoriais;

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS BACABAL

sítio eletrônico www.portaldecomprashacabal.com.hr:
, no

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à
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autoridade competente a homologação do procedimento licitatório;

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos

devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme

artigo 165, § 2^ da Lei Federal n.® 14.133, de abril de 2021;

sua

18.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará
procedimento licitatório;

0

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do artigo 17 da Lei Federal
n.s 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado

data de intimação da ata de julgamento;
na

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

endereço constante neste Edital;
no

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro
apreciados pela Autoridade Competente;

18.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

serão

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA19.

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos termos

do artigo 43, §1^, da Lei Complementar n.2 123/2006 do tratamento
diferenciado às ME's e EPP’s, quando serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances já
regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos

saneamento de irregularidades;

sessão

para
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19.1.4. Se o Pregoeiro verificar iiregularidades antes da homologação para sanar

possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão adotados

imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta:

19.2.

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com
a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados contidos no PORTAL DE COMPRAS BACABAL, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados atualizados.

19.3. O Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo
comunicar

www.portaldecomprasbacabal.com.br, reiniciando-a somente após decorridas
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato.

doparticipantes chatcertameaos via no

no

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do
site www.portaldecomprasbacabal.com.hrno prazo e horário estabelecidos;

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no item
acima;

ser

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de

expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura

Municipal de Bacabai, com sede na Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2^ (segunda-feira) a 6^ (sexta-feira)
horário de 08(oito) às 12(doze) horas das 14(quatorze) às 18(dezoito);

20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, e
considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil
subsequente:

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
adequadamente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos do
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instrumento convocatório, será designada nova data e horário para realização
da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a formulação
das propostas.

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1^, da Lei Federal n.s 14.133,
de 2021;

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal;

20.4.

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(sJ subscritor[es] de
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS BACABAL

www.bacabal.ma.gov.br. opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

e no

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

sítio

sendo de

de ordem geral. cadastradasavisos

www.portaldecomDrasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.hr
responsabilidadedos licitantes,seu acompanhamento.

serão no

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO21.

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação;

A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da
Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade competente,
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de
2024;

22.2.

22.3. Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;

22.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestadorde serviço,desdeque
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
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preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de
e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

reserva

22.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

22.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação
das penalidades previstas neste Edital:

22.6. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o
cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo
Vlll, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, nos seguintes modos:

22.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

22.6.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

22.6.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento
contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso 1 do artigo 138 e artigo 139 da
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de

até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado
o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras
penalidades;

22.7.

22.8.

22.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa;

No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes:

Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de
registro de preços;

22.10.

22.11.
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22.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.13. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a
saber:

22.13.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;

22.13.2. A pedido do fornecedor.

22.14. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n,2 14.133, de 2021,
salvo no caso de prorrogação;

22.14.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo;

22.14.2. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade

da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento

equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.

22.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso;

22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que
requerer justificadamente, apresentando documento(sj que comprove(m)
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte,
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-finan ceiro do pactuado;

Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço
registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigol24,
II, "d”, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

sua

22.16.1.

22.16.2. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier
acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.17. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
artigo 1039, do Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024;

22.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso II, alínea d;
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22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado
poderá ser reajustado, com base no índice INPC;

22.17.3. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão,
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei

Federal n.-14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Bacabal a firmar as

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada
a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de registro de preços,
preferênciaem igualdade de condições;

22.18.

22,19. A Prefeitura de Bacabal se compromete na contratação imediata de 10% (dez
porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definição das quantidades
restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

23. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

23.1. Deverá ser seguido os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal n.s 966, de 20 de
dezembro de 2024;

23.2. Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para
formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enviando

manifestação expressa para o e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.br;

A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s)da propostado
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes;

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos
termos fixados no edital do certame;

uma

23.3.

23.4.

23.5. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios
indicados no item anterior.

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante
certame;

o

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

24.1.2.1. Nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

24.1.2.3.

24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo

especificações do edital.

com as

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração.

24.1.4. Apresentar declaraçao ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

24.1.5. Fraudar a licitação;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^’ da Lei n.e 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei Federal n.s 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai, sem

24.2.
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prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.2 14.133,
de abril de 2021:

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato

unilateral e escrito da Administração, quando:

24.2,1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

24.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

24.2.1,1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

24.2.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens

24.2.1.1.1 a 24.2.1,1.4 do item 24.2,1, será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa

24.2.2. Advertência:

24.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos
prejuízo para o Município de Bacabal, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e sem

24.2.3. Multa:

24.2.3.1. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de
nova licitação para o mesmo fim;

24.2.3.2.

24.2.3.3. O atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do
disposto no item 24.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora à multa

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulad
na seguinte proporção:

o.

24.2.3.3.1, De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até
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15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do

162 a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 24.2.3.3.1;

24.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a

inexecução total, aplicando-se o disposto no item
24.2.1 cumulativamente a este;

24.2.3.3.4. 0 material não aceito deverá ser substituído dentro do

prazo fixado pela administração, que não excederá a
10 (dez) dias úteis de acordo com o Termo de

Referência, contados do recebimento da notificação.

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no "subitem

24.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste
item;

24.2.3.5. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos objetos

somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no

contrato ou instrumento equivalente;

24.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras

sanções previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

24.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III
da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) anos,

a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais
previstas no artigo 155;

24.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

24.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;

24.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
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24.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.2.4.1.6.

24.2.5.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do

artigo 156, IV da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica
que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIll

ao XII do mesmo diploma legal:

24.2.5.1.1, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

24.2.5.1.2, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

24.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

24.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação:

24.2.5,1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5^ da Lei
12.846, de 1- de agosto de 2013.

n.y

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 24.2.5.1 será precedida de análise
jurídica, considerando reincidências de faltas, sua natureza e

gravidade, e observará as regras previstas nos § 6S ao § 9^ do artigo
156, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

24.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
com a penalidade de multa;

ou nao

24.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
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24.5. A sançào de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e

24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

em

0

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4,
24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 24,1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no artigo 156, §5^^, da Lei Federa! n.s 14.133, de 2021;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
provas que pretenda produzir

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

24.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24,6.

24.7.

24.8.

as

24.9.

que, se nao a

0 recurso com sua

24.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

24.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

25.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização], sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio de
envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

26.1. no

26.2. sua

26.2.1.

26.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para
fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico:

esse

O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração, antes de decair o prazo inicial;

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos:

26.2.3.

26.3.

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
artigo 137 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta

no

26.4.
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do Contrato;

26.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de
contratação com a Administração Pública;

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no que
for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos;

26.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçã
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que desejaram fazer parte
do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes para, após a verificação de
cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Registro de Preço e
Contrato.

26.7. 0

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO27.

27.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Requisitante,
proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do fornecimento do(s)
objeto(s), na forma do item 22 do Termo de Referência.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA28.

28.1. Conforme artigo 107 do Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024, para

Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação de Dotação
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
Instrumento Hábil;

28.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei
Federal n.2 :

expresso do contratado.
14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento

29. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

29.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO II) e Minuta do Contrato [ANEXO III], do presente Edital.
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30. DAS OBRIGAÇÕES

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo

de Referência (ANEXO II] e Minuta do Contrato (ANEXO III], do presente Edital.

30.1.

31. DO PAGAMENTO

31.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO II] e
Minuta do Contrato (ANEXO III], do presente Edital,

32. DISPOSIÇÕES FINAIS

32.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;

32.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

32.3.

32.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

32.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

32.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro,
desclassificaçâo/inabilitação;

sob pena de

32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público;

32.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n.s 966, de 20 de dezembro de 2024;

A homologação do resultado desta licitação não implicará direitoà contratação;32.9.
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32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital:

32.11. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação:

32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração;

32.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente;

32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação;

32.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
eletrônicosContratações Públicas fPNCPl endereços

www.portaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br.

e nos

33. DO FORO

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta licitação.

Bacabal/MA, 08 de julho de 2025.

V-

RÀPJcí^BRiyNO^ IRADAtONCEIÇAO
Equipe de Planejamento da PMB
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 260501/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento essencial
ao planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinações legais
relacionadas à sua elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de Referência (TR)
e dos demais documentos integrantes do processo de aquisição de bens.

Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a
viabilidade técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos necessários e
suficientes à aquisição.

O papel do ETP [não obstante previsão legal) tem respaldo na doutrina
administrativista brasileira, conforme diz a Professora Tatiana Camarão;

Entende-se que um dos principais documentos da etapa de planejamento é o Estudo Técnico Preliminar (ETP). z
qual se destina a identificar e analisar a necessidade pungente projetada peta unidade administrativa ao realizar o seu

planejamento estratégico e o plano anual de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser resolvido, assim como as soluções
possíveis, com ifns de avaliar as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição. Nota-se, portanto, que
0 ETP assume função estratégica na engrenagem das contratações públicas, pois pavimenta o caminho para o atendimento da
demanda ao avaliar os cenários possíveis e demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções disponíveis. Em decorrência
disto, esse documento vem sendo exigido em vários normativos e trouxe à tona dúvidas em relação à sua produção, conteúdo
momento adequado para sua elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas.

o

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. As Secretarias Municipais de Bacabal, no desempenho de suas atividades cotidianas,
dependem do fornecimento constante e planejado de gêneros alimentícios para assegurar
o pleno ^funcionamento de suas operações e o atendimento eficiente às demandas da
população. A oferta de alimentação adequada é indispensável para setores essenciais,
como saúde, assistência social e administração, onde refeições balanceadas e nutritivas

desempenham um papel fundamental no suporte a servidores, pacientes e usuários dos
serviços públicos.

No âmbito da saúde, a demanda por gêneros alimentícios é especialmente relevante no
Hospital Geral e Materno Infantil, que diariamente atende um grande volume de
pacientes. Esse cenário exige um fornecimento ininterrupto de refeições nutritivas,
essenciais para a recuperação dos internados e para o suporte necessário aos

profissionais de saúde. Ademais, a Secretaria Municipal de Saúde necessita
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estoques estratégicos de alimentos para atender demandas em eventos de saúde pública,
campanhas e situações emergenciais, garantindo respostas rápidas e eficazes às
necessidades da comunidade.

A Secretaria de Assistência Social, por sua vez, desempenha um papel crucial na execução
de programas voltados ao combate à vulnerabilidade e à promoção do bem-estar da
população mais necessitada. Esse suporte fortalece a rede de proteção social e
potencializa os resultados alcançados pelos programas desenvolvidos pela secretaria.

Já a Secretaria de Administração utiliza gêneros alimentícios como suporte às suas
atividades administrativas e organizacionais, especialmente em eventos institucionais,

reuniões, treinamentos e ações voltadas à melhoria dos serviços públicos. A manutenção
de uma infraestrutura operacional eficiente, incluindo a oferta de refeições e lanches
adequados, contribui diretamente para a produtividade e a efetividade das atividades
realizadas.

Importante mencionar que este processo está sendo aberto em razão do fracasso do

processo anterior, que não atingiu o objetivo de viabilizar a contratação necessária. Tal

situação reforça a urgência em assegurar o fornecimento regular de gêneros alimentícios,
de forma a evitar impactos negativos no funcionamento dos serviços públicos municipais
e no atendimento à população.

Portanto, a aquisição regular de gêneros alimentícios de qualidade, em conformidade com

os padrões nutricionais estabelecidos, é essencial para assegurar a continuidade e a

eficiência dos serviços públicos municipais, promovendo o bem-estar da população e
garantindo o pleno desempenho das atividades das diversas secretarias envolvidas.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Requisitos Legais e Documentação Obrigatória: A empresa deve apresentar
documentos que comprovem sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme
determinado pela Lei

Administrativos],
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratosn^

2.1.1. Registro Legal da Empresa:
CNPJ ativo e regularizado;

Contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial;
Certidão de Registro da Receita Federal.

2.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Certidão Negativa de Débitos (CND) junto à Receita Federal e à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional [PGFN];
Certidão de Regularidade Fiscal Estadual e Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF], emitido pela Caixa Econômica
Federal.
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2.2. o fornecimento de generos alimenticios devera atender as normas sanit制as e de 
qualidade vigentes, garantindo a seguran~a alimentar dos consumidores; 

2.3. 

2.4. 

2.S. 

Disponibilidade de variedade de produtos que atendam as demandas da popula~ao da 
cidade de Bacabal, considerando preferencias regionais e c叫胸悶is; - · - - -

Os produtos deverao entregues no prazo maximo de OS (cinco)'afilsuteis；~持到licit!悔：：‘：
da secretaria requisi個nte﹔

A data de produi;ao, o prazo de validade, a identificai;ao do fabricante ou fornecedor 
devem estar explicitas no 的tulo, em conformidade ao disposto na legisla~ao de alimentos 
estabelecida pela Agenda Nacional de Vigilancia Sanitaria . ANVISA e pelas autoridades 
sanitarias locais; 

2.6. Cumprimento das quantidades e especificai;oes solicitadas no edital de con討這個俯臥
assegurando o abastecimento regular e adequado dos estoques municipais; 

2.7. Prei;o competitive e justo, compativel com o mercado e observando os limites 
ori;amentarios estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal; 

2.8. Os produtos poderao ser rejei個dos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificai;oes constantes neste lpstrumento e na propos妞， devendo ser substituidos no 
prazo de OS ( cinco) dias uteis, a con tar da notificai;ao, as suas custas, sem prejufzo da 
aplica~o das penalidades; 

2.9. Comprovai;ao da capacidade tecnica e operacional da empresa fornecedo悶，
demonstrando experiencia e expertise na area de fornecimento de generos alimentfcios; 

2.10. Apresentai;ao de 目前的cai;oes e selos de qualidade reconhecidos nacionalmen妞，
assegurando a procedencia e a integridade dos produtos oferecidos; 

2.11. 0 transporte de 祖limentos deve opedecer · as exigencias, conforme as normas da 
Legislai;ao da Vigilancia Sanitaria, para garantir a integridade ea qualidade dos mesmos; 

3. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

3.1. Demanda solicitada: 

OBIETO DESCRICAO 
ACHOCOLATADO, Tipo: Po Soluvel, U_nidade de Fornecimento: Embalagem 

ACHOCOLATADO com 200g, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 ﹛sei吋

meses, proprio para consumo humano e em conformidade com a legislafiio em 
Vl貝Or.

A(:UCAR REFINADO, Tipo: Po Fino, Unidade de Fornecimento: Embalagem 
A(:UCAR com 1 Quilogramas, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade mfnimo de 

REFINADO 06 (seis} meses, prop吋o para consumo humano e em conformidade com a 
lei?islacao em vii?or. 
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ADO~ANTE DIET釘ICO, Tipo:“quido Aspartame, Unidade de Forti區cimen個：

！~：宜~~~~
Embalagem com lOOml, Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade m(nimo 
de 06 (seis〕 mes凹， pr6prio para consumo humano e em conformidade com a 
leaislacao em vhtor. 

AMEIXAEM 
AMEIXA EM CALDA, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 150G, 

Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo ~~：Js~~﹔~興a~ffun)I織：：：r主CALDA or6orio para consumo humano e em conformidade com 
AMIDO DE MILHO, Unidade de Fornecimento: Embala辟面f胸前，；.： 20-0當

AMIDODE Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 (seis] meses,
MILHO or6orio para consumo humano e em conformidade com a leidslacao em vi2or. 
ARR OZ ARROZ AGULHINHA BRANCO, Unidade de Fornecimento: Embalagem de lkg, 

AGULHINHA Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 ﹛seis﹜ mes間，

BRANCO 。r6orio 閏ra consumo humano e em conformidade com a leaislacao em vi2or. 

AZEITEDE 
AZEITE DE DENDE, Unidade de Forll'ecimento: Embalagem com 200ML, 

DENDE 
Caracterfsticas Adicionais: prc1zo de validade minimo de 06 (seis] meses,
pr6prio para consumo humano e em conformidade com a lee:islacao em vie:or. 

AZEITEDE 
AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, Unidade de Fornecimento: Embalagem 

OLIVA EXTRA. com SOOML, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade mfnimo de 06 (seis) 

VIRGEM 
mes凹， pr6prio para consumo humano e em conformidade com a legisla~ao em 
via or. 

AZEITONA AZEITONA VERDE COM CARO~O EM CONSERVA, Unidade de Fornecimento: 
VERDE COM Embalagem com 200G drenado, Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade 
CARO~OEM mfnimo de 06 (seis] meses, pr6prio para consumo humano e em conformidade 
CONSERVA com a lee:islacao em vie:or. 
AZEITONA AZEITONA VERDE SEM CARO~O EM CONSERVA, Unidade de Fornecimento: 
VERDESEM Embalagem com 200G, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade m(nimo 
CAROCOEM de 06 (seis) meses, pr6prio para consumo humano e em conformidade com a 
CONSERVA lee:islacao em vieor. 

BISCOITO, Tipo: Rosquinha, Sabor Leite e Coco, Unidade de Fornecimento: 

BISCOITO 
Embalagem com 300G, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade mfnimo 
de06 {seis) mes白， prop付o para consumo humano e em conformidade com a 
leaislacao em vieor. 
BISCOITO DOCE, Tipo: Maria, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 

BISCOITO DOCE 400G, Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade m(nimo de 06 ( seis) meses, 
pr6prio para consumo humano e em conformidade com a lee:islacao em vie:or. 
BISCOITO SALGADO, Tipo: Cream Cracker, Unidade de Fornecimento: 

BISCOITO Embalagem com 400G, Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade m(nimo 
SALGADO de 06 (seis) meses, pr6prio para consumo humano e em conformidade com a 

leeislacao em vieor. 

CAF重 TORRADO CAFE TORRADO E MOiDO, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 250G, 

EMOiDO 
Caracteristicas Adicionais: prazo de. validade m(nimo de 06 (seis﹜ mes筒，
pr6prio pa悶 consumo humane e em conformidade com a leJtislacao em vieor. 

CEREAL A BASE 
CEREAL A BASE DE ARROZ. PRE-COZIDO, Unidade de Fornecimento: 

DEARROZPR重． Embalagem com 400G, Caracteristl臼S Adicionais: ,prazo de validade mfnimo 

COZIDO 
de 06 {seis} meses, prop吋o para consumo humano e em conformidade com a 
lee:islacao em vieor. 

CEREAL A BASE CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS, Unidade de Fornecimento: 

DEAVEIAEM 
Embalagem com 400G, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minima 

FLOCOS FINOS 
de 06 ﹛seis﹜ m閃閃， pr6prio para consumo humano e em conformidade com a 
leaislacao em vigor. 
CHA, Tipo: Camomila, 100% natural, nao colorido ar世ficialmente. Embalagem: 
caixa com lOg, contendo 10 saquinhos individuais; com a identifi臼阱。 do

CHA 
produto, marca do fabricante, da個 de fabrica宇ao, prazo de validade minimo de 
。1 (um} ano, peso liquido e 『n1mer。 d~ registro no 6rgao competente, 
devidamente rotulado conforme legislafao vigente, observadas as normas 
tecnicas pertinentes a leJtislacao sanit訂ia de alimentos. 
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CHA, ·Tipo: Erva Cidrei悶， 100% natural, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

CHA 
15g, contendo 15 saquinhos individuais, Caracteristicas Adicionais: prazo de 
vaJida_de minimo de 06 (seis) mes間， pr6prio para consume humano e em 
conformidade corn a lee:islacao em vie:or. 
CHA, Tipo: Erva Doce, 100% natural, Unidade de Fornecimento: Caixa com lSg, 

CH.A contendo 15 saquinhos individuais, Caracteristicas Adig9niJ~:- prazQ,. ~:] 
validade minimo de 06 (seis﹜ m闊的， pr6prio para consµII)Q 幢幢哩。必
conformidade com a leaislacao em vie:or. ::..:.: . 
COLORIFICO EM PO A BASE DE URUCUM, sem adicionais de sal, produtos 

COLORIFICO EM temperadores e geradores de cot para refei害oes. Unidade de Fornecimento: 
PO A BASE DE Embalagem com entre 97g a lOOG, Caracteristicas Adicionais: prazo de 

URUCUM validade minimo de 06 ( seis) mes缸， p的prio para consume humane e em 
conformidade com a les!islaφo em vie.or. 
CREME DE LEITE, Tipo: UHT homogeneizado, Gordura Lactea: Minimo 35%, 

CREME DE LEITE 
Unidade de Fornecimento: Embalagem com 200G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 (seis} meses, p的prio para consume humane 
e em conformidade com a lei?islacao em vii?or. 

ERVILHAEM 
ERVILHA EM CONSERVA, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 170G, 

CONSERVA 
Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 (seis} meses, 
pr6prio para consume humano e em conformidade com a lee:islacao em 叫e:or.

EXTRATO DE TOMATE, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 190G, 
EXTRATODE Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de minimo de 06 {seis} 

TOMATE meses, pr6prio para consume humane e em conformidade com a legisla~o em 
vi2or. 

FARINHA DE 
FARINHA DE MANDIOCA COR BRANCA, Unidade de Fornecimento: 

MANDIOCA COR 
Embalagem de lkg, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 
06 {seis) meses, pr6prio para consume humano e em conformidade com a 

BRANCA 
lee.islacao em vi1!0r. 

FARINHA DE 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 

MILHO FLOCADA 
SOOG, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 (seis〕 mes間，
pr6prio oara consume humane e em conformidade com a lee:islacao em vi2or. 
FARINHA LACTEA, sabor natural; ingredientes: farinha de trigo enriquecida 

FARINHA 
com ferro e acido f61ico, a宇ucar, leite em po integral, vitamin蹈， minera坊， sale

LA.CTEA 
aromatizantes; contem gluten; Unidade de Fornecimento: Embalagem com 
400G, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade mini mo de 06 {seis) meses, 
pr6prio para consume humane e em conformidade com a lee:islacao em vie.or. 

FARINHA FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo d’這g胞， subgrupo
NATURAL DE gross a，討po I, da safra corrente, Unidade de Fornecimento: Embalagem de lk忌，

MANDIOCA COR Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade mfnimo de 06 (seis] meses,
AMARELA pr6prio oara consume humane e.em conformidade com a legislacao em vieor. 

F重CULADE FECULA DE MANDIOCA, Unidade de Fornecimento: Embalagem com SOOG, 

MANDIOCA Caracteristicas Adicionais: p間zo de validade minimo de 06 (seis] meses,
pr6prio para consume humane e em conformidade com a legislacao em vie:or. 

FEIJA.O 
FEIJAO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente, Unidade de Fornecimento: 

CARIOQUINHA Embalagem de lkg, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 
06 (seis) meses, pr6prio para cons_umo humano e em conformidade com a TIPOI 
leeislacao em vie:or. 
FEIJAO PRETO TIPO I, da safra corren風 Unidade de Fornecimento: 

FEIJAO PRETO Embalagem de lkg, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade m(nimo de 
TIPOI 06 {seis) meses, pr6prio para cons·umo humano e em conformidade com a 

lei?islacao em vieor. 
LEITE CONDENSADO, Tipo: Traqicional, Composicao: leite natural, a乎ucar e 

LEITE lactose, Unidade de Fornecimento: embalagem contendo 395g {peso lfquido), 
CONDENSADO Caracteristicas Adicionais: pra事o de validade mfninio de 06 (seis〕 mes郎，

or6orio para consume humane e em conformldade com a lee:islacao em vie.or. 
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LEITE EM t>6 DESNATA,DO, obt1do por desidra個害ao do leite de 咱也 integral
e apto para alimenta~ao humana mediante processes tecnologicamente 
adequado. Teor nutricional m(nimo para por~ao de 20g de 6,7% de protefna e 
maximo de 87 mg de s6dio, sem gordura trans, enriquecido com calcio e 

LEITE EM PG 
vitaminas A e D. Aparencia de po fino, homogeneo , na cor propria, de facil 

e扭曲mer帥， nao devendo estar melado ou . ~：。：£~ra曲eg1曲：~：錯岫~·越韓z自兩s戶祖s益間到b.d幟~:: DESNATADO agradavel, nao ran~。”， semelhante ao leite fluido; 
sujidad郎， parasi個s, larvas e detritos ·animais 
Forneci『nento: Embalagem com 280G, Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minima de 06 (seis﹜ mes間， proprio para consume humane e em 
conformidade com a lee:islacao em vie:or. 
LEITE EM P6 INTEGRAL, obtido por desidrata~ao do leite de vaca integral e 
apto para a alimen個~o huinana mediante processes tecnologicamente 
adequado. Teor nutricional minima p·ara por~o de 26g: proteina . 13%, 
gordurasto個is - 13%, sem gorduras 甘ans, enriquecido com calcio e vi個minas

LEITEEMP6 
A e D. Aparencia de po 日no, homogeneo, na cor prop吋a de facil escoamento, 

INTEGRAL 
nao devendo es個r melado ou empedradQ; odor e sabor: agradavel, nao 
ran~oso, semelhante ao leite fluido; ausencia de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vege扭扭， Unidade de Fomecimento: 
Embalagem com 400G, Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minima 
de 06 ( seis) mes帥， pr6prio para consume humane e em conformidade com a 
lee:islacao em vie:or. 

LEITE ZERO LEITE EM PO, origem de vaca, teor gordura Integral, solubilidade ins個nt:aneo,
LACTOSE tioo res甘icao zero lactose. Pacote de 300頁．
FORMULA 

FORMULA INFANT且， para lacte~~ e de seguimento para lactentes de 6 a 12 INFANTIL 6 a 12 
MESES 

meses de idade, com DHA e ARA. 個 400g.

FORMULA FORMULA INFANTIL, para lactentes de O a 06 meses de idade, com DHA e 
INFANTIL O A 6 

MESES 
ARA. Lata 400g. 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de farinha de trigo 
especial ou da semola de trigo com 矗gua, sendo permitido o enriquecimento 

MA CARRAO 
do produto com ovos, vi個minas e minerais; fabricado a partir de materias 

TIPO 
primas sas e limp笛， isentas de materias teπOS缸， de sujidad白， parasi個S,

ESPAGUETE 
larvas e detritos animais ou vegetais; odor e sabor pr6prios, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com SOOG, Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 {seis) meses, proprio para consumo humano e em 
conformidade com a lee:islacao em vigor. 
MACARRAO TIPO PARAFUSO，。btido pelo amassamento de farinha de trigo 
especial ou da semola de trigo com agua, sendo permitido o enriquecimento 
do produto com ovos, vitamii:ias e minerais; fabricado a pa時ir de materias 

MA CARRAO p討mas sas e limpas, isen個s de materias te叮叮缸， de sujidad間， parasi個s,

TIPO PARAFUSO Jarvas e detritos animais ou vege個is; od.or e sabor pr6prios, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com SOOG, Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minima de 06 (seis} meses, pr6prio para consume humano e em 
conformidade com a Jemslacao em vieor. 
MARGARINA COM SAL, Teor nutricional maximo para por,;ao de tog: s6dio -

MAR GARI NA lOOmg, sem gorduras甘ans, Unidade de Fornecimento: Embalagem com 2SOG, 
COM SAL Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 (seis} meses, 

pr6prio para consumo humano e em conformidade com a leeislacao em vie:or. 
MILHO EM CONSERVA, fabricada a partir de vegetais saos, limpos, isentos de 
materias terros缸， de sujidades, parasitas; larv缸， detritos animais ou vege個is

MILHOEM e em perfeito es個do de conserva,;ao. 0 produto nao deve ser colorido nem 
CONSERVA aromatizado artificialmente e deve ~s個r isento de fermenta,;ao, mofo, adores 

estranhos e de subst:ancias nodvas a saude, Unidade de Fornecimento: 
Embalaeem com 200G, Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade minima 
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de06 ﹛seis﹜ mes缸， pr6prio·para consumo humano e em conformidade com a 
lel?islacao em vie:or. 
OLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrao rigoroso de qualidade; 
aspecto limpido e isento de impurez缸， sem cheiro, leve e saudavel, de acordo 

OLEO DE SOJA 
com os padroes lega泊， devendo conter no mfnimo 2,Bmg de vi個mina Ee 

m扭imo de 3g de gordura 圖個問曲 na por亨通o 由：：n翩：草d關rr祖.／單E血U能泊M量d鼠瞳R忌d單t品h線: VEGETAL 
Fornecimento: Embalagem com 900”~; Caracteristi 
validade minimo de 06 {seis) meses, pr6prio para 
conformidade com a le1dslacao em vie:or. 

REFRIGERANTE REFRIGERANTE, Sabor: cola, Embalageril: 'phis恥o tipo pet, Capacidade: 2 
SABORCOLA Ii甘OS

REFRIGERANT£ REFRIGERANT£, Sabor: guarana, Embalagem: plastico tipo pet, Capacidade: 2 
SABOR 

GUARANA2L 
Ii甘OS

REFRIGERANTE 
SABOR REFRIGERANT£, Sabor: guarana, Embalagem: tipo la妞， Capacidade: 350 ml 

GU ARANA 
3SOML 

REQUEIJA.O 
REQUEIJAO, Tipo Light; Apreserita~ao: Cremoso; Ingredientes: Leite fluido 
desnatado, creme de lei妞， proteina lactea, sal, acidulante, acido latico, 

LIGHT POTE 
es個bilizantes e conservante acido s6rbico; Nao contem Gluten﹔ Apresen個阱。：

200G Cooo com 200e: 
REQUEIJAO REQUEJJA.O TRADICJONAL, Apresen個亨通o: copo plastico com 200g, 

TRADICIONAL 
POTE200G 

Ingredientes: lei胎， maisena, manteiga e sal. 

SAL REFINADO IODADO, extraido de fontes·natura泊， recristalizado﹔ comteor
minimo de 98,5% de cloreto de s6dio sobre a substancia seca, adicionado de 
antiumectante e iodo; aparencia de cristais de granula宇ao uniforme, na cor 

SAL REFINADO 
bran間， nao devendo es個r umido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e 

IO DADO 
sabor: caracterfstico (salino); Ioqo; teor igual ou superior a 40 miligramas ate 
o limite maximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do produto, 
Unidade de Fornecimento: Embalagem de lkg, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade mfnimo de 06 (seis﹜ m郎郎， pr6prio para consumo humano 
e em conformidade com a lel?islacao em vi2or. 

SARDINHA EM SARDINHA EM OLEO COMESTiVEL EM CONSERVA, Unidade de 
OLEO Fornecimento: Embalagem com 125G, Caracterfsticas Adicionais: prazo de 

COMESTiVEL EM validade minimo de 06 (seis] meses, p的prio para consumo humano e em 
CONSERVA conformidade com a le2islacao em vieor. 

TAPIOCA GRANULADA, tipo 1, embalada em saco plastico, resistente e 
TAPIOCA inviolavel. Caracteristicas Adicionais: prazo de validade mfnimo de 06 {seis} 

GRANULADA meses, pr6prio para consumo humano e em conformidade com a legisla宇ao em 
vie:or. Pacote de 5002. 
TEMPERO MISTO, em p6, embalado em saco plastico, resistente e inviolavel. 

TEMP ERO Caracterfsticas Adicionais: prazo .de validade mfnimo de 06 {seis] meses,
MISTO pr6prio para consumo humano e em conformidade com a legisla~ao em vigor. 

Pacote de lOOe. 

FLOcA.ODE 
FLOCA.O DE ARROZ, arroz pre-Cozido, embalado em saco plastico, resistente 
e inviolavel. Caracteristicas Adicionais: prazo de validade minimo de 06 (seis} 

ARR OZ mes間， pr6prio para consumo humano e em conformidade com a legisla~o em 
vieor. Pacote de 500e:. 
CANJICA DE MILHO, em grao, mun伊za (canjica), embalado em saco plas討co,

CANJICADE resistente e inviolavel. Caracterfsticas Adicionais: prazo de validade minimo 
MILHO de 06 ﹛seis﹜ m自由， pr6prio para consumo humano e em conformidade com a 

legislacao em vieor. Pacote de SOOg. 

民.15 de N。ve’”br。， 229 -centr。’ Bacabal • MA. 
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LEITE DE COCO, tipo integral. Caracteristicas Adicionais: prazo de validade 
LEITE DE COCO minimo de 06 (seis] meses, proprio para consumo humano e em conformidade 

com a legislacao em vigor. Frasco de 200ml. 
COCO RALADO, apresen個阱。： desidra個do e triturado，臼racterlsti臼S

COCORALADO adicionais: prazo de validade minimo de 06 ﹛seis﹜ mes郎， prop討o para 
100G consumo humano e em conformidade com a legisla害ao －~；可 vt;e>r. P~穹o個；d~

1002. 
MISTURA PRONTA PARA BOLO, mistura alimenticia pronfa/apJt個調研﹔b6Ja;-·

MASSA DE BOLO sabores variados, caracteristicas adicionais: prazo de validade minimo de 06 
PRONTA (seis﹜ mes缸， proprio para consumo humano e em conformidade com a 

legislacao em vigor. Pacote de 4501!. 
MOSTARDA, molho de mesa, tipo mostarda, tradicional, apresen個~ao em 

MOST ARDA 
creme, caracter{sticas adicionais: prazo de validade minimo de 06 {seis) meses, 
pr6prio para consumo humano e em conformidade com a legisla~ao em vigor. 
Pacote de 2001!. 
KETCHUP, molho de mesa, tipo ke~chup, tradicional, apresenta宇ao em creme, 

KETCHUP 
caracter{sticas adicionais: prazo de validade mfnimo de 06 (seis〕 mes間，
pr6prio para consumo humano e em conformidade com a legisla~ao em vigor. 
Pacote de 400g. 
MAIONESE, molho de mesa, tipo maionese, tradicional, apresen個~ao em 

MAIONESE 
creme, caracter[sticas adicionais: prazo de validade minimo de 06 ( seis) meses, 
pr6p討o para consumo humano e em conformidade com a legisla~ao em vigor. 
Pacote de 4001!. 

FARINHA DE 
FARINHA DE TRIGO, uso domestico, tipo 1, especial, ingrediente adicional: 

TRIGO COM 
com fermento, ferro e acido folico, caracteristicas adicionais: prazo de valldade 
minimo de 06 (seis) meses, pr.6prio para consumo humano e em conformidade 

FERMENTO 
com a legislacao em vigor. 

PAODEFORMA 
PAO DE FORMA, pao base: de farinha de milho e de trigo refinada，討po:de
forma, apresen個倍。： fatiado, embalagem individual. Pacote SOOg. 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, nao fermentado e nao alco61ico: aspecto 
Hquido; cor e odor p的prios da 仕uta em ques值。﹔ fabricado a partir de 命utos
maduros, saos, limpos e manipulados com as adequadas tecnicas de higiene; 
isento de materias terros訝， de sujidades, pa悶si姐已 larvas, detritos animals ou 
vege個is﹔ elaborado atraves de processamento tecnol6gico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem hermetica que nao permi個 a

SUCO DE FRUTA passagem de ar e luz e que assegure a sua apresenta~ao e conserva~ao ate o 
CONCENTRADO momento de consumo, sem a necessidade de re仕igera~ao﹔ ausencia de aromas 

e corantes artificiais; reconstitufdo pela dilui~o de suco concentrado ate a 
concentra~ao original do suco integral ou o teor de s61idos soluveis m{nimo 
estabelecido no respectivo, Sabores: GOIABA, CAJU, UVA E ACEROLA, Unidade 
de Fornccimcnto: Embalagem com SOOML, Caracteristicas Adicionais: prazo 
de validade m{nimo de 06 {seis) mes間， pr6prio pa問 consumo humano e em 
conformidade com a legislacao em vigor. 

VINAGRE VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO, com acidez minima de 4,0%; 

BRANCO produto translucido; cor, sabor e odor caracteristicos, Unidade de 

FERMENT ADO Fornecimento: Embalagem com SOOML, Caracteristicas Adicionais: prazo de 

DEVINHO valldade mfnimo de 06 (seis} meses, p的prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislacao em vigor. 
CARNE BOVINA, Tipo: Ac益m, Aprese！｝個~ao: Resfriado, Caracteristicas 

CARNE BOVINA . Adicionais: isento de toda e qualquer evidencia de decomposi~ao, produto 
AC重M pr6prio para consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, 

tudo em conformidade com a Jegislacao em vigor. 
CARNE BOVINA, Tipo: Alcatr宮， Apresenta事ao: Res仕iado, Caracteristicas 

CARNE BOVINA· Adicionais: isento de toda e qualq阻er. evidencia de decomposi亨ao, produto 
ALCATRA pr6prio para consumo humano，戶condicionado em embalagem apropria曲，

tudo em conformidade com a legislacao em 叫eor.

R.15 de N。vembr。， 229 -Centr。， Bacabal - MA 
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CARNE BOVINA, Tipo: Contra Fi峙， Apresentafao: Resfriado, Ca甜自erfsticas
CARNE BOVINA - Adicionais: isento de toda e qualquer evidencia de decomposi阱。， produto

CONTRA FILE prδprio para consumo humano, acondicionado em embalagem aprop討ada,
tudo em conformidade com a leJ?islacao em vie:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: File Mignon, Apresentafao: pefa inteira, Caracteristicas 

CARNE BOVINA . 翩。nais: is…岫e qualguer ev(d缸cia de de~§J 轍彈盟員
Fil且 MIGNON pr6prio para consumo humano, acondicionado em em 

tudo em conformidade com a legislacao em vie:or. ‘ λ芯，

CARNE BOVINA, Tipo: Lagarto, Apresentafao: Resfriado, Caracteristicas 
CARNE BOVINA - Adicionais: isento de toda e qualquer evidencia de decomposifao, produto 

LAGARTO pr6prio para consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, 
tudo em conformidade com a Jegislacao em 吋頁。r.

CARNE BOVINA, Tipo: Mo{da de. 1" qualidade, Apresentai;ao: Resfriado, 
CARNE BOVINA . Caracteristicas Adicionais: isento. de toda e qualquer evidencia de 

MO IDA decomposii;ao, produto pr6prio para consumo humano, acondicionado em 
embalae:em apropriada, tudo em conformidade com a Jegislai;ao em vigor. 
CARNE BOVINA, Tipo: Patinho, Apresentai;ao: Resfriado, Caracteristicas 

CARNE BOVINA - Adicionais: isento de toda e qualquer evidencia de decomposii;ao, produto 
PATINHO pr6prio para consumo humano, acondicionado em embalagem aprop吋ada,

tudo em conformidade com a lee:islacao em vie:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Bisteca, Apresentai;ao: Resfriado, Caracteristicas 

CARNE BOVINA . Adicionais: isento de toda e. qualquer evidencia de decomposii;ao, produto 
BISTECA pr6prio para consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, 

tudo em conformidade com a legislacao em vigor. 
CARNE SUiNA, Tipo: Lombo, Apresentai;ao: Resfriado, Caracteristicas 

LOMBOSUINO 
Adicionais: isento de toda e qualquer evidencia de decomposii;ao, produto 
pr6prio para consumo, humano, acondicionado em embalagem .apropriada, 
tudo em conformidade com a lei:dslacao em vigor. 
CARNE SUINA, Tipo: Caπ益， Apresenta\:ao: Congelada, Caracterfsticas 

CARNESUINA . Adicionais: isento de toda e qualquer eviclencia de decomposii;ao, produto 
CARR重 pr6prio para consumo humane,, acondicionado em embalagem apropriada, 

tudo em conformidade com a lee:islacao em 叫aor.

FIGADO BOVINO, Apresentai;ao: congelado, Caracterfsticas Adicionais: isento 

FIGADO BOVINO 
de toda e qualquer evidencia de decomposii;ao, produto pr6prio para consumo 
humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo em conformidade 
com a legislacao em vigor. 
FRANGO, Apresen個i;ao: Coxa e sobrecoxa, congelado, Caracterfsticas 

FRANGO-COXA Adicionais: isento de toda e qualquer evidencia de decomposii;ao, produto 
ESOBRECOXA prop討o para consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, 

tudo em conformidade com a legislacao em vigor. 
FRANGO, Apresentai;ao: Pei to com os間， congelado, Caracteristicas Adicionais: 

FRANGO - PEITO isento de toda e qualquer evidencia de decomposii;ao, produto pr6prio para 
COM OSSO consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo em 

conformidade com a lee:islacao em叫e:or:

FRANGO, Apresentai;ao: Pei to sem osso, congelado, Caracterfsticas Adicionais: 
FRANGO • PEITO isento de toda e qualquer evidencia de decomposii;ao, produto pr6prio para 

SEMOSSO consumo humano, acondicionado em embalagem aprop討ada, tudo em 
conformidade com a lee:islacao em vigor. 
FRANGO, Apresentai;ao: Frango lnteiro, resfriado, Caracterfsticas Adicionais: 

FRAN GO isento de toda e qualquer evidencia de dec;omposi＼：恥， produto proprio para 
INTEi RO consumo humano, acondicionad9 em embalagem apropriada, tudo em 

conformidade com a Jegislacao em.vigor. 
PEIXE, Especie: Tambaqui, Apresen個倍。： Fresco, sem escamas, com no 

PEIXE minimo 2kg, eviscerado, Caracterf~ticas J\dicionais: isento de toda e qualquer 
TAMBAQUI evidencia de decomposi牢ao, produto prop吋o para consumo humano, 

acondicionado em embalae:em auronriada. 
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ABO BORA 
ABO BORA川po: In Natura, Caraci:eristicas Adicionais: Produto·p而柄。 para
consumo humano. 

2.000· · Quilograma 

AC ELGA 

ALF ACE 
HIDROP0NJCA 

ALHOn,!!05 

BATATADOCE 

BAT AT A 
INGLESA 

BERINGELA 

BETERRABA 

CEBOLA BRANCA 

CENOURA 

CHEIRO-VERDE 

CHU CHU 

COUVE-FOLHA 

LIMAOTAITI 

MACAXEIRA 

MAXIXE 

ABACATE 

MELAO 

MAN GA 

VJNAGREIRA 

OVODE 
GALIN HA 

PEPJNO 

PIMENTA DE 
CHEIRO 

plMEN'fAo 
VERDE 

QUIABO 

ACELGA, Tipo: In Natura, Caracteristicas Adicionais: Produ切 p的prio para 
consumo humano. 
ALFACE HIDROPONICA, Tipo: In Natura, Unidade de Fornecimento: ma宮o

2.000 

acondicionado em embalagem ~taxi臼 P,e巾zendo ;P祉，：rni_nim~：苦Q_Og;_:1 、 I~!]: toop, ,I: Caracteristicas Adicionais: pro司uto pro抖。 para consiim＃~祖幢幢0略：~qi\l: I: 
conform id叫e com a legislacao em vigor. ’. Y斗之

ALHO n.11 OS, Tipo: In Natura, Carβcteristi.tas Adicionais: Produto p的priopara
consumo humano. 
BATATA DOCE, Tipo: In Natura, Ta間anho: Extr司， Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo humario. 
BATATA INGLESA, Tipo: In Natura. _Tamanho: E.前ra, Caracteristicas 
Adicionais: Produto p吋p討。閃閃 consu1110.bumano.
BERJNGELA, Tipo: In Natura, Tamanho: E前悶， Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consume humario. 
BETERRABA, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo humano. 
CEBOLA BRANCA, Tipo: In Natura, Tamanho: Ex甘乳 Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para consume humano. 
CENOURA, Ti~o: In Natura,’ramanho: Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo humano. 
CHEIRO-VERDE, Tipo: In Natura, Composic;ao: cebolinha verde, coen甘o e 
chic6ria. 
CHUCHU, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, CaracteristicasAdicionais: Produto 
p的prio para consumo humano: 
COUV壓·FOLHA. Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Unidade de Fornecimento: 
mac;o perfazendo no mfnimo 100g, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio 

I para consumo humano_ e ~m conformidade com a leidslacao em嘲or.
'LIMAO TAITI, Tipo: In Natura, Tamanho: Ext悶， Caracteristicas Adicionais: 
Produto p的prio para consumo humano. 
MACAXEIRA, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto p的prio para consumo humano. 
MAXIXE, Tipo: In Natura, Tamanho: Ex甘冒， Caracter﹛sticas Adicionais: Produto 
p的prio para consumo humano. 
ABACATE, Tipo: In Natura, Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo humane. 
MELAO, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Caracte吋S討cas Adicionais: Produto 
p的prio para consume humano. 
MANGA. Tipo: In Natura, Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas Adicionais: Produto 
p的prio para consumo humano. 
VINAGREJRA, Tipo: In Natu悶， Caracteris的cas Adicionais: Produto pr6prio 
para consumo humane; 
OVO DE GALINHA; Cor: Branca, Tipo: E泣ra, Classe: A, Unidade de 
Fornecimento: Band吋a com 30 unidades, Caracteristicas Adicionais: Produto 
p的prio para consumo humano e em conformidade com a legislacao em vigor. 
PEPINO, Tipo: In Natura, Tamanho: ·Extra, Caracteristi個S Adicionais: Produto 
pr6prio para consumo humano. 
PIMENTA DE CHEIRO, Tipo: In Natu悶， Tamanho: E此間， Caracteristicas
Adicionais: Produto pr6prio para consumo humano. 
PIMENTAO VERDE, Tipo: 1.n Natura, Tamanho: Ex甘a, Carac個“叫個S
Adicionais: Produto pr6prio para consumo humano. 
QUIABO, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra; Caracterfsticas Adicionais: Produto 
pr6prio para consumo humano. 
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REPOLHO 
REPOLHO, Tipo: In Na個悶， 'famanho: Ex甘a, Caracteris世間$乳dicionais:

Produto p的prio para consumo humano. 

TOMATE 
TOMATE, Tipo: In Natu悶， Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo humano. 

ABACA盟， Tipo: In Natu間， Tamanho: Ext間， ~o~c蝴祖~；~早回點S A嗎dicio~
ABACAXI produto pr6prio para consumo humano e em con 

em vigor. 

BANANA PRATA 
BANANA PRATA, Tipo: In Natura, Tamanho: Ex甘·a, Caractensticas'企dic晶街話ls:,'
Produto p的prio para consumo humano. 
LARANJA PERA, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Caracterfsticas Adicionais: 

LARANJA PERA Produto oroprio oara consumo humano. 

MA~ 
MA恤， Tipo: In Natura, Tamanho: Ext悶， Caracterfsticas Adicionais: Produto 
pr6prio para consumo humano. 

MAMA.0 PAPAIA 
MAM.AO PAPAIA, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto or6orio para consumo humano. 

MARACUJA 
MARA CU阱， Tipo: In Na~ra, Tamanho: Ext悶， Caracterfsticas Adicionais: 
Produto or6prio para consumo humano. 

MELANCIA 
MELANCαIA, Ti旬poα： In Nat仙u叫』”r孔 Tamanhoα： Ex甘a, Car悶－cteli“fst位ic臼as Ad晶icionai怯ks缸: 

Produto proprio para consumo humano. 

MORANGO 
MORANGO, Tipo: In Natura, Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas Adicionais: 
Produto or6p討o para consumo humano. 

PERA 
PERA, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra, Caracteristicas Adicionais: Produto 
nr6prio para consumo humano. 

UVA 
UVA’,fipo: In Natura,’ramanho: Ex甘通， Caracterfsticas Adicionais: Produto 
proprio para consumo humano. 

POLPADE POLPA DE FRUTAS, Sabor: Abacaxi, Unidade de Fornecimento: Embalagem de 
FRUTAS . lkg, Caracteristicas Adiciona1s: produto pr6prio para consumo humano e em 
ABACAXI conformidade com a lel!islacao em vigor. 

POLPADE 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: A~剖， Unidade de Fornecimento: Embalagem de 

FRUT AS - ACAi 
lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislacao em vigor 

POLPADE 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Caju, Unidade de Fornecimento: Embalagem de 

FRUTAS - CAJU 
lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a le2isla~ao em vi2or. 

POLPADE POLPA DE FRUTAS, Sabor: Cupua~u. Unidade de Fornecimento: Embalagem 
FRUTAS . de lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e 
CUPUACU em confor;midade com a legislacao em vigor. 
POLPADE POLPA DE FRUTAS, Sabor: Goiaba, Unidade de Fomecimento: Embalagem de 
FRUTAS- lkg, Caracterfs討回S Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e em 
GOIABA conformidade com a legislacao em vigor. 

POLPADE POLPA DE FRUT瓜， Sabor: Maracu祠， Unidade de Fomecimento: Embalagem 
FRUTAS . de lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e 

MARACUIA em confor;midade com a lewslacao em vigor. 
POLPADE POLPA DE FRUTAS, Sabor: Acerola, Unidade de Fornecimento: Embalagem de 
FRUTAS- lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e em 
ACERO LA conformidade com a legislacao em vigor. 

POLPADE POLPA DE FRUTAS, Sabor: Caj遍， Unidade de Fomecimento: Embalagem de 

FRUTAS - CAJA 
lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislacao em vigor. 

POLPADE POLPA DE FRUTAS, Sabor: Manga, Unidade de Fornecimento: Embalagem de 
FRUTAS . lkg, Caracteristicas Adicionais: produto pr6prio para consumo humano e em 
MAN GA conformidade com a lee:islacao em viaor. 

PRESUNTO, Apresen個阱。： Sem .capa de gordura, cozido; Composi~ao: Carne 
PRESUNTO de peru suavemente condimentada; Com baixo teor de gordura; Unidade de 

fornecimento: KJ?. 
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QUEIJO COALHO, Apresenta~ao: pe~a inteira, Unidade de Fofriecimento: 

QUEIJO COALHO embalagem de 1 kg, Caracteristicas Adicionais: produto apropriado para 1.450 Quilograma consume humano, acondicionado em embalagem aprop討ada, tudo em 
conformidade com a lef:!:islacao em vigor. 

QUEIJO QUEIJO MUSSARELA, Apresentacao: fatiado, Caracte_risticas Adicionais: 1.250 _9uilograma MUSSARELA identificado individualmente com etiaueta contendo informato臨時cnicas. ", iγ 

SALSICHA TIPO SALSIC恥， Tipo: Hot Dog; carne 叫悶，com tempero, con9l~1程師單＇~~叩頭鴨1 1惜！翰［91: 糟糟、、宇maHOT-DOG natural. 

4. JUSTIFICATIVADAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

4.1. As quantidades estimadas para o presente processo de aquisi~ao de generos 
alimentfcios foram definidas com base em levantamento detalhado realizado pelas 
Secretarias Municipais de Administra~ao, Saude e Assistencia Social, a partir da 
analise do consumo registrado durante a vigencia dos ultimos contratos firmados 
por meio das Atas de Registro de Pre宇os n2 202431010101/2024 e n9 
202431010102/2024 (ARP’ s em anexo ), cujo as vigencias se estenderam ate 29 
de janeiro de 2025. 

Essas atas forneceram um importante referencial de consumo, tendo em vista que 
atenderam de forma ampla as necessidades operacionais das secretar旭s
envolvidas. Com base nos q閥ntitativos efetivamente utilizados durante a 
execu~ao desses contratos, foi possivel estabelecer uma estimativa precisa e 
compatfvel com a rεalidade administrativa atual, assegurando que a nova 
contrata宇ao atenda integralmente a continuidade das a~oes institucionais. 

Adicionalmente, para o presente processo, houve a inclusao de novos itens, nao 
contemplados nos contratos anteriores, com o intuito de ampliar o escopo da 
con甘ata~ao e melhor atender as demandas atualizadas das unidades requisitantes. 
Essa amplia宇ao resulta de diagn6sticos realizados pelas secretarias, os quais 
evidenciaram a necessidade de diversifica~ao no fornecimen旬， especialmente

diante do crescimento de programas sociais, a~δes comunitarias e demais servi~os 
publicos que demandam generos alimenticios. 

Dessa forma, o presente processo se fundam但n個 em dados concretos, experiencias 
contratuais anteriores e proje乎oes atualizaQas, garantindo a Administra~ao Publica 
seguran~a tecnica, eficiencia na ges倍。 de suprimentos e aderencia as normas 
legais aplicaveis 

5. LEV ANT AMENTO DO MERCADO 

5.1. Fundamenta~o: Levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas 
possiveis, e justificativa tecnica e economica da escolha do tipo de solu~ao a con甘a個民
(inciso V do § 12 do a比 18 de Lei 14.133/2021). 
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S.1.1. Contra個阱。 de empresa · especializada em fornecfinento de ge撫ijbs
alimentfcios: 

s.1.1.1. Vantagens: 

E} 切削sed
II} Possibilidade de· negocia宇ao de 洶p、t~~o1區草叫

pagamento; 
III) Garantia de qualidade. dos produtos fornecidos; 
IV] Cumprimento de prazos. de entrega. 

s.1.1.2. Desvantagens: 

I) Possfvel dβpendencia de fornecedor; 
II} Risco de aumento de pre~os ao longo do contrato; 
III) Necessidade de lidta~ao para contra個~ao, o que pode demandar 

tempo e burocracia. 

S.1.2. Compra diretamente de produtores locais: 

s.1.2.1. Vantagens: 

I} Estimulo a economia local; 
II} Possibilidade de negocia~o de pre~os mais vantajosos; 
III) Redu~ao dos custos com logistica, uma vez que a produ~ao e 

pr6xima; 
IV] Maior controle sobre a qualidade dos produtos. 

5.1.2.2. Desvantagens: 

。 Dificuldade em garantir o abastecimento constante, devido a 
sazonalidade da produ~ao; 

II} Possivel necessidade de contratar mais mao de obra para 
gerenciamento da compra junto aos produtores; 

III) Menor diversidade de produtos disponiveis se comparado a 
empresas especializadas. 

S.1.3. Parceria com cooperativas agricolas: 

5.1.3.1. Vantagens: 

I} Apoio ao desenvolvimento sustentavel e fortalecimento das 
cooperativas; 

II} Pre~os mais acessiy~is devido a venda direta do produtor; 
111) Possibilidade de customiza~ao dos produtos de acordo com as 

necessidades da Prefeitura; 
IV] Maior seguran官a quanta a procedencia dos alimentos. 
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5.1.3.2ιDesvantagens: 
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Possibilidade de varia宇ao na qualidade e quantidade dos 
produtos entregues; 
Dependencia da capacidade prod呵勝4轍¢盟員前總海關專~i; \,> 
Necessidade de investimento em caifaci組憫。J胸S鵬則抽情關紛、
cooperat1vas. ; 

5.2. Ao avaliar as possiveis solu宇oes aprcsentadas, e imprescindivel considerar a realidade 
socioeconomica local, as demandas espedficas das Secretarias Municipais e os objetivos 
estrat句icos da Prefeitura de Bacabal. Cada alternativa analisada oferece van個ge的
relevantes e desafios espedficos, mas, diante das necessidades do municipio, a 
contratac;:ao de empresas especializadas se destaca coma a soluc;:ao mais adequada e 
eficiente. 

Empresas especializadas possuem a expertise necessaria para lidar com o fornecimento 
de generos alimenticios de forma profissional e plan吋ada, garantindo a re部1Iaridade e a 
qualidade dos produtos entregues. A previsibilidade no cumprimento dos prazos de 
en甘ega, aliada a possibilidade de negociac;:ao de condic;:oes comerciais vantajosas, 
assegura que as demandas das secretarias sejam atendidas de maneira consistente e com 
o menor risco operacional possivel. 

Embora alternativas coma a compra de produtores locais ou a parce吋a com cooperativas 
agricolas apresentem vantagens sociais e economicas impor個ntes, coma o estimulo a 
economia local e o fortalecimento da agricultura sustent孟vel, elas 個mbem 甘azem desafios 
significativos, coma a sazonalidade da pr叫uc;:ao, a variabilidade na qualidade e a 
necessidade de maior gestao operacional. Tais fatores podem comprometer a eficiencia e 
a continuidade do fornecimento, especialmente em setores essenciais coma saude, 
assistencia social e administrac;:ao. 

Dessa forma, ao p吋orizar a eficiencia logistica, a segt且ranc;:a na qualidade dos alimentos e 
a garantia de atendimento pleno as necessidades das Secretarias Municipais, a 
contratac;:ao de empresas especializadas em己rge coma a melhor alternativa. Essa soluc;:ao 
permi臨 que a Prefeitura de BacaJ:?al asseg1.1re a manu削弱。 dos servic;:os publicos com 
reg1.1laridade e qualidade, atendendo aos principios da economicidade e da eficiencia e 
promovendo um impacto direto e positive no atendimento a populac;:ao. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLU~O 

6.1. Como preve o A比 40, §2Q da Lei Federal n. g 14.133, de abril de 2021, parcelamento ea 
regra quando for tecnicamente viavel e economicamente vantajo鉤， devendo a licitac;:ao 
ser realizada por item, sempre que o objeto for divisive}, desde que se verifique nao haver 
prejuizo para o conjunto da soluc;:ao ou perda de economia de escala, visando propiciar a 
ampla participac;:ao de licitantes, que· embora nao disponham de capacidade para 
execuc;:ao da totalidade do objeto, podendo faze-lo com relac;:ao a itens ou unidades 
au的nomas. 
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Nesse sentido o Tribunal de Contas da Uniao assim se manifestou, in verbis: 

Na戶rma do art 23, § 111 da Lei 8666/63, deve a 
Administrafao buscar o part;!@m研純：！！Jt＼蝕。曲，
com Vi$tas. a melhor_- tlpi;a.ve_ft/),1!':,i)St 時·~i;it.":111甘
mercado e, sobretudo, ·a兩pTiar ato而ipe個tlintliitlet. · 
do certame. Todavia, essa orien個fQO ex.旬e que o 
parcelamento somente s1ψφtuado quanda niia 
resultar em perda de econamia de escala. Nfia se 
pade esquecer, e nissa andau hem o legislador; que 
a licitafiio e pracedimento administrativa que visa, 
entre au甘os aspectos, a que a Administrafiio 
contrat~ de Jorma mais vantajosa passive/. Logo, 
niia seria razadvel, alem de ser ilegal, que o 
parcelamenta venha ocasionar perda de economia 
de escala e, par叫a de cansequencia, maiores custos 
para a AdministrafiiD Publica ’: (Decisiio n!? 
348/199, Plendria, rel. Min. Benjamim砂mler).

Ainda sobre o parcelamento do objeto licitado, o Tribunal de Contas Da Uniao emitiu 
entendimento consolidado no enunciado da Sumula 247, nos se耳1intes termos: 

SUMULA N9 247: E abr1旬at6ria a admissiia da 
adjudicafiiD por item e naa par prefa global, nos 
editais das licitafδes para a contratafiia de obras, 
servifos, compras e alienafoes, cujo objeta s電；a
divisive/, desde que niia haja pr1可ufza para o 
conjunto ou complexa ou perda de econamia de 
escala,· tendo em vista o objetivo de propiciar a 
amp/a participafiia de licitantes que, embora niia 
dispondo de capacidade para a execufiio, 
Jornecimento ou αquisifiia da totalidade do objeto, 
possam faze-lo com relafiio a itens ou unidades 
au的nomas, devendo as exigenc的s de habilitapio 
adequar-se a essa divisibilidade. 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contrata,;:ao, nao se 
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu ~grupamento, po吋anto devera 
prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrencia, 
conforme artigo 40, §212, da Lei Federal n.2 14.133/2021. 

7. JUSTIFICATIV AS 

7.1. Justificativa da Escolha da Solu~ao 

7.1.1. A escolha da contrata~ao de uma empresa especializada em fornecimento de 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。， Bacabal ﹒阿A
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generos alimenticios para atender a demanda da comunidi誼通e local do municfpio 
de Bacabal se justifica pelos seguintes motivos: 

II} Economia de Recursos Piiblicos: Ao op個r pela contra個悅。 de uma 
empresa fornecedora de generos alimenticios, a Prefeitura podera obter 
produtos a pre~os mais competitivos de討do ao volume de compras e as 
negocia~oes realizadas pela empresa no mercado, resultando em economia 
para os cofres publicos 

III} Logistica Eficiente: Empresas especializadas em fornecimento de 
alimentos possuem es甘utura logistica desenvolvida para armazenamento, 
trans po此e e distribui~ao dos produtos de forma eficiente, garantindo o 
abastecimento contfnuo e pontual da demanda da comunidade local. 

IV) Controle de Qualidade e Se伊ran~ Alimentar: A contra同ao de uma 
empresa especializada garante o cumprimento de normas e 
regulamenta宇oes sani伯rias, garantindo a qualidade e seguran宇a dos 
alimentos fornecidos a popula~ao, prote~ao de riscos de con個mina~ao e 
prejufzos a saude publica. 

V] Foco nas Atividades ... Fim da Admi~istraφo Piiblica: Ao terceirizar a 
aquisi~ao e distribui~ao de alimentos, a Prefeitura pode direcionar seus 
esfor~os e recursos para outras a~ividades priori值吋品， otimizando a ges值。
publica e melhorando a eficiencia na presta~ao de servi~os a comunidade. 

VI﹜ Redu宇ao de Desperdfcios: Empresas especializadas possuem processos 
de gestao de estoque que evitam o desperdicio de alimentos, monitorando 
prazos de validade e garantindo que os produtos sejam consumidos den甘o
dos padr色的 de seguran~a e eficiencia, o que 個mbem contribui para uma 
melhor utilizac;ao dos recursos publicos. 

VII} Adaptabilidade as Pema11das Variaveis: A empresa contratada tern a 
capacidade de se adaptar rapidamente as mudanc;as nas demandas, tanto 
em volume quanto em tipo de alimentos, de acordo com as necessidades 
especfficas das secretarias municipais, como o Hospital Geral, Materna 
lnfantil, Secretaria Municipal de Sau.dee demais Secretarias do munic{pio. 

Diante desses aspect凹， a escolha pela contratac;ao de uma empresa especializada em 
fornecimento de generos alimenticios ap~esei:i個－s倉 como a opc;ao mais adequada para 
sanar a dificuldade na aquisic;ao e distribuic;ao de alimentos para atender as demandas da 
comunidade local do municipio de Bacabal, trazendo beneffcios em termos de qualidade, 
economia, eficiencia, seguranc;a aliment~r e sust含ntabilidade na ges倍。 dos recursos. 
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7.2. Justificativa da contrata~ao como um todo 

A contrata~ao de generos alimentkios por meio de processo licita的rio e essencial para 
garantir o abastecimento continua, regu 
Bacabal, especialmente no atendimento de areas crfticas cdI:i)c:>,+$il攝d恩﹔攝賣崢t壘揖c1軍i﹔串pjl每E嘻＼

、、
administra~ao. A aquisi宇ao centralizada pennite que o mufiicfpi甘； rsup拍』 ~a~－～施前fli' '\ 
organizada e adequada as demandas diarias de setores como o Hospital Geral e Materna 
Infantil, assegurando a oferta de alimenta~ao balanceada e se部1ra para pacientes, 
servidores e usuarios dos servi~os publicos. · · 

A utiliza~ao do Pregao Eletronico para a aquisi~ao de generos alimenticios se destaca 
como a solu宇ao mais adequada, pois promove’agilidade, competitividade e transparencia 
no processo de contrata宇ao. Esse modelo permite uma maior pa此icipa~ao de 
fornecedores, inclusive de diferentes regioes, ampliando as possibilidades de obter 
melhores condi俏的 comerciais e assegurando a en甘ega de produtos que atendam aos 
rigorosos padroes de se耳iran~a alimentar e qualidade exigidos pelas Secretarias 
Municipais. 

Alem disso, a contrata宇ao planejada garante maior controle sabre o fluxo de fornecimento 
e a distribui~ao de generos alimenticios en甘e as secretarias envolvidas, reduzindo riscos 
de desabastecimento e otimizando o uso dos recursos publicos. Ao centralizar o processo, 
o munidpio tambem consegue promover uma ges倍。 mais eficiente e integrada，吋ustando
o fornecimento conforme a demanda espedfica de cada seer前aria e evitando 
desperdicios. 

Com essa abordagem，是 possivel assegurar que todas as refei抖的 fornecidas atendam aos 
padr色的 nutricionais e sanitarios necessarios para o bem-estar de servidores, pacientes e 
demais beneficiarios dos servi~os publicos. Esse cuidado e fundamental para garantir o 
born funcionamento das opera~oes administr前ivas, bem como o cumprimento da missao 
das secretarias em atender a popula~ao com qualidade e eficiencia. 

Assim, a contra個~o de generos alimenticios ~or mei。 de um processo estrl 
甘ansparente rea自rma o compromisso da adminis甘a字ao municipal com a econor『1icidade,
a eficiencia e a qualidade dos serviεos publicos, consolidando-se como a solu~ao mais 
eficiente e responsavel para atender as necessidades do munidpio. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA(:AO 

8.1. Fundamenta~o: 0 valor previamente estimado da contrata~o deve咱 ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pre~os constantes de bancos de 
dados publicos e as quantidades a serem contratad缸， observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execu~a.Q do objeto. ﹛a時. 23 da Lei 14.133/2021); 

8.2. Discrimina~ao do objeto com pre~os unitarios estimados: 

I SOLICITANfE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, SA0DE E ASSISTENCIA SOCIAL 

R.15 de N。vembro, 229 • Centro, Bacabal • MA 

CEP 6570。．。。0 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

MEDIO=ESTIMADO 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

C6DIGO 
CATMAT 

484189 

353155 

436134 

462662 

459077 

OBJETO 

ACHOCOLATADO 

A CU CAR 
REFINADO 

ADO(:ANTE 
DIET重TICO

AMEIXAEM 
CALDA 

AMIDODE 
MILHO 

DESCRICAO 

ACHOCOLATADO, Tipo: P6 Soh1vel, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalag陣m com 200g, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade mfnimo de 06 (seis) mes間，
p的prio para consumo humano e em 
conformidade com a ·Jegisla,;ao em 
旦旦旦

QTD. 

7.380 

ACUCAR REFINADO, Tipo: P6 Fino, 
Unidade de Fornecimen個：
Embalagem com 1 Quilogramas, 
Caracteris討cas Adicionais: prazo de I 18.400 validade hlinimo de 06.﹛seis﹜ mes間，
pr6prio para consumo humano 貝 em
conformidade com a legisla,;ao em 
vigor. 
ADO.~ANTE DIETETICO, Tipo: “quido Aspartame, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
100ml, Caracterfsticas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
(seis} meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em 叫gor.

AMEIXA EM CALDA, Unidade de 
Forriecimento: Embalagem com , 
lSOG, Caracteristicas Adidonais: I 
prazo de validade minima de 06 I 
(seis) mes間， pr6prio para consumo I 
humano e em conform.idade corp a I 
legislacao em vigor. I 
AMIDO DE MILHO, llnidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
200G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minima de 06 
（甜is﹜ m郎郎， pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em vigor. 
ARROZ AGULHINHA BRANCO, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de lkg, Caracterfsticas 

5.700 

920 

8.600 

P嘲掉AMU削αP此臨帥岫AL·
們s；”J更：
Proc.）~壘起盟1盟益
Rub_rl悔：

UNID. V.UNJT. 

I :ti帥，但﹔•＂￥翩翩﹔已
民

Quilograma R$ 6,38 R$ 

Unidade R$ 8,40 R$ 

Unidade R$14,09 R$ 

Pacote R$ 4,93 R$ 

.·V.TOTAL 

﹔V~Q~i。SB,00

117.392,00 

47.880,00 

12.962,80 

42.398,00 

458904 
ARR OZ 

AGULHINHA 
BRANCO 

Adicionais: prazo de . validade 
minima de 06 {seis) meses, pr6prio 
para consumo huma口o e em 
conformidade com a legisla,;ao em 

12.500 I Quilograma R$ 6,67 R$ 83.375,00 

463695 AZEITEDE 
DENO宜

vi 'Or. 

AZEITE OED面DE, Unid?de de 
Fomecimento: Embalagem cqm 
200ML, Caracterfsticas Adicionais: 
prazo de validade mfnimo de 06 
(seis〕 m的時， prop討o para consυmo 
humano e em conformidade com a 
~世a,;ao em vigor. 

·－－『－－＇－·

R.15 de N。vemb悶， 229 - Centro, Bacabal - MA 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621-0533 -’ 

https://www.bacabal.ma.g。v.br

1.080 Unidade R$19,32 R$ 20.865,60 



8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

（儷脫︱
AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 
Unidade de Fornecimento: 

AZEITEDE 
Embalagem com SOOML, 

478842 OLIVA EXTRA-
Caracterlsticas Adicionais: prazo de 

VIRGEM 
validade minimo de 06 ﹛seis〕 mes間，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vieor. 
AZEITONA VERDE COM CAROCO 
EM CONSERVA, Unidade de 

AZEITONA 
Fornecimento: Embalagem com 
200G drenado, Caracteristicas 

459636 
VERDE COM 

Adicionais: prazo de validade 
CAROCOEM 
CONSERVA 

mfnimo de 06 (seis} mese~, pr~prio 
para consumo humano e em 
conformidade com .a legisla宇孟o em 
vuzor. 
AZEITONA VERDE SEM CAROCO 
EM CONSERVA, Unidade de 

AZEITONA Fornecimento: Embalagem com 

459639 
VERDESEM 200G, Ca racteristicas Adicionais: 
CAROCOEM prazo de validade minimo de 06 
CONSERVA {seis} meses, pr6prio para consumo 

humano e em conformidade com a 
le,zislacao em vigor. 
BISCOITO, Tipo: Rosquinha, Sabor 
Leite e Coco, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 

245803 BISCOITO 
300G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade mfnimo de 06 
{seis] meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
leJ?islacao em vieor. 
BISCOITO DOCE, Tipo: Maria, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 

232144 BISCOITO DOCE Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis﹜ mes間，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
BISCOITO SALGADO, Tipo: Cream 
Cracker, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 

460235 
BISCOITO Caracteristicas Adicionais: prazo de 
SALGADO validade mfnimo de 06 (seis] meses,

pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla害ao em 
vigor. 
CAFE TORRADO E MOiDO, Unidade 
de Fornecimento: Embalagem com 

CAFE TORRADO 250G, Caracteristicas Adicionais: 
606524 

EMOIDO prazo de validade minimo de 06 
{seis} meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
lee:islacao em vigor. 

R.15 de Nove’”bro, 229 - Centr。， Bacabal • MA 
CEP 65700·。。。· Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

一嘲叫－M叫
420 Unidade 

。. ,•, 

1.920 Unidade 

1.920 Unidade 

4.800 Pa cote 

11.200 Pa cote 

11.300 Pa cote 

15.000 Unidade 

EhVF骨間－t間UJ一
R$58,29 R$ 

此擱
24.481,80 

守， l ,, 、
、三

R$ 6,49 R$ 12.460,80 

R$ 7,52 R$ 14.438,40 

R$ 6,45 R$ 30.960,00 

R$ 9,00 R$ 100.800,00 

R$ 4,97 R$ 56.161,00 

R$16,56 R$ 248.400,00 



15 

16 

17 

18 

19 

20 

CEREAL A BASE 
386384 I DE ARROZ PRE­

COZIDO 

CEREAL A BASE 
386385 I DEAVEIAEM 

FLOCOS FINOS 

242775 I cHA 

256088 I CHA 

401735 I CHA 

COLORIFICO EM 
463554 I P6 A BASE DE 

URUCUM 

CEREAL A BASE· DE ARROZ PR重－
COZIDO, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 {seis) meses, 
p的prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
旦旦L
CEREAL A BASE. DE AVEIA EM 
FLOCOS FINOS, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem coin 
400G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
(seis] meses, p吋prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislai;:ao em vigor. 
CH.A, Tipo: Camomila, 100% natural, 
nao colorido artificialmente. 
Embalagem: caixa com lOg, 
contendo 10 saquinhos individuais; 
com a identifica宇ao do produ妞，
marca do fabricante, da個 de
fabrica~ao, prazo de validade 
minimo de 01 (um) ano, peso Uquido 
e n已mero de registro no 6rgao 
competente, dexid戶m叩te· ·I叫ulado
conforme legisla~ao . vigente’ 
。bservadas as no口nas tecnicas 
pe此i,nentes a legi_sla~3q sanitari司 de 
alimentos. 
CHA, Tipo: Erva Cidiei悶， 100%
natural, Unidade de Foq1ecimento: 
Caixa com lSg, contendo 15 
saquinhos individtiais, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade m釘的ode06 （：血is〕 me時S,
prop討o para c~msumo humano e em 
conformidade com a leg1sla宇ao em 
VI 'Or. 

CHA, Tipo: Erva Do間， 100% na凹ral,
Unidade de Fornecimento: Caixa 
com 15g, contendo 15 saquinhos· 
individuais’。 Caracterfsticas
Adicionais; prazo de validad~ . 
minimo de 06 {se.is) meses, prop巾，
pa悶 consumo . humano e ~m 
conformidade com a. legisla~ao em 
vii?Or. 

COLORiFICO EM PO A .. BASF. DE 
URUCUM, sem adicionais de sal, 
produtos 扭mperado_res e gera司o時S
decor p咽ra refeicδes. Unida積e de 
Fornecimento: Embalagem com 
en甘e 97g a lOOG, Cara<;teristica,s 
Adicionais: prazo de validade 
minimo de 06 (seis] mese~ p的prio

R. 15 de N。vembr。， 229 - Centro, Bacabal - MA 
CEP65700－。00 - Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

PR廣間llRAMUNIC掙此臨風.CA恥L·MA

Fls.·n}' 

P悶熱歸還灘血且起
恥.bit哩｛一一一

3.750 Unidade I RS 22,94 I R$ 86.025,00 

~:~.- .. J--;L~-~ _{ :;tst)1 ;: ;c~ • __ k,, •·一斗志之護學＇b,

3.780 Pacote I R$13,53 I R$ 51.143,40 

640 Caixa I RS 5,57 I RS 3.564,80 

640 Caixa I RS 7,36 I RS 4.710,40 

640 Caixa I RS 7,53 I RS 4.819,20 

1.230 Pacote I RS 1,79 I RS 2.201,70 



21 

22 

23 

24 

25 

26 

para consume humano e em 
conform~dade com a legisla~ao em 
vieor. 
CREME DF. LEITE, Tipo: UHT 
homogen已izado, Gordura Lactea: 
Mfnimo 35%, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 

446538 CREME DE LEITE 200G, Caracteristicas , · Adiciogais: 
prazo de validade mfnj呵。 de-06

(seis} meses, proprio para consumo 
humane e em conformidade. com a 
leeislacao em 叫gor.

ERVILHA EM CONSEIWA, Unidade 
de Fornecimento: Embalagem com 

ERVILHAEM 
170G, Caracteristicas . Adicio.nais: 

462823 CONSERVA 
prazo de validade mfnimo 位e 06 
(seis〕 m自由， pr6prio para consume 
humane e em conformidade com a 
leeislacao em vi2or. 
EXTRATO DE TOMATE, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
190G, Caracteristicas Adicionais: 

459670 
EXTRATODE prazo de validade mfnimo de 

TOMATE mfnimo de 06 (seis} meses, p的prio
para consume humane e em 
conformidade com a 』egislaciio em 
Vll!Or, 
FARINHA DE MANDIOCA COR 
BRANCA, Unidade de Fornecinienfo: 

FARINHA DE Embalagem de lkg, Caracterfsticas 

459009 MANDIOCA COR 
Adicionais: prazo de validade 
mfnimo de 06 (seis] meses, pr6prio 

BRANCA 
para consumo humano e em 
conformidade com a legislacfio em 
Vll!Or. 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com SOOG, 

479080 FARINHA DE Caracteristicas Adicion爭is: prazo de 
MILHO FLOCADA validade minimo de 06 (seis} meses, 

proprio para consume humano e em 
conformidade com a legislacii<? em 
叫eor.

FARINHA LACTEA, sabor natural; 
ingredientes: farinha· de 合甘igo

enriquecida com fen·o e acido f6lico, 
acuca丸 leite em po integral, 
vitaminas, minerais, sal e 

FARINHA aromatizantes; contem .gluten; 
463974 

l.ACTEA Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com, 400G, 
Caracterfsticas Adicionais: prazo de 
validade mfnimo de 06 (seis] meses,
pr6prio para consume humano c ~m 
conformidade com a legislacao em 
V』2or.

R.15 de N。vembro, 229 • Centro, Bacabal - MA 
CEP 657。。·000 • Tel.: (99) 3621·。533
https://www.bacabal.ma.gov.br 

2.520 

2.000 

3.060 

1.020 

7.320 

3.000 

P噁瞋棚，MUNICIPAi.,, DE，臥，CA肌·MA

一

Fl~,~ i 

Pn>Ci:，~iI也盟1且隨
Ru~r}面：

’”,, 
、

”ca諒a,.＿﹔ιL晶，』S帥， '. .iltf,,_c_.i. h吾吾~pa.so
' 可

Unidade R$ 4,61 R$ 9.220,00 

Unidade R$ 5,10 R$ 15.606,00 

Quilograma R$ 9,47 RS 9.659,40 

Pa cote RS 2,79 RS 20.422,80 

Unidade R$ 8,14 R$ 24.420,00 
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28 

29 

30 

31 

32 

458921 

458922 

464553 

472894 

464016 

446021 

FARINHA 
NATURAL DE 

MANDIOCA COR 
AMARELA 

FECULADE 
MANDIOCA 

FEIJAO 
CARI OQUIN HA 

TIPOI 

FEIJAO PRETO 
TIPOI 

LEITE 
CONDENSADO 

LEITEEMP6 
DESNATADO 

FARINHA NATURAL DE 
MANDIOCA COR AMARELA, grupo 
d’agua, subgrupo grossa, tipo I, da 
sa命a corren妞， Unidade de 
Fomecimento: Embalagem de lkg, 
Caracteristicas Adic1onais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis) mes間，
p吋p討o para consumo humano e em 
conformidade com a legisla(rao em 
V !!OT. 

FECULA DE MANDIOCA, Unidade de 
Fomecimento: Embalagem · com 
500G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade mfnimo de 06 
(seis) meses, p的p吋o para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em vigor. 
FEIJAO CARIOQUINHA TIPO I, da 
safra corren峙， Unidade de 
Fomecimento: Embalagem de lkg, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 {seis} meses, 
proprio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla(rao em 
旦旦E
FEIJA.O PRETO TIPO 1, .. da sa仕a
corrente, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de lkg, Caracteristicas 
Adicionais已 prazo de validade 
mfnimo de 06 (seis) mes凹， p吋p討o

para consumo humano e em 
conformidade com a legisla(rao em 
豆盟主
LEITE CONDENSADO, Tipo: 
Tradicion刻， Composi(rao: leite 
natural, a(rucar e lactose, Unidade de 
Fornecimento: embalagem conte_ndo 
395g (peso Hquido), Caracteris討cas
Adicionais: prazo de validade 
minimo de 06 ( seis} meses, p的prio
para consumo hum司no e em 
conformiJade com a legisla(rao em 
旦旦旦
LEITE EM PO DESNATADO, obtido 
por desidrata(rao do leite de vaca 
integral e apto para alimen旬（，30
humana mediante processos 
tecnologicamente adequac!o. Teor 
nutricional minimo para por(rao de 
20g de 6,7% de proteina e maximo 
de 87 mg de sodio, sem gprdura 
trans, enriquecido com calcio e 
vitaminas A e D. Aparencia de p6 
fino, homogeneo , na cor. propri揖. de 
隘cil escoamento, nao devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor: 

R. 15 de Novembre, 229 - Centr，。， Bacabal - MA 
CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

PR戰th.:iJ.RAMUNICI閥~j)皂；臥，CA臥L·MA
Fls;.:n.0 

P~n~•~也mt單單單
RuftfJ曲：f
/ )' 

1.620 I Quil。gr~ma I R$ 9,90 R$ 

1.440 I Pacote R$ 7,88 I R$ 

9.800 I Quilograma I RS 10,92 I R$ 

1.800 I Quilograma I RS 10,68 I R$ 

1.470 I Unidade I R$ 9,80 I R$ 

8.160 I Unidade I R$ ll,05 I R$ 

、

16.038,00 

11.347,20 

107.016,00 

19.224,00 

14.406,00 

90.168,00 



33 

34 

35 

36 

37 

（鵲肌j

446019 

447375 

432316 

404749 

458952 

LEITEEMP6 
INTEGRAL 

LEITE ZERO 
LACTOSE 

FORMULA 
INFANTIL 6 a 12 

MESES 

而商ULA

INFANTIL O A 6 
MESES 

MA CARRAO 
TIPO 

ESPAGUETE 

agradavel, nao ran~oso, semelhante 
ao ieite fluido; ausencia de 
conservadores, sujidades, parasi個a
larvas e detritos animais ou vege扭扭，
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 280G, 
Caracteristicas Adidonais; prazo de 
validade minimo de 06 (se旭） meses, 
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~~o em 
vumr. 
LEITE EM PO INTEGRAL, obtido por 
desidra個阱。 do leite de vaca 
integral e apto para a alimen個阱。
humana mediante. p.rocessos 
tecnologicamen胎 adequado. Teor 
nutricional minima para por宇ao de 
26g: proteina . 13%, gorduras to個is

- 13%, sem gorduras 甘ans,

enriquecido com calcio e vitaminas A 
e D. Aparencia de p6 fino, 
homogeneo, na cor pr6pr妞， de facil 
escoamento, nao devendo es個r

melado ou empedrado; odor e sabor: 
agradavel, nao ran~oso, semelhante 
ao leite fluido; ausencia . de 
conservadores, sujidades, parasi姐已
larvas e detritos animais ou ve酹個is,

Unidadc de Fgrnecimento: 
Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade mfnimo de 06 (seis〕 mes凹，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~o em 
旦旦E
LEITE EM PO, origem de vaca, teor 
gordura Integral, , solubilidade 
· instantaneo, tipo rest叫倍。 zero 
lactose. Pacote de 300已
FORMULA INFANTIL, para 
lactentes e de seguimento para 
lactentes de 6 a 12 meses de idade, 
com DHA e ARA Lata 400具
FORMULA INFANTIL, para 
lactentes de O a 06 ineses de ida血，
com DHA e ARA. Lata 400g. 
MACARRAO TIPO ESPAGUETE’ 
。btido pelo amassamento de farinha 
de trigo especial ou da semo.la de 
trigo com agua, se『1do.. permitido o 
enriquecimento do produto com 
ovos, vi個minas e minerais; 
fabricado a pa的ir de materias 
primas sas e limpas, isentas de 
materias terros缸， de sujidades, 
P咽rasitas,J~rvas e detritos animais 

R.15 de N。vembro, 229 - Centr。， Bacabal - MA 
CEP 657。。．。。。－ Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

11.400 

4.000 

1.200 

2.000 

6.800 

PR野哩'{URA MUNICIPAL.DE臥C組AL·MA
開s;p.11 .，.＿』

阱，缸"!J聖是盟盟1且壘起
Ru'-'''--" 

J ; { 
』. ' 

－、、「
一－、

fε ﹔ 

Unidade R$ 21,53 I R$ 245.442,00 

Pa cote R$ 21,71 I R$ 86.840,00 

Lata R$ 54,67 I R$ 65.604,00 

La個 R$ 54,84 I R$ 109.680,00 

Unidade R$ 8,07 I R$ 54.876,00 
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（鸝憫，i
…ge個is; odor e sab叫咱prios, I 
Unidade de Fomecimento: 
Embalagem com SOOG, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis] meses,
pr6prio para c:onsumo humano e em 
conformidade com a, legisla~ao em 
vigor. 
MA CARRAO TIPO . PARAFUSO, 
obtido pelo amassamento de farinha 
de 甘igo especial ou da semola de 
甘igo com agua, send.o permitido. o 
enriquecimento do pr.oduto com. 
OVOS, vitaminas e - ~mera1s; 
fabricado a partir de materi乎s
p吋mas sas e limp缸， isentas de 

458988 
MA CARRAO materias terrosas, de . sujidades, 

TIPO PARAFUSO parasi個s, larvas e detritos animais 
ou vege個is﹔ odor e sabor prop吋OS,

Unidade de Fomecimento: 
Embalagem com SOOG, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis﹜ mes間，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
MARGARINA COM SAi句 Teor 
nutritional maximo _para por~o de 
10g:. s6dio - 100mg, sem gorduras 
甘ans, Unidade de Fornecimento: 

485197 
MAR GARI NA Embalagem com 也 250G,

COM SAL Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis〕 mes間，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla官ao em 
vumr. 
MILHO EM CONSERVA, fabricada a 
par討r de vege個is saos, limp肘，

isentos de materias terros蹈， de
sujidades, parasi個s, larvas, detritos 
animais ou vege個is e em perfeito 
estado de conserva~ao. Cl produto 
nao deve ser colorido nem 

MILHOEM aromatizado artificialmente e deve 
462824 

CONSERVA 的個r isento de fermenta~ao, mofo, 
odores. estranhos c de substancias 
noc1vas a saude, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
200G, Caracteristicas. Adicionais: 
prazo de validade minima de 06 
(seis] meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em 叫gor.

OLEO DE SOJA OLEO DE SOJA VEGETAL, re.finado 
463692 

VEGETAL dentro de padrao rigoroso de 
qualidade; aspecto limoido e isento 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。’ Bacabal- MA 
CEP65700·。00 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 
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零點t、：

Unidade R$ 6,69 R$ 32.781,00 

Unidade R$ 4,56 R$ 49.248,00 

Unidade R$ 5,72 R$ 85.800,00 

Unidade R$11,07 R$ 91.881,00 



42 217784 

43 217785 

44 217785 

45 258023 

46 373255 

47 291893 

48 449002 

REFRIGERANTE 
SABORCOLA 

REFRIGERANTE 
SABOR 

GUARANA2L 
REFRIGERANTE 

SABOR 
GU ARANA 

350ML 

REQUEIJAO 
LIGHT POTE 

200G 

REQUEIJAO 
TRADICIONAL 

POTE200G 

SAL REFINADO 
IO DADO 

SARDINHA EM 
OLEO 

de .impurezas, sem cheiro, !eve e 
saudavel, de acordo com os padr，δes 
legais, devendo conter no m{nimo 
2,8mg de vitamina E e maximo de 3g 
de gordura saturada na por~ao de 13 
ml, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 900ML, 
Caractedsticas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis} m~ses, 
proprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislacao em 
旦旦E
REFRIGERANTE, Sabor: cola, 
Embalagem: plastico tipo pet, I 8.500 
Capacidade: 2 litros 
REFRIGERANTE, Sabor: guarana, 
Embalag間n: plas討co tipo pet, I 9.360 
Capacidade: 2 litros 

REFRIGERANTE, Sabor: guaran忌，
Embalagem:“po la個』 Capacidade: I 6.000 
350ml 

REQUEIJ.AO, Tipo Light; 
Apresentaφo: Cremoso; 
lngredientes: Leite flu{do desna個do,

creme de leite, proteina lactea, sal, 
acidulante, acido latico, 
estabilizantes e conservante .acido 
s6rbico; Nao contem Gluten; 
Apresentacao: Copo com 200g 
REQUEIJAO TRADICIONAL, 
Apresen個阱。： copo plastico com 
200g, Ingredientes: lei妞， maisena,
mantel回 e sal. 
SAL REFINADO IODADO, extrafdo 
de fontes naturals, r-ecristalizado; 
com teor m{nimo de 98,5% de 
cloreto de s6dio sobre a substancia 
seca, adicionado de antiumectante e 
iodo; aparencia de cristais de 
g悶nulacao uniforme, na cor branca, 
nao devendo es個r umido, pegajoso 
ou empedrado; odor inodoro e 
sabor: caracteristico (salino); lodo: 
tear igual ou superior a 40 
miligramas ate O limite maximo de 
100 miligramas de iodo por 
quilograma do produto, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem de lkg, 
Caracterfsticas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis] meses,
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislacao . em 
vi or. 
SARDINHA EM OL面吋M面面而L
EM CONSERV A. Unidade de 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。， Bacabal- MA 
CEP 65700·。。。· Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br
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Unidade I RS 13,31 I RS 

Unidade I R$ 9,98 I R$ 

Unidade I R$ 4,25 I RS 

1.515 I Unidade I R$12,85 

3.030 I Unidade I R$ 9,14 

1.020 I Quilograma I R$ 1,98 

14.820 I Unidade I R$ 6,56 

、．

113.135,00 

93.412,80 

25.500,00 

R$ 19.467,75 

R$ 27.694,20 

R$ 2.019,60 

R$ 97.219,20 
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459082 

440791 

338857 

279262 

464011 

427816 

COMESTfVEL EM 
CONSERVA 

TAPIOCA 
GRANULADA 

TEMPERO 
MISTO 

FLOC.AODE· 
ARR OZ 

CANJICADE 
MILHO 

LEITE DE COCO 

COCORALADO 
lOOG 

MASSA DE BOLO 443371 I 
PRONTA 

Fornecimento: Emba!agem com 
12SG, Caracterfsticas Adicionais: 
prazo de valldade minimo de 06 
{seis) mes缸， pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
le2isla,;ao em 叫gor.

TAPIOCA GRANULADA, tipo l, 
embalada em saco plastico, 
resistente e inviolavel. 
Caracteristicas Adicionais: prazo de I 6_000 
validade minima de 06 ﹛seis﹜ mes白，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vi2or. Pacote de S002. 
TEMPERO MISTO, em p6, embala<;lo 
em saco plastico, resistente e 
inviolavel. Caracteris討cas
Adicionais: prazo de validade I a.ooo minima de 06 (seis﹜ mes筒， pr6prio
para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. Pacote de lOOg. 
FLOC.AO DE ARROZ, arroz pre­
Cozido, embalado em saco plas討co,

resistente e inviolavel. 
Caracterfsticas Adicionai.s: prazo de I 9.600 validade mfnimo de 06 (sei~] meses,
prop討o para cons1Jmo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. Pacote de 500ι 
CANJICA DE MILHO, em grao, 
munguza (canjica), embalado em 
saco pla討ico, resisten扭 e inviolavel. 
Caracteristicas Adicionais: prazo de I 6.000 validade minimo de 06 {seis] meses,
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a Jegisla~ao em 
vigor. Pacote de SOOg. 
LEITE DE COCO, tipo integral. 
Caracteristicas Adicio_nais: prazo de 
validade mfnimo de 06 {seis) mt!se乳 I 4.ooo 
prop吋o para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
旦旦r. Frasco de 200ml. 
COCO RALADO, . apresenta信ao:
desidra旭do . e triturado 
caracteristicas adicionais: pr-dzo de I 
validade minima de 06 ﹛scis﹜ m的時， I 2.soo 
p的prio para consumo hurnano e em 
conformidade com a legishi~ao em 
vigor. Pacote de lOOg.. : 
MISTURA PRONTA P血RA BOLO, I 
mistura alimenticia pron恤，！
aplica~ao: bolo, sabores variados, I 2.000 
caracteristicas adicionais: prazo de I 
validade minimo de 06 (seis)meses, I 

R.15 de ’，。vembr。， 229 - Centro, Bacabal - MA 
CEP 65700-000 • Tel.: (99)- 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br
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RS 8,63 I R$ 51.780,00 

R$ 2,58 I R$ 20.640,00 

R$ 3,55 I RS 34.08吼00

R$ 8,93 I R$ 53.580,00 

R$ 7,91 I R$ 31.640,00 

R$ 6,80 I R$ 17.000’。。

R$ 7,16 I R$ 14.320,00 
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459667 

326927 

460265 

460408 

MOST ARDA 

KETCHUP 

MAIONESE 

FARINHA DE 
TRIGO COM 
FERMENTO 

PA.ODEFORMA 

SUCODEFRUTA 
464759 I 

CONCENTRADO 

p的p吋o para consumo humano e em I 
conformidade com a legisla~ao em I 
vigor: Pacote de 450g. 
MOSTARDA, molho de mesa. tipo 
mostarda, tradicional, apresen個阱。
em creme, caracterfsticas adi~ionais: 
prazo de validade mfnimQ d♀ 06 
(seis] meses, pr。prio para consumo 
humano e em conformidade. com a 
le2islacao em vigor. Pacote de 2002. 
KETCHUP, molho de mesa, tipo 
ketchup, tradicional, apresen個f30

em creme, caracteristicas adicionai.s: 
prazo de validade minima. de 06 
(seis} meses, p的prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em vi2or. Paco包 de400g.
MAIONESE, molho de mesa, tipo 
maionese, tradicional, apresen旭倍。
em creme，臼racte吋sticas adicionais: 
prazo de validade minima de 06 
(seis] meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
le2islacao em viaor. Paco屆 de400g.
FARINHA DE TRIGO, USO domestico, 
tipo 1, espec旭L ingr白dif?nte
adicional: com fermento, . ferro e 
acido 晶Ii凹， carac悟risticas

adicionais: prazo · de validade 
minimo de 06 (seis) meses, pr6prio 
para consumo humano e em 
conformidade com a legislafao em 
Vll?Or. 

PAO DE FORMA, pao base: de 
farinha de milho e de trigo refinada, 
tipo: de forma, apresenta倍。：

fatiado, embalagem individual. 
Pacote SOOg. 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, 
nao fermentado e nao alco61ico; 
aspecto liquido; cor e odor pr6prios 
da fruta em quest益。﹔ fabricado a 
pa此ir de frutos maduros! saos, 
limpos e manipulados com as 
adequadas tecnicas de higicne; 
isento de ma時rias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larv蹈， detritos
animais ou vege個is; elaborado 
atraves de proc巴~samento
tecnol6gico adequado; envasado 
assep討camente em embalagem 
hermetica que nao permita ~ 
passagem de ar e luz e que assegt_1re ·· 
a sua apresenta~ao e conserva~iio •· 
ate o momento de cons1:1mo, sem a 
necessidade de refrigerac昌a:

R. 15 de Novembr。， 229 - Centr。’ Bacabal- MA 
CEP 6570。．。。0 - Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 
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3.000 I Unidade I R$ 9,35 I R$ 

2.000 I Unidade I R$ 8,81 l R$ 

2.000 I Quilograma I R$ 6,76 I R$ 

4.600 Pa cote R$16,08 I R$ 

9.840 Unidade R$ 3,77 R$ 

時♀60,00

28.050,00 

17.620,00 

13.520,00 

73.968,00 

37.096,80 
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217096 

VINAGRE 
BRANCO 

FERMENT ADO 
DEVINHO 

CARNE BOVINA· 
451059 I AC重M

CARNE BOVINA -
447479 I 

ALCATRA 

CARNE BOVINA -447419 l 
CONTRA FILE 

CARNE BOVINA -467080 I Fil后 MIGNON

ausencia de aroma~ e corantes 
artificiais; reconstitufdo pela 
dilui~ao de suco conc;entrado ate a 
concen甘a~o original do suco 
integral ou o teor de s61idos soluveis 
mfnimo es個belecido no respectivo, 
Sabores: GOIABA, CAJU, UVA E 
ACERO LA, Unidade de 
Fornecimento: £mbal<!gem com 
SOOML, Caracter(sti臼S Adi<:i6nais: 
prazo de validade mf nimo de. · 06 
(seis} meses, pr6prio para 由nsumo
humano e em conformidade co加 a 
leidslacao em vigor. 
VINAGRE BRANCO FERMENTADO 
DE VINHO, com acidez minima de 
4,0%; produto transh1ddo; cor, 
saber e odor caracteristicos, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 500ML, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 ﹛seis）『neses,
pr6prio para consumo humane e em 
conformidade com a legisla~o em 
旦旦E
CARNE BOVINA, Tipo: Acem, 
A pre sen個~ao: · Resfriado, 
Caracteristicas Adicio曰ais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposi~恥， produto p的p討o para 
consumo humano, acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
旦旦旦
CARNE BOVINA, Tipo: Alea甘遍，

Apresenta宇ao: Resfriado; 
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposic函， produto p的priopara
consumo humane, acondicionado 
em embalagem apropriada, n1do em 
conformidade com a Jegislacao em 
旦旦旦
CARNE BOVINA, Tipo: Contra File, 
Apresentacao: Resfriado, 
Caracterfsticas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposicao, produto proprio para 
consume humano, acondicionado 
em embalagem aprop吋ada, tudo em 
conformidade com a legislacao erri 
vae:or. 
CARNE BOVINA, Tipo：的le r.,ignon, 
Apresen包倍。： pe徊， inteira, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 

R.15 de N。ve’”br。， 229 - Centr。’ Bacabal • MA 
CEP6570。－00。· Tel.: (99) 3621-0533 
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1.620 I Unidade I R$ 2,95 R$ 4.779,00 

的00 I Quilograma I 防剖，67 R$ 195.849,00 

4.100 I Quilograma I R$ 46,54 R$ 190.814,00 

1.280 l Quilograma I R$ 47,59 R$ 60.915,20 

2.220 i Quilograma I R$ 72,19 R$ 160.261,80 
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窩棚，）
decomposi~ao, produto p的priopara I 
consumo humano, acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Lagarto, 
Apresen個阱。： Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidenda de 

447443 
CARNE BOVINA . 

decomposi哥ao, produto p的priopara
LAGARTO consumo humano, acondicio口ado

em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~o em 
v1e:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Moida de 1直
qualidade, Apresenta~ao: Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 
447497 MOfDA 

decomposi~ao, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla宇ao em 
vh!or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Patinho, 
Apresen個倍。： Resfriado, 
Caracteristicas Adi~onais: isento. de 

CARNE BOVINA -
toda e qualquer evidencia de 

447448 
PATINHO 

decomposi~ao, produto pr6prio para 
consume humano, acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
VIJ{Or. 
CARNE BOVINA, Tip.o: Bisteca, 
Apresenta~o: Resfria曲，
Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 
447458 

BISTECA decomposi~ao, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
CARNE SUINA, Tipo: Lombo, 
Apresen個阱。： Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 

447518 LOMBOSUiNO decomposi宇ao, produto p的prio para 
consume humane, acendicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
CARNE SUiNA, Tipo: Carre, 
Apresenta~ao: Congelada, 

CARNESUINA . 447507 Caracteristicas Adicionais: isento de 
CARR重 toda e qualquer evidencia de 

decompesic函， produte pr6prio ~:d~ 
censumo humano, acondiciona o 

R.15 de N。ve’”br。， 229 - Centr。. Bacabal - MA 
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Quilograma R$41,89 RS 

Quilograma R$36,40 R$ 

Quilograma RS 47,50 R$ 

Quilograma RS 36,69 R$ 

Quilograma R$28,39 R$ 

Quilegrama R$27,56 R$ 
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43.5δ5,60 

149.968,00 

171.000,00 

132.084,00 

90.848,00 

77.168,00 
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' em embalagem apmpriada’”doem I 
conformidade com a legislacao em 
vie:or. 
FIGADO BOVINO, Aprt:scntacao: 
congelado, Caracterfsticas 
Adicionais: isento de toda e qualquer 
evidencia de decomposicao, produto 

447484 FiGADO BOVINO pr6prio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade 
com a leeislacao em vieor. 
FRANGO, Apresentacao: Coxa e 
sobrecoxa, congelado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 

FRANGO-COXA 
toda e qualquer evidencia de 

447636 decomposicao, produto pr6prio para 
ESOBRECOXA 

consumo humano, acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislacao em 
vie:or. 
FRANGO, Apresen個cao: Peito com 
OSSO, congelado, Caracterfsticas 
Adicionais: isento de toda e qualquer 

447596 FRANGO - PEITO evidencia de decomposicao, produto 
COM OSSO pr6prio para consumo humano, 

acondicionado e~ embalagem. 
apropriada, tudo em conformidade 
com a leI!islacao em vigo民
FRANGO, Apresen個cao: Peito sem 
OSSO. congelado, Caracterfsticas 
Adicionais: isento de ~oda e qualquer 

447581 FRANGO - PEITO evidencia de decomposifao, produto 
SEMOSSO pr6prio para consumo humano, 

acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade 
com a leI!islacao em vieor. 
FRAN GO, Apresen個cao: Frango 
lnteiro resfriado, Caracterfsticas 
Adicionais: isento de toda e qualquer 

447595 
FRAN GO evidencia de decomposicao, produto 
INTEIRO prop吋o para consumo humano, 

acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em c9nformidade 
com a lee:islacao em vie:or. 
PEIXE, Especie: Tambaqui, 
Apresentacao: Fresco, sem escamas, 
com no minimo 2kg, eviscera~o,. 

448968 
PE血E Caracterfsticas Adidonais: isento de 

TAMBAQUI toda e qualquer evidencia . de 
decomposicao, produto p的priopara
consumo humano, acondicionado 
em embalae:em apropriada. 
ABO BORA, Tipo:. In Natura, 

467424 ABO BORA Caracteristicas Adidonais: Pr9d~to· 
。r6orio oara consumo humano. 

R. 15 de N。vembr。， 229 • Centr。， Bacabal - MA 
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Quilograma RS 17,20 R$ 94.600,00 

Quilograma R$25,87 R$ 116.415,00 

Quilograma R$ 26,70 R$ 117.480,00 

Quilograma R$16,98 R$ 110.370,00 

Quilograma R$20,35 R$ 85.470,00 

Quilograma R$ 5,54 R$ 11.080,00 
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﹝鸝糊.］
AC ELGA, Tipo; h1 Natura, 

463818 ACELGA Caracteristicas Adicionais: Produto 
pr6prio oara consumo humano. 
ALF ACE HIDROPQNICA, Tipo: In 
Natura, Unidade de Fornecimento: 
ma書o acondicionado em embalagem 

463832 
ALF ACE at6xica perfazendo no m(nimi:> 200g, 

HIDROPQNICA Caracteristicas Adicionais: prod.uto 
.. .. pr6prio para consumo humano e ~in 

conformidade com a legislai;ao 'em 
vie.or. 
此HO n.11 肘， Tipo: In 呵atu悶，

463938 ALHO n,!!OS Caracteristicas Adicionais: Proauto 
pr6prio para consumo humano: 
BATATA DOCE, Tipo: In Nat1,1旬，

463753 BATATADOCE 
Tamanho: E前悶， Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
BATATA INGLESA, Tipo: In Natura, 

463754 
BATATA Tamanho: Ext悶， Caracteristicas

ING LESA Adicionais: Produto pr6prio pa悶

consumo humano. 
BERING ELA, Tipo: In Natura, 

463764 BERING ELA 
Tamanho: Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 

’.. 

BETERRABA, Tipo: In Natura, 

463767 BETERRABA Tamanho: E前悶， Caracteris位cas
Adicionais: Produto prop討o para 
consumo humano. 
CEBOLA BRANCA, Tipo: In Natura, 

463781 CEBOLA BRANCA 
Tamanho: Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Produ個 pr6prio para 
consumo humano. 
CENOURA, Tipo: In Natura, 

463770 CENOURA 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
CHEIRO·VERDE, Tipo: In Natu悶，

463888 CHEIRO-VERDE Composii;ao: cebolinha verde, 
coentro e chic6ria. 
CHUCHU’,fipo: In Natura, Tamanho: 

463778 CHU CHU 
Extra, Caracteri'sticas Adicionais: 
Produto proprio para consumo 
humano. 
COUVE-FOLHA, Tipo: In Natura, 
Tamanho: Extra, Unidade de 
Fornecimento: mai;o perfazendo no 

463822 COUVE-FOLHA mini mo lOOg. Caracteristicas 
Adicionais: produto pr6prio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legislai;ao em 
vigor. 

464398 LIMAOTAITI LIM.AO TAITI, Tipo: In Natura, 
Tamanho: Ext悶， Caracteristicas

R. 15 de Novembro, 229 - Centr。， Bacabal - MA 
CEP 65700·。。。－ Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 

2.000 
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1.080 

4.820 

5.588 

1.700 

4.060 

7.280 

4.980 

5.260 

1.940 

3.820 
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Ma宇o R$12,60 R$ 25.200,00 

J’‘ 

九二f1a~O: #1辦S:,.i﹔ 踏步i.f·:,i ：：電！$PO,OO

Quilograma R$ 37,40 R$ 40.392,00 

Quilograma R$ 7,50 R$ 36.150,00 

Quilograma R$10,01 R$ 55.935,88 

Quilograma R$ 8,57 R$ 14.569,00 

Quilograma R$ 7,50 R$ 30.450,00 

Quilograma R$ 8,17 R$ 59.477,60 

Quilograma R$ 7,48 R$ 37.250,40 

Mai;o R$ 3,74 R$ 19.672,40 

Quilograma R$ 8,27 R$ 16.043,80 

Mai;o R$ 4,12 R$ 15.738,40 

Quilograma R$ 7,75 R$ 14.415,00 
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﹝鸝酬，）
Adicionais: Produto pror,rio para 
consumo humano. 
MACAXEIRA, Tipo: In Natura, 

463813 MACAXEIRA 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto proprio para 
consumo humano. 
MAXIXE, Tipo: In Natura, Tamanho: 

463791 MAXIXE 
Ex甘渣， Caracterf sticas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano. 
ABACATE, Tipo: In Natura, 

464373 ABACATE 
Tamanho: Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
MEL.AO, Tipo: In Natu悶， Tamanho:

464-422 MEL.AO 
Extra, Caracterfsticas Adicionais: 
Produto proprio para consumo 
humano. 
MANGA, Tipo: In Natura, Tamanho: 

464406 MAN GA 
E前悶， Caracterfsticas Adicionais: 
Produto p的p討o para consumo 
humano. 
VINAGREIRA, Tipo: In Natura, 

150967 VINAGREIRA Caracteristicas Adicionais: Produto 
oronrio nara consumo humano. 
OVO DE GALINHA; Cor. Branca, 
Tipo: Ext悶， Classe: A, Unidade de 

OVODE 
Fornecimento: Ba11deja com 30 

446618 GALIN HA unidades, Caracterfsticas Adicionais; 
Produto pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislar;ao em vigor. 
PEPINO, Tipo: In Natura, Tamanho: 

463796 PEPINO 
Extra, Caracterfsticas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano. 
PIMENTA DE CHEIRO, Tipo: In 

463923 PIMENTA DE Natura, Tamanho: Ex甘a,

CHEIRO Caracterfsticas Adicionais: Produto 
pr6prio para consumo humano. 
PIMENT.AO VERDE, Tipo: In Natura, 

463812 PIMENT.AO Tamanho: Extra, Caracterfsticas 
VERDE Adicionais: Produto proprio para 

consumo humano. 
QUIABO, Tipo: In Natu悶， Tamanho:

463792 QUIABO Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano. 
REPOLHO, Tipo: In Natura, 

481121 REPOLHO 
Tamanho: Extr酒， Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. . 
TOMATE, Tipo: In Natu間， Tamanho:

463806 TOMATE Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consu間o
humano. 

R.15 de N。vembro, 229 • Centro. Bacabal - MA 

CEP65700·。。。” Tel.: (99) 3621·。533
https://www.bacabal.ma.g。v.br
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Quilograma R$ 5,59 R$ 15.428,40 

Quilograrria' -RS.1'7;67 1ts· -" ·2J.1i11.so 
? 

Quilograma R$10,55 RS 35.237,00 

Quilograma R$15,21 R$ S0.801,40 

Quilograma RS 7,15 RS 23.881,00 

MafO RS 5,82 R$ 11.640,00 

Cartela R$25,52 R$ 67.372,80 

Quilograma R$ 7,62 R$ 13.258,80 

Quilograma RS 26,94 R$ 11.314,80 

Quilograma R$12,50 R$ 26.250,00 

Quilograma R$17,96 R$ 23.707,20 

Quilograma R$ 7,81 RS 11.246,40 

Quilograma R$ 8,31 R$ 62.158,80 
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囑咐
ABACA泊， Tipo; in Natura, ’ 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 

464374 ABACAXI 
Adicionais: produto pr6prio para 1.860 
consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
BANANA PRATA, Tipo: In Natu悶，

464449 BANANA PRATA 
Tamanho: E到間， Caractensticas 1.380 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
LARANJA PERA, Tipo: ln Natura; 

464393 LARANJA PERA 
Tamanho: Extra, Caracteristicas 2.760 
Adicionais: Produto proprio para 
consumo humano. 
MA(:.A, Tipo: In Natu悶， Tamanho:

464401 MA(:A 
Extra, Caracteristicas Adicionais: 3.120 
Produto proprio para consumo 
humano. 
MAM.AO PAPAIA, Tipo: In Natura, 

464404 MAMAO PAPAIA 
Tamanho: Ext悶， Caracteristicas

1.680 
Adicionais: Produto p吋prio para 
consumo humano. 
MARACUJA, Tipo: In Natura, 

464415 MARACUJA 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 2.640 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
MELANCIA, Tipo: In Naqi悶，

464418 MELANCIA 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 

3.480 
Adicionais: Produto, pr6prio para 
consumo humano. 
MORANGO, Tipo: In Natura, 

464328 MORAN GO 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 

570 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consume humano. . . 

PERA, Tipo: In Natu悶， Tamanho:

464428 PERA 
Extra, Caracterfsticas. Adicionais: 

690 Produto pr6prlo para consumo 
humano. 
UVA, Tipo: In Natura, Tamanho: 

464441 UVA 
Extra, Caracteristicas Adidon.ais: 

810 Produto . pr6prio para consumo 
humano. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Abacaxi, 
Unidade de Fomecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg, Caracteristicas 
464448 FRUTAS . Adicionais: produto prop叫o para 3.394 

ABACAXI consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 、，

POLPA DE FRUTAS, Sabor: A~刻，

Embalagem de lkg, Caracteri色的cas
… de Fomecimento: I 

POLPADE 464493 
FRUTAS - A(:Ai 

Adicionais: produto pr6prio· para 2.000 
consumo .humano ·· e em 
conformidade com a legislar.ao em 
vhzor 

風，5de N。vembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 

CEP 657。。．。。0 - Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br
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Quilograma R$ 8,88 R$ 16.516,80 

4川、 ．、 叫－、’，J可吭A1一月>':" •• 

Quilograma R$10,6S R$ 、 7,001在r;9

Quilograma R$ 9,04 R$ 24.950,40 

Quilograma R$11,28 R$ 35.193,60 

Quilograma R$12,42 R$ 20.865,60 

Quilograma R$13,46 R$ 35.534,40 

Quilograma R$ 4,01 R$ 13.954,80 

Quilograma R$37,05 R$ 21.118,50 

Quilograma R$15,20 R$ 10.488,00 

Quilograma R$ 26,28 R$ 21.286,80 

Quilograma R$12,17 R$ 41.304,98 

Quilograma R$ 32,48 R$ 64.960,00 
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POLPA DE FRUTAS, Sabor: Ca徊，
Unidade de Fornecimento: 

POLPADE 
Embalagem de lkg, Caracter(sticas 

464511 FRUTAS - CAJU 
Adicionais: produto pr6prio para 
consumo humano e em 
conformidade com a Jegisla~o em 
vie:or. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: 
Cupuar;u, Unidade de Fornecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg, Caracteristicas 
464488 FRUTAS . Adicionais: prodoto pr6prio para 

CUPUA(:U consumo humano e em 
conformidade com a Jegisla~o em 
vieor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Goiaba, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg, Caracteristicas 
464514 FRUTAS- Adicionais: produto pr6prio para 

GOIABA consumo humano e em 
conformidade com a legislar;ao em 
v1eor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: 
Maracuj通， Unidade de Fornecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg, Caracteristicas 
464474 FRUTAS- Adicionais: produto pr6prio para 

MARACUJA consumo humano e .~m 
conformidade com a legislacao em 
v12or. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Acerola, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg. Caracteristicas 
464484 FRUTAS . Adicionais: produto pr6prio para 

ACERO LA consumo huinano e em 
conformidade com a legislacao em 
v1eor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Caj晶，

Unidade de Fornecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg. Caracteristicas 
464485 

FRUTAS - CAJA 
Adicionais: produto pr6prio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legislacao em 
v1eor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Manga, 
Unidade de Fomecimento: 

POLPADE Embalagem de lkg, Caracteristicas 
464485 FRUTAS . Adicionais: produto pr6prio para 

MAN GA consumo humano e em 
conformidade com a legislar;ao em 
v1eor. 
PRESUNTO, Apresen個c_ao: Sem 
capa de gordura, cozido; 

447773 PRESUNTO Composir;ao: Carne de peru 
suavemente condimentada; Com 
baixo tear de gordura; Unidade de 
fornecimento: Kg. 

R.15 de N。vembro, 229 - Centro, Bacabal . MA 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621·。533
https://www.bacabal 
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Quilograma R$ 20,80 R$ 65.728,00 
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Quilograma R$ 22,67 R$ ~1.234,20 

Quilograma R$ ll,64 R$ 36.782,40 

Quilograma R$34,71 R$ 67.059,72 

Quilograma R$16,20 R$ 47.498,40 

Quilograma RS 22,64 R$ 66.380,48 

Quilograma R$21,38 R$ 62.686,16 

Quilograma R$ 44,27 R$ 64.191,50 
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QUEIJO COALHO, Apresen個~o:

pe~a inteira, Unidade de 
Fornecimento: embalagem de 1 kg, 

447072 QUEIJO COALHO 
Caracteristicas Adicionais: produto 
apropriado para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade 
com a lee:islacao em vie:or. 
QUEIJO MUSSARELA, 
Apresen個阱。： fatiado, 

446333 QUEIJO Caracteristicas ‘· Adicionais: 
MUSSARELA identificado individualmente com 

etiqueta contendo informa~δes 
tecnicas. 

SALSICHA TJPO SALSICHA, Tipo: Hot Dog; came 
447720 HOT-DOG sufna; com tempero, condimentos e 

corante natural. 
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$>

1.450 

1.250 

4.500 

p~翱V!'AMUNICIP.且DEiBAC組AU恤
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Quilograma 

、. ‘- ._,._ 

Quilograma 

Quilograma 

J ’ ’ , 

R$ 54,09 

抖付＿.，＿，，，.， c,:,.,... ...屯 ••• 』

R$51,18 

R$16,99 

R$ 

R$ 

R$ 

78.430,50 

63.975,00 

76.455,00 

R$ 6.703.255,17 
seis mllhoes, setecentos e tres m泊， duzentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos 

8.3. 0 prei;o estimado da contratai;ao e de R$ 6. 703.255,17 (seis milhoes, setecentos e tres 
mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos}; 

8.4. Detalhes Adicionais: 

8.4.1. Fontes de Pesquisa de Pre害os: Para garantir precisao e 甘ansparencia, a 
pesquisa de prei;os e realizada com 』a~e em diversas for泌的， incluindo bancos de 
dados de prei;os p已blicos e plataformas de cotai;ao online. As fontes utilizadas 
incluem, mas nao se limitam a sites oficiais de prei;os governamentais e rela的rios
de mercado setoriais; 

8.4.2. Considera~oes sobre Economia de Escala: A amilise inclui a considera宇ao de 
possiveis descontos ou condii;oes comerciais mais favoraveis decorrentes da 
aquisii;ao de grandes volumes. A possibilidade de economia de escala foi avaliada 
para determinar se poderia resultar em uma redui;ao significativa dos custos; 

8.4.3. Varia~oes Regionais de Pre~os: Foram levadas em conta as particularidades 
regionais que podem afetar os prei;os, como custos adicionais de 甘·ansporte e a 
disponibilidade de fornecedores locais~ Tais fatores podem influenciar tanto o 
custo final quanta o prazo de en甘·ega dos produtos; 

8.4.4. Atualiza悅。 dos Pre亨os: Reconhecendo que os pre~os de mercado podem variar 
ao longo do tempo，是 essencial que os valores estimados sejam revisados e 
atualizados conforme necessario. A Lei Federal n.g 14.133/2021, que regula as 
licitai;oes e contratos administrativos, permite a realiza~ao de aditivos 
contratuais para ajustes nos valores contratados, caso h吋a varia~δes 
significativas nos pre~os dos produtos e servi~os, decorrentes de fatores 
economicos imprevisiveis ou altera~oes ~ubstanciais nas condi~oes de mercado. 
Assim, as estimativas de pre~os serao reavaliadas periodicamente, considerando 
as novas informai;oes de mercado e _ c.o個怕es atualizadas. Essa pr這tica 吋sa

R.15 de N。ve’”br。， 229 - Centro, Bacabal - MA 
CEP 65700·。。。－ Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br
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garantir que o valor estimado reflita com precisao as conffi~oes de mercad_o:no 
momenta da contrata~ao e assegure a adequa~ao dos contra切s a。s valores 
praticados. Eventuais ajustes contratuais serao realizados conforme pre叫sto na 
legisla~ao, garantindo a manuten~ao do equil品rio economico-financeiro dos 
con tr前的， conforme o disposto nos artigos pertineµ扭s.-da’ I,.e﹔4~、ti,cit祖F益e這吧少

9. CONTRATA~OES CORRELATAS E"/OU I別TERDEPENDENTES 、

9.1. Nao h品， no presente caso, necessidade de con電ra個持es correlatas ou interdependentes a 
aquisi~ao de generos alimenticios, uma vez que esta con甘a個阱。 possui carater autonom:o 
e atende de forma integral as demandas operacionais das Secretarias Municipais de 
Administra~ao, Sau.de e Assistencia Social. Todas as especifica~oes tecnicas, requisitos de 
qualidade, condi~δes de entrega e criterios de distr油ui~ao es個rao devidamente 
contemplados no escopo contratual, nao havei:ido dependencia de outras aquisi俏的，
servi乎os ou fornecimentos complementares para a efetiva utiliza宇ao dos itens adquiridos. 

10. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

10.1. A contrata~ao de generos alimenticios pode ocasionar impactos ambientais em 
diferentes etapas, desde a produ宇ao, transporte e armazenamento ate o consumo final. 
Entre os principais impactos identificados es倍。：

Emissao de Gases de Efeito Estufa {GEE} decorrente do transpo前e dos produtos, 
especialmente quando realizados porfongas distancias; 

Gera宇ao de residuos s6lidos, incluindo embalagens descartaveis e residuos organicos 
provenientes do manuseio e preparo dos alimentos; 

Consume de recursos naturais relacionado a produ~ao agricola intensiva, que pode 
implicar em uso excessivo de agua, fertilizantes e defensives agrfcolas, com potenciais 
riscos de contamina~ao do solo e corpos hidricos. 

Para amenizar os impactos ambieritais causados pelos itens pretendidos, e impo此ante
adotar uma abordagem abrangente que inclua uma variedade de p泊ticas e politic訟，
como por exemplo: 

Priorizar fornecedores locais e regiona峙， sempre que possfvel, para reduzir as emissoes 
de gases de efeito estufa provenientes ~o 甘ansporte﹔

Utiliza~ao de embalagens sustentaveis, exigindo no escopo contratual que os 
fornecedores utilizem embalagens biodegradaveis, reciclaveis ou reutilizaveis, 
minimizando a gera~ao de residues plasticos e _descartaveis; 

Gestao eficiente de residuos organicos por meio da separa~ao e destina~ao adequada dos 
residuos gerados no preparo dos alimen~os, incentivando pr過ticas de compostagem e 
reciclagem para transformar resfduos em recursos uteis; 

R.15 de N。vembro, 229 • Centro, Bacabal • MA 
CEP 6570。·000 • Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br
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Fomento a produ~ao sustentavel com prioridade para prodtitos provenientes. de 
praticas agricolas sustentave峙， coma cul討vo organico e certifica~δes de boas pr這位個S
ambientais; 

Redu~ao do desperdicio com planejamento da aquisi~ao e distribui亨ao dos generos 
alimenticios baseado em levantamentos de cmnsumo precisos, evitando o desperdkio de 
alimentos; 

Com a ado~ao dessas medidas, espera-se minimizar significativamente os impactos 
ambientais associados a con甘a個阱。 de generos alimenticios, garantindo que as 
opera~oes atendam aos prindpios de sustentabilidade e responsabilidade 
socioambiental, em consonancia com os objetivos da administra~ao publica de Bacabal. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATA~O E O PLANEJAMENTO 

11.1. A contrata~ao de generos alimentfcios esta plenamente alinhada ao planejamento 
estrategico e or~amentario do Munidpio de Bacabal, sendo estruturada com base nas 
diretrizes estabelecidas na Lei Or~ament缸祖 Anual ﹛LOA), em compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or~amen泊rias (LDO). Essa contrata~ao 
reflete as prioridades definidas pela gest:ao municipal, voltadas a garantia da 
continuidade e da eficiencia dos servi~os essenciais prestados pelas Secretarias de 
Administra~ao, Sau.de ·e Assistencia Social. 

Essa iniciativa represen個 uma a~ao estrategica para assegurar o abastecimento regular 
e planejado de itens fundamentais para a execu~ao das atividades administrativas, 
operacionais e sociais, bem como para o atendimento a popula~ao em areas sensive峙，
como saude e assistencia social. 0 planejamento dessa con甘a個阱。 considera as 
demandas atuais e futuras, permitindo que a gestao municipal atue de forma proativa e 
eficaz na presta亨ao de servi~os public的， promovendo a sustentabilidade e a 
responsabilidade no uso dos recursos. 

Alem disso, a contrata字ao esta devidamente integrada ao exercicio fiscal vigente, 
assegurando que os recursos public.as sejam aplicados de maneira equilibrada e 
eficiente. Ao atender aos principios da administra~ao publica - economicidade, 
eficiencia e continuidade do servi~o publico 「 a contra個~ao refor~a o compromisso do 
municipio em manter servi~os de al個 qualidade, alinhados as metas institucionais e as 
necessidades da popula~ao. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIV.O SOBRF. A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 
DACONTRATACAO 
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12.1. 

13. 

13.1. 

13.2. 

13.3. 

13.4. 

Ap6s uma analise tecnica detalhada, conclui-se que a con甘ata宇ao de empresa 
especializada no fornecimento de generos alimenticios e plenamente viavel e razoavel, 
atendendo de forma integral as necessidades operacionais das Secretarias Municipais 
de Administra~ao, Saude e Assistencia Social de Bacabal/MA. Essa con甘ata~ao esta em 
conformidade com as normas legais vigentes, devidamen.跆 alinbada,7~。可：Plauejam~nt~
estrat句ico e or~a~1entario do municfpio, sendo fund抑制別，pip荒草＂：$PJ耳目~，，1學會聲，＼
qualidade dos servi宇os publicos prestados a popula宇ao. " · ,,i：几可.；.＇，，b＇磁」 l ··'·'i, ·. >, 

A modalidade de licita~ao escolhida, coma o Pregao Ele甘onico，是 a soh且~ao tnais 
apropriada para garantir a eficiencia, a competitividade e a transparencia no processo 
de aquisi宇ao. Essa abordagem permite a sele~o dos melhores fornecedores, 
assegurando que os itens sejam adquiridos em conformidade com os padr色的 de
qualidade e seguranc;a alimentar exigidos, aleni de proporcionar condic;oes comerciais 
vantajosas e atender com flexibilidade as demandas reais das seer前arias ao longo da 
vigencia do contrato. 

Portanto, com base nos estudos realizad肘， nas justificativas apresentadas e no 
alinhamento dessa contra個c;ao com os objetivos institucionais da Administrac;ao 
Pub Ii凹， conclui-se que a medida propos泊是 pe前inen妞， exequivel e opo此una. Trata-se 
de uma ac;ao indispensavel para assegurar o abastecimento continuo e adequado de 
generos alimenticios, permitindo o pleno funcionamento das atividades essenciais das 
secretarias envolvidas e promovendo o bem-estar da populac;ao atendida. 

JUSTIFICATIVA PARA ATA DE REGISTRO DE PREf;OS 

Contextualizac;ao: Com a entrada em vigor da Nova Lei de Lici個φes ﹛Lei 14.133/2021), 
o Municf pio de Bacabal busca atualizar e adequar seus processos de contratac;ao publica 
as novas diretrizes estabelecidas. A adoc;ao da A個 de Regis甘o de Prec;os (ARP] para o 
Fornecimento de Generos Alimenticios surge como uma alternativa 討這vel e alinhada as 
exigencias legais, proporcionando maior eficiencia e transparencia nos procedimentos 
licitat6rios; 

e Adesao a Modernizac;ao dos Processos: A nova legislac;ao 吋sa modernizar 
simplificar os procedimentos de licitac;ao, garantindo maior celeridade e eficacia na 
contratac;ao de hens e servic;os pelos 6rgaos publicos. A utilizac;ao da ARP para o 
Fornecimento de Generos Alimenticios e uma medida que se harmoniza com esse 
obje討vo, pois permite a aquisic;ao desses produtos de forma agil, flexivel e transparente, 
contribuindo para uma gestao mais eficiente dos recursos publicos. 

Flexibilidade e Agilidade na Contratac;ao: A ARP possibilita ao municf pio firmar 
contratos com fornecedores pre-selecionados por meio de uma unica licitac;ao, 
reduzindo tramites burocraticos e acelerando o processo para o fornecimento de 
Generos Alimenticios. Isso permite uma respos個 mais I這pida e eficiente as demandas da 
administrac;ao publica, assegurando a continuidade ea qualidade dos servic;os prestados 
a populac;ao. 

Economia de Recursos Publicos: A consolidac;ao de contr訕。s por meio da ARP permite 
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ao mumc1p10 obter melhores condi抖的 comerciais com - os fornecedores.. A 
previsibilidade de demanda e a compra em maior volume 仕·equentemente resul個m em 
pre~os mais competitivos para o fornecimento de Generos Alimenticios. Dessa forma，是
possivel alcan~ar economias significativas e otimizar a aplica~ao dos recursos publicos, 
promovendo maior eficiencia na gcs值o financeira. 

13.5. Garantia de Transparencia e Con甘ole: A elabora~ao e utiliza宇ao ·da＇嵐P para－恥之
fornecimento de Generos Alimentkios sao ftindamentadas em criterios 甘ansparentes e ·1 
objetivos, garantindo a lisura e legalidade do processo licita的rio. A publicidade dos 
pre~os regis甘ados e a possibilidade -de adesao de ou甘os 6rgaos publicos promovem a 
fiscaliza~o e o controle social sobre as contra個抖的 realizadas pelo municipio. 

13.6. Conclusao: Diante do exposto, a elabora宇ao de uma Ata de Registro de Pre宇os conforme 
a Nova Lei de Licita~δes se apresen個－como-uma medida coerente com as diretrizes da 
legisla~ao 叫gente. Esse instrumento possibilita ao municipio alcan~ar maior eficiencia 
no fornecimento de Generos Alimenticios, promovendo econom祠，甘ansparencia e 
controle na ges倍。 dos recursos publicos, em conformidade com os principios da 
administra宇ao publica e com as exigencias da nova legisla~ao. 

14. ORGAO REQUISITANTE 

14.1. Secretaria Municipal de Administra~ao de Bacabal/MA; 
14.2. Secretaria Municipal de Saude de Bacabal/MA; 
14.3. Secretaria Municipal de Assistencia Social de Bacabal/MA. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referenda 甘atadoRegis甘o de Pre亨os para eventual con甘＇ata~ao
de pessoa(s] juridica(s} para fornecimento de Generos Alimenticios, de interesse 
das Secretarias Municipais do Municfpio de Bacabal/MA; 

1.2. A presente contra個~ao sera por A個 de Regis甘o de Pre~os - ARP, para aquisi~ao futura e 
de forma parcelada necessaria para esta Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, de acordo 
com as quantidades e especifica~oes constantes neste Termo de Referenda. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATA~O COMO UM TODO 

2.1. A con甘ata宇ao de generos alimentf cios por meio de processo licitat6rio e essencial para 
garantir o abastecimento continu~, regular e eficiente das Seer前arias Municipais de 
Bacabal, especialmente no atendimento de areas criticas coma saude, assistencia social e 
administra~ao. A aquisi~ao centralizada permite que o Municipio supra de forma 
organizada e adequada as demandas diarias de setores como o Hospital Geral e Materna 
Infantil, assegurando a oferta de alimenta~o balanceada e segura para pacientes, 
servidores e usuarios dos servi~os publicos. 

A utiliza~ao do Pregao Eletronico para a aquisi宇ao de generos alimentfcios se destaca 
como a solu~ao mais adequada, pois promove agilidade, competitividade e transparencia 
no processo de contra個阱。. Esse modelo permite uma maior pa此icipa~ao de 
fornecedores, inclusive de diferentes regio帥， ampliando as possibilidades de obter 
melhores condi~oes comerciais e assegurando a en甘ega de produtos que atendam aos 
rigorosos pad的es de seguran~a ali,nentar e qualidade exigidos pelas Secretarias 
Municipais. 

Alemdis鉤， a con甘ata~ao planejada garante maior controle sobre o fluxo de fornecimento 
e a distribui~ao de generos alimentf cios .en甘e as s♀cretarias envolvidas, reduzindo riscos 
de desabastecimento e otimizando o uso dos recursos publicos. Ao centralizar o processo, 
o Municfpio tambem consegue promover uma·gestao mais eficiente e integrada，吋us個ndo
o fornecimento conforme a demanda espedfica de cada secretaria e evi個ndo
desperdicios. 
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Com essa abordagem，已 possivel assegurar que todas as refei宇oes-fornecidas a能nd~m·aos
p甜的es nutricionais e sanitarios necessarios para o bem-estar de servidores, pacientes e 
demais beneficiaries dos servi~os publicos. Esse cuidado e fundamen個l para garantir o 
born funcionamento das operac;oes administrativas, hem como o cumprimento da missao 

das secretarias em atender a populac;ao com qualidade e e(i~l~qcia. ",":·:l':s:,:;ir 

Assim, a contratac;ao de generos alimen:ticios por meio de iim-'J)rocesscr e:如uh:tnid~~e'./\
甘ansparente rea自rma o compromisso da administrac;ao municipal com a economicidade, 1 

a eficiencia e a qualidade dos servic;os publicos, consolidando-se como a solu倍。 mais
eficiente e responsavel para atender as necessidades do Municipio. 

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

3.1. Discriminac;ao do objeto: 

OBJETO DESCRICAO QUANT. 
AMPLA CONCORRENCIA 

ACHOCOLATADO, Tipo: P6 Soluvel, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 200g, 

ACHOCOLATADO Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade m{nimo de 06 (seis} meses, 
pr6prie para consume humane e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vu~or. 
A(:UCAR REFINADO, Tipo: P6 Fine, 
Unidade de Fornedmento: 
Embalagem cem 1 Quilegramas, 

A(:UCAR REFINADO Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade mfnimo de 06 (seis} meses, 
pr6pr切 para consumo humane e em 
conformidade com a legisla宇ao em 
VU?.Or. 
ARR OZ AGULHINHA BRANCO, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de 1旬， Caracterfsticas

ARROZ AGULHINHA Adicionais: prazo de validade 
BRANCO m{nimo de 06 (seis) meses, p的prio

para consume humano e em 
conformidade com a legislac;ao em 
Vll!Or. 
BISCOITO DOCE, Tipo: Ma吋a,

Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 

BISCOITO DOCE Caracteristicas Adicienais: prazo de 
validade mfnime de 06 [seis} meses,
pr6prio para consume humane e em 
conformidade com a legislac;ao em 
vigor. 
CAFE TORRADO E MOIDO, Unidade 

CAF重 TORRADOE de Fornecimento: Embalagem com 
MOiDO 250G, Caracteristicas Adicienais: 

prazo de validade mfoimo de 06 
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5.535 

13.800 

9.375 

8.400 

11.250 

UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

Pa cote R$ 14,10 R$ 78.043,50 

Quilograma R$ 6,38 R$ 88.044,00 

Quilograma R$ 6,67 R$ 62.531,25 

Pa cote R$ 9,00 R$ 75.600,00 

Unidade R$ 16,56 R$ 186.300,00 
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CEREAL A BASE DE 
ARROZ PRE·COZIDO 

FEIJ.AO CARJOQUJNHA 
TIPOI 

LEJTEEMP6 
DESNATADO 

LEITEEMP6 
INTEGRAL 

(seis﹜『neses, p吋prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legisla,;ao em vigor. 
CEREAL A BASE DE ARROZ PRE­
COZIDO, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 ﹛自is) meses, 
prop討o para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie:or. 
FEIJAO CARJOQUINHA TJPO I, da 
safra corrente, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem de lkg. 
Caracterfsticas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 ﹛seis〕 mes間，
prop吋o para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
旦旦旦
LEITE EM PO DESNATADO, obtido 
por desidra個阱。 do leite de vaca 
integral e apto para alimen個阱。

humana mediante processos 
tecnologicamente adequado. Teor 
nutricional minimo para por~ao de 
20g de 6, 7% de protefna e maximo de 
87 mg de s6dio, sem gordura 甘ans,
en討quecido com calcio e vi個minasA
e D. Aparencia de p6 fino, homogeneo 
, na cor pr6pria, de facil escoamento, 
nao devendo es個r melado , ou 
empedrado; odor e sabor: agradavel, 
nao ran宇oso, semelhante ao leite 
tluido; ausencia de conservadores, 
su﹜idad郎， P咽rasi個s, larvas e detritos 
animais ou vege扭扭， Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
280G, Caracterfsticas Adicionais: 
prazo de validade m{nimo de 06 
(seis) m的時， p吋prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
lee:isla,;ao em vigor. 
LEITE EM PO INTEGRAL.尬。btido por 
desidrata亨ao do leite de vaca integral 
e apto para a alimenta~ao humana 
mediante prQcessos 
tecnologicamente adequado. Teor 
nutricional mfnimo para por~ao de 
26g: prote{na . 13%, gorduras to個is

- 13%, sem gorduras U百ns,

enriquecido com calcio e vitaminas f\ 
e D. Aparencia dβ p6 fino, 
homogeneo, na cor p的pria, de facil I 
escoamento, nao de.vendo .es個rl

melado ou empedrado; odor e sabor.: I 
agradav剖， nao ran,;oso, semelhante I 
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Quilograma R$ 10,92 RS 80.262,00 

Unidade RS 11,05 RS 67.626,00 

Unidade R$ 21,53 RS 184.081,50 
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LEITE ZERO LACTOSE 

FORMULA INFANTIL O 
A6MESES 

MILHO EM CONSERVA 

6LEODESOJA 
VEGETAL 

REFRIGERANTE 
SABORCOLA 

REFRIGERANTE 
SABOR GUARANA 2L 

ao leite flufdo; i ausencia de 
conservadores, sujidades. parasi個s,
larvas e detritos animais ou vege油站，
Unidade de Fυrnecimento: 

Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade mfnimo de 06 tse吋m自由，
proprio para consumo humano e: e間
conformidade com a legisla~ao em 
vi r. 
LEITTEM PO, origem de 呵呵，但or
gordu間 Integral, solubilidade 
ins個n值neo, tipo res甘i~ao zero 
lactose. Pacote de 300g. 
的酬ULA INFANTIL, para ,actentes 
de O a 06 meses de idade, cor_n DHA e 
ARA. Lata 400J?. 
MILHO EM CONSERVA啥 fabricada a 
pa此ir de vege個is d間， limp凹，
isentos de materias terrosas, de 
sujidad白， parasi個s, larvas, detritos 
animais ou vege個is e em perfeito 
estado de conserva~ao. 0 produto 
nao deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve 
es個r isento de fermenta亨ao, mo旬，

odor四 estranhos e de substancias 
noci:vas . a saude, Uni~ade de 
Fornecimento: Embalagem . com 
200G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade mfnimo de 06 
(seis﹜ me自s, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
lee:islacao em vigor. 
OLEO DE SOJA VEGETAL, refinado 
dentro de padrao rigoroso de 
qualidade; aspecto lfmpido e isento 
de impurezas, sem cheiro, )eve e 
saudavel, de acordo com os padroes 
Jegais, devendo conter no minimo 
2,8mg de vitamina E e maximo de 3g 
de gordura saturada na por害ao de 13 
ml, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com . 900ML, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade mfnimo de 06 (seis﹜ mes凹，
pr6prio para consumo human9 e em 
conformidade com a legisla宇ao em 
旦旦旦
REFRIGERANT£, Sabor: cola, 
Embalagem: plastico tipo pet, 
Capacidade: 2 litros 
REFRIGERANT£, Sabor: .~arar,品，
Embalagem: plastico 討po pet, 
Capacidade: 2 litros 
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3.000 

1.500 

11.250 

6.225 

6.375 

7.020 
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RS 21,71 

R$ 54,84 

R$ 5,72 

R$ 11,07 

R$ 13,31 

R$ 9,98 
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R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

65.130,00 

82.260,00 

64.350,00 

68.910,75 

84.851,25 

70.059,60 
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SARDINHA EM OLEO COMESTiVEL l 
EM CONSERV A. Unidade de 

SARDINHA EM OLEO 
Fornecimento: Embaiagem com 

COMEST(VEL EM 
125G, Caracteristicas Adicionais: 

CONSERVA 
prazo de validade minimo de 06 
﹛seis﹜ mes間， pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
lelrlslacao em vie.or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Acem, 
Apresentai;ao: Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 

ACEM 
decomposi~ao, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla宇ao em 
vie:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Alcat悶，

Apresenta~ao: Res什iado,

Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 

ALCATRA 
decomposi宇ao, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada，個do em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie:or. · -.. 
CARNE BOVINA, Tipo: Fil吾 Mignon, 
Apresenta宇ao: pe~ .、 inteira,

Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA· FILE toda e qualquer evidencia de 

MIGNON decomposii;ao, produto pr1δprio para 
consumo humano, acondicioi:iado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie.or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Moida de 1直
qualidade, Apresen個倍。： Res命iado,

Caracterfsticas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 

MO(DA decomposi~ao, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem aprop吋ada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
vi2or. 
CARNE BOVINA, Tipo; Patinho, 
Apresentai;ao: Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 

PATINHO decomposii;函， produto p的prio para· 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislai;ao em 
v1e:or. 

CARNE BOVINA . CARNE BOVINA, Tipo: . Bistec司﹒

BISTECA Apresentai;ao: ,Res命iado,

Caracteristicas Adicionais: isento de 
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11.115 

3.525 

3.075 

1.665 

3.090 
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2.700 
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R$ 6,56 R$ 72.914,40 
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Quilograma R$ 41,67 R$ 146.886,75 

Quilograma R$ 46,54 R$ 143.110,50 

Quilograma R$ 72,19 RS 120.196,35 

Quilograma R$ 36,40 R$ 112.476,00 

Quilograma R$ 47,50 R$ 128.250,00 

Quilograma R$ 36,69 RS 99.063,00 
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LOMBOSUiNO 

FiGADO BOVINO 

FRANGO - COXA E 
SOBRECOXA 

FRANGO - PEITO COM 
OSSO 

FRANGO - PEITO SEM 
OSSO 

FRANGO INTEIRO 

toda e qualquer evidencia de 
decomposi宇iio, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
叫gor.

CARNE SUiNA, Tipo: Lombo, 
Apresenta~ao: . Res仕iado,
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evideilcia de 
decomposi~iio, produto p吋prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem aprop討ada, tudo em 
conformidade com a Iegislai;iio em 
vigor. 
FiGADO BOVINO, Apresentai;iio: 
congelado, Caracteristicas: 
Adicionais: isento de toda e qualquer 
evidencia de decomposii;iio, produto 
pr6prio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade 
com a Jegislaciio em 叫gor.

FRANGO, Apresenta~iio: Coxa e 
sobrecoxa, congelado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposi宇iio, produto p的prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo. em 
conformidade com a legisla宇iio em 
vigor. 
FRANGO, Apresen個i;ao: Peita com 
osso, congelado, Caracteristicas 
Adicionais: isento de toda c qualquer 
evidencia de decomposii;ao, produto 
proprio para consumo humane, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade 
com a legislaciio em vigor. 
FRANGO, Aprescnta~ao: Peito sem 
osso, congclado, Caracteristicas 
Adicionais: isento de toda e qualquer 
evidencia de decomposii;ap, produto 
pr6prio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade 
com a lewslaciio em 叫gar.

FRANGO, Apresen個~ao: Frango 
lnteiro, resfriado, Cara~eristica'i 
Adicionais: isento de toda e qualquer 
evidencia de.decomposii;ao, produto 
pr6prio para consumo h4mano~ 
acondicionado em emb團lag~pt
apropria曲， tudo em conforq-Jidade 
com a l~isla~ao em 叫go_!.

R.15 de N。ve，’，br。， 229 - Centr。， Bacabal- MA 
CEP 657。。．。。。－ Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

2.400 
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4.125 

3.375 

3.300 

4.875 
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R$ 28,39 R$ 

R$ 19,17 R$ 

R$ 17,20 R$ 

R$ 25,87 R$ 

R$ 26,70 R$ 

R$ 16,98 R$ 

68.136,00 

87.702,75 

70.950,00 

87.311,25 

88.110,00 

82.777,50 
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PEIXE TAMBAQUI 

ACHOCOLATADO 

ACUCAR REFINADO 

ARROZ AGULHINHA 
BRANCO 

BISCOITO DOCE 

CAF重 TORRADOE
MOiDO 

CEREAL A BASE DE 
ARROZ PRE-COZIDO 

PEIXE, Especie: Tambaqui, 
Apresen個i;ao: Fresco, sem escamas, 
com no minimo 2k噩， eviscerado,
Caracteristicas Adicionais: isento d 

e I 3.150 I Quilograma I R$ 2盼5
toda e qualquer evidencia de 
decomposii;ao, produto p的prio para 
consumo humano, acondicionado em 
emb,dai:l;em apropriada. 

RESERVADOS PA.RA ME/EPP 
ACHOCOLATADO, Tipo: P6 ~oh1v,el，自
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 200g, 
Caracteristicas Adicionais: pi:azo de I 1.845 

lidade minimo de 06 (seis] me
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislai;ao e間
旦旦旦
ACUCAR REFINADO, Tipo: Po Fino, 
Unidade de Fornecimento: 

Pa cote R$ 14,10 

Embalagem com 1 Quilogramas, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis] meses, I 4.600 I Quilograma I R$ 6,38 
proprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislai;ao em 
旦旦E
ARROZ AGULHINHA BRANCO, 
Unidade· de Fornecimento: 
Embalagem de lkg, Caract~rfsticcis 
Adicionais: prazo de validade 
minimo de 06 (seis﹜ mes郎， proprio I 3.125 I Quilograma I R$ 6,67 
para consumo humano e em 
conformidade com a legislai;ao em 
旦旦旦
BISCOITO DOCE, Tipo: Maria, 
Unidade · de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de I 2.aoo validade mfnimo de 06 (seis} me 
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a l哥gislai;逼o em 
vi or. 
CAFt TORRADO E MOiDO, Unidade 
de Fornecimento: Embalagem com 
250G, Caracterfsticas . Adicionais: 

Pa cote R$ 9,00 

prazo de validade minimo de 06 J 3.750 I Unidade I R$ 16,56 
(seis} meses, pr6p討o para consumo 
humano e em conformidadc com a 
legislacao em vigor. 
CEREAL A BASE DE ARROZ PR志
COZIDO, Unidade de Fornecimento: 
Embalag間1 com . 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de I 937 validade minima de 06 (seis} m 
pr6prio para consumo humano e e間
conformidade com a legislai;ao em 
vigor. 

Unidade R$ 22,94 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。’ Bacabal- MA 
CEP 65700-000 • Tel.: (99) 3621·。533
https://www.bacabal.ma.g。v.br

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

64.102,50 

、

游

26.014,50 

29.348,00 

20.843,75 

25.200,00 

62.100,00 

21.494,78 
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FEIJAO CARIOQUINHA 
TIPO I 

LEITEEMP6 
DESNATADO 

LEITE EM PO 
INTEGRAL 

FEIJAO CARIOQUINHA TIPO I, da 
safra corrcnte, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem de lkg, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 ﹛seis﹜ m凹的，
p吋prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislai;ao em 
vi or. 
LEITE EM P6 DESNATADO, obtido 
por desidratai;ao do leite de vaca 
integral e apto para alimeritai;ao 
humana mediante processes 
tecnologicamente adequado. Teor 
nutricional minimo para pori;ao de 
20g de 6,7% de proteina e m通ximo de 
87 mg de s6dio, sem gordura 甘an.s,

enriquecido com calcio e vitaminas A 
e D. Aparencia de p6 fino, homogeneo 
, na cor pr6pr妞， de facil escoamento, 
nao devendo es個r melado ou 
empedrado; odor e sabor: agradavel, 
nao 閃閃閃o, semelhante ao leite 
fluido; ausencia de conservadores, 
sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vcge個is, Unidade de 
Fornecimento: EmbaJa~m com 
280G, Carac.teristicas Adicionais: 
prazo de validade minirno de 06 
﹛sei吋 m闊的， p吋p吋o para consumo 
humano e em conformidade com. a 
legisla,;ao em vi認or.
LE叮E EM PO INTEGRAL, obtido p~°'i= 
desidratai;ao do leite de vaca integral 
e apto para a alimentai;ao humana 
median悟 processos

tecnologicamente adequado. Teor 
nutricional minimo para po~i;ao de 
26g: protcina . 13%. gorduras totais 
- 13%, sem gorduras trans, 
enriquecido com calcio e vitaminas A 
e D. Aparencia de p6 fino, 
homogeneo, na cor pr6pria, de facil 
escoamento, nao devendo .es個r
mclado ou empedrado; odor e sabor: 
agradavel, nao rani;oso, semelhante 
ao leite fluido; ausenci~ de 
conservadores, sujidad帥， parasi個S,
larvas e detritos animais ou vegetais, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minima de 06 (seis) m白白，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
yigQr. 

R. 15 de N。vembr。， 229 • Centro, Bacabal - MA · 
CEP 657。o-oo。· Tei.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

2.450 

2.040 

2.850 

Quilograma 

PR宙間祖iRAMUNICII~此時臥C岫悅L·MA
Rs;.n.0 , 

p~耐鏈盤盤
Ru卸掉；：，

RS 10,92 R$ 26.754,00 

于之三么去＜. •· 你、
；.，，前10'.i羊毛，：“、： 4 、

ι二、舟、 I', ι1,,d｛；；也 1怒！主于：＇：%：ιM:~;:i 
0·'11 

Unidade RS 11,05 R$ 22.542,00 

Unidade R$ 21,53 R$ 61.360,50 
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21.450,00 

22.970,25 R$ R$ 11,07 Unidade 2.075 

28.283,75 R$ 13,31 R$ Unidade 2.125 

23.353,20 

24.304,80 

48.962,25 R$ 1.175 I Quilograma I R$ 41,67 

LEITE EM PO, origem de vaca」 teorl
gordura Integral, solubilidade I 
ins個ntaneo, tipo restTi~ao zero 
lactose. Pacote de 3002. 
F6RMULA INFANTIL, para lactentes 
de O a 06 meses de idade, com DHA e 
ARA. Lata 4002. 
MILHO EM CONSERVA, fabricada a 
pa前ir de vege個is saos, limpos, 
isentos de materias terrosas, de 
sujidades, parasit品， larv前， detritos

animais ou vegetais e em . perfeito 
estado de conserva害ao. 0 produto 
nao deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e .deve 
扭扭r isento de fermenta~a_o, mofo, 
odores estranhos e de substancias 
nocivas a saude, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
200G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
(seis) meses, p的prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
Iewslacao em vigor. 
OLEO DE SOJA VEGETAL, refinado 
dentro de padrao 吋gar。島o de 
qualidade; aspecto lfmpido e isento 
de impurezas, sem cheiro, leve e 
saudavcl, de aco吋o com os padroes 
legais, devendo conter no m{nimo 
2,8mgdevi個mina Ee maximo de 3g 
de gordura saturada na por亨ao de 13 
ml, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 900ML, 
Caracter(sticas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis﹜ m凹的，
proprio para consumo humane e em 
conformidade com a legisla~ao em 
VIgor. 
REFRIGERANTE, Sabor: cola, 
Embalagem: pl品tico tipo pet, 
Capacidade: 2 litros 
REFRIGERANTE, Sabor: guarana, 
Embalagem: plastico . tipo pet. 
Capacidade: 2 Iitros 
SARDINHA EM OLEO COMESTiVEL 
EM CONSERVA. Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
125G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
{seis) meses, p的prio para consume 
humane e em conformidade com. a 
legislacao em vigor. 
CARNE BOVINA, Tipo: Acer.n 
Apresenta~o: Resfriado, 
Caracteristicas Adicior>ais: ise『】to de 

LEITE ZERO LACTOSE 

F6RMULA INFANTIL O 
A6MESES 

39 

R$ 5,72 R$ 

-A。叮

Unidade 

·l晶扭500 

3.750 MILHO EM CONSERVA 

40 

41 

OLEO DE SOJA 
VEGETAL 42 

REFRIGERANTE 
SABORCOLA 

43 

REFRIGERANTE 
SABOR GUARANA 2L R$ 

R$ 

9,98 

6,56 

R$ 

R$ 

Unidade 

Unidade 

2.340 

3.705 
SARDINHA EM OLEO 

COMESTiVEL EM 
CONSERVA 

44 

45 

CARNE BOVINA . 
AC重M46 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centro, Bacabal . MA 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www .bacabal.ma.g。v.br
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toda· e qualquer evidl!ncia de 
decomposi~ao, produto proprio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem aprop討ada, tudo em 
conformidade com a legisla~ao em 
v1e:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Alea甘·a,

Apresentacao: Res仕iado,

Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 
decomposicao, produto proprio para 

ALCATRA 
consumo humano, acondicionado ein 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislacao em 
vie:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: File. Mignon, 
Apresentacao: peca intei悶，

Caracterfsticas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA ﹒ FIL重
toda e qualquer evidencia de 

MIGNON 
decomposicao, produto proprio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislacao em 
vie:or. 
CARNE BOVINA, Tipo: Mofda de 111 
qualidade, Apresentaca9: Resfriado, 
Caracter{sticas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 

MOiDA 
decomposicao, produto prop吋o para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a Iegislacao em 
vigor. 
CARNE BOVINA, Tipo: Patinho, 
Apresentacao: Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA -
toda e qualquer evidencia de 

PATINHO decomposicao, produto pr6prio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislacao em 
VI頁。r.

CARNE BOVINA. Tipo: Bisteca, 
Apresentacao: Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 

CARNE BOVINA . toda e qualquer evidencia de 

BISTECA decomposicao, produto prop討opara
consumo humano, acondicio旬ado 已悶
embalagem aprop叫ada, tudo em 
conformidade com a legislacao em 
vigor. 
CARNE SUINA, Tipo: Lombo, 
Apresentacao: Resfriado, 

LOMBOSUiNO Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evid吾ncia de 
decomposicao, produto or6prio para 

R.15 de N。vembr。， 229 • Centro, Bacabal - MA. 

CEP 657。。．。。。· Tel.: (99) 3621·。533
https://www.bacabal .• ma.gov .br 
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Quilograma R$ 46,54 R$ 47.703,50 

Quilograma R$ 72,19 R$ 40.065,45 

Quilograma R$ 36,40 R$ 37.492,00 

Quilograma R$ 47,50 R$ 42.750,00 

Quilograma R$ 36,69 R$ 33.021,00 

Quilograma R$ 28,39 R$ 22.712,00 
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54 FRANGO • COXA E 
SOBRECOXA 
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OSSO 

56 
FRANGO - PEITO SEM 

OSSO 

57 FRANGO INTEIRO 
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1.375 I Quilograma I R$ 17,20 I R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

AHJ phd ADO CANTE 
DIETETICO 

刊34,25

23.650,00 

29.103,75 

29.370,00 

27.592,50 

21.367,50 

R$ 47.880,00 

見，Sde N。vembr。， 229- Centr。， Bacabal - MA 
CEP 657。。·000 - Tel.:<99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br



60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

Fornecimento: Emb,llagem co叮l t 

100ml, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade m{nimo de 06 
(seis] meses, proprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
Jegislacao em vie.or. 
AMEIXA EM CALDA, Unidade de 
Fomecimento: Embalagem com 
lSOG, Caracteristicas Adicionais: 

AMEIXA EM CALDA prazo de validade minimo de 06 
﹛seis﹜ mes間， proprio para .cQllsu_mo 
humano e em conformidade com a 
lel!islacao em vie.or. 
AMIDO DE MILHO, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
200G, Caracteristicas A4icionais: 

AMIDO DE MILHO prazo de validade minimo de 0.6 
(seis〕 mes凹， proprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
lee.islacao em vie.or. 
AZEITE DE DENDE, Unidade de 
Fomecimento: Embalagem com 
200ML, Caracteristicas Adicionais: 

AZEITE DE DENDE prazo de validade minimo de 06 
{seis} meses, proprio para consumo 
humano e em conforntidade com a 
Jegislacao em vigor. 
AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com SOOML, 

AZEITE DE OLIVA Caracteristicas Adicionais: prazo de 
EXTRA-VJRGEM validade mfnimo de 06 (seis〕 .mes間，

proprio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
VU!OT. 

AZEITONA VERDE COM CAJ;lQ(:O 
EM CONSERVA, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 

AZEITONA VERDE 200G drenado, Caracterlsticas 
COM CARO(:O EM Adicionais: prazo de . validade 

CONSERVA minimo de 06 (seis〕 mes凹， proprio
para consumo humano e em 
conformidade com a legisl月·ao em 
vumr. 
AZEITONA VERDE SEM CARO(:O 
EM CONSERVA, Unidade de 

AZEITONA VERDE Fornecimento: Embalagem com 

SEM CARO(:O EM 
200G, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 CONSERVA {seis} meses, proprio para consumo 
humano c em conformidade com a 
lee:islacao em 叫gor.

BISCOITO, Tipo: Rosquinha, S;;ibor 

BISCOITO 
Leite e Coco, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
300G, Caracteristicas Adicionais: 

R.15 de N。vembro, 229 - Centro, Bacabal - MA · 

CEP 657。。．。。0 - Tel.: (99) 3621·0533 
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920 Unidade 

8.600 Pa cote 

1.080 Unidade 

420 Unidade 

1.920 Unidade 

1.920 Unidade 

4.800 Pa cote 

PR~_it~~ MUNICIPt障﹔即.CAB心做
F1s;1n:'!!~ 

Prcic：隔嘟幽幽E

Ru.~ij梯：

.,, 

』」圖圖 , ，』
..’、＇•

F 』－ -. - • 

J ; 4 圖，ι、 咱
可... I ’,.. : •• F 自 E ．圓、. 

R$ 14,09 R$ 12.962,80 

R$ 4,93 R$ 42.398,00 

R$ 19,32 R$ 20.865,60 

R$ 58,29 R$ 24.481,80 

R$ 6,49 R$ 12.460,80 

R$ 7,52 R$ 14.438,40 

R$ 6,45 R$ 30.960,00 



彎路鵝湖L

prazo de validade mfoimo de 06 
{seis} meses, pr6prio para co泊sumo
humano e em conformidade com a 
legisla£i'iO em vigor. 
BISCOITO SALGADO, Tipo: Cream 
Cracker, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 4ooti. 

I BISCOITO SALGADO I Caracteristicas Adicionais: prazo de 
67 validade mfnimo de 06 (seis) meses, 11.300 Pa~o臣、心

pr6prio para consumo hum帥。 eem
conformidade com a legisla~i'io em 
vigor. 
CEREAL A BASE DE AVIUA E間
FLOCOS FINOS, Unip.ade de 

CEREAL A BASE DE 
Fornecimento: Embalagem . com 

68 I AVEIA EM FLOCOS 400G, Caracteristicas Adkionais-: I 3 780 I Pa cote I R$ 13,53 I R$ 51.143,40. 
FIN OS 

prazo de validade mfnimo de 06 
{seis) meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
le噩sla£iio em vigor. 
CHA, Tipo: Camomila, 100% natural, 
nao colorido artificialmente. 
Embalagem: caixa com 10g, 
contendo 10 saquinhos individuais; 
com a identificai;ao do produ妞，

mare a do fabricante, -da個 de

69 I CHA I fabricai;ao, prazo de validade. n,tinimo I 
de 01 {um) ano, peso· liquido e 640 Caixa IR$ 5,57 I R$ 3.564,80 

numero de registro no 6rgi'io 
co間petente, devidamente rotulado 
conforme legislai;ao V1gente, 
observadas as no口nas tecnicas 
pe時inentes a legislai;ao sanitaria de 
alimentos. 
CHA, Tipo: Erva Cidreira, 100% 
natural, Unidade de Fornecimento: 
Caixa com 15g. contendo 15 
saquinhos individuais, 

70 I CHA I Caracteristicas Adicionais: prazo de I 640 Caixa IR$ 7,36 I R$ 4.710,40 
valid司de mfnimo de 06 ( seis] meses,
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legislai;ao em 

~ipo: Erva Doce, 100% natural, 
Unidade de Fornecimento: Caixa com 
15g, contendo 15 saquinhos 
individuais, Caracterfsticai; 

71 I CHA I Adicionais: prazo de validade I 640 Caixa IR$ 7,53 I R$ 4.819,20 
minimo de 06 {seis) mes間， pr6_prio
para consumo humano e em 
conformidade com a .legislai;ao em 
vigor. 
COLORiFICO EM P6 A BASE DE 

72 I COLORfFICO EM PO A I URUCUM, sem adicionais de sal ’ 1 1230 1 
BASE DE URUCUM produtos temperadores e ge~dοres Pa cote IR$ 1,79 I R$ 2.201,70 

I de cor para refeii;oes. Unidade de 

R. 15 de Novembro, 229 • Centr。， Bacabal • MA . 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621-0533 
https://www.bacabal.ma.gov.br 
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77 

78 

F.ornecimento: Embalagem com 
en甘e 97g a . lOOG, Caracteristicas 
Adicion~is: prazo de validade 
minimo de 06 ( seis) mes帥， proprio

para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vuzor. 
CREME DE LEITE, Tipo: UHτ 

homogeneizado, Gordura Lactea: 
Minimo 35%, Unidade de 

CREME DE LEITE 
Fornecimento: Embala::: com 
200G, Caracterlsticas icionais: 
prazo de validade minima de 06 
[seis) m闊的， proprio para consumo 
humano e em conforinidade coin a 
legislacao em vi2or. 
ERVILHA EM CONSERVA, Unidade 
de Fornecimento: Embalagem com 

ERVILHAEM 
170G, Caracteristicas Adicionais: 

CONSERVA 
prazo de validade minimo de 06 
{seis) meses, proprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em vigor. 
EXTRATO DE TOMATE, Unidade de 
Fomecimento: Embalagem com 
190G, Caracteristicas Adi~ionais: 

EXTRATODE prazo de validade minimo de minimo 
TO MATE de 06 (seis} meses, pr6prio par:-a 

consu前10 humano e .. -em 
conformidade com a legisla~ao em 
vtgor. 
FARINHA DE MANDIOCA COR 
BRANCA, Unidade de Fornecimento: 

FARINHA DE 
Embalagem de lkg, Caracteristicas 

MANDIOCA COR 
Adicionais: prazo de . validade 

BRANCA 
minimo de 06 (seis) meses, proprio 
para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com SOOG, 

FARINHA DE MILHO Caracteristicas Adicionais: prazo de 
FLO CADA validade m{nimo de 06 {seis) m闊的，

proprio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~o em 
vigor. 
FARINHA I.ACTEA. sabor natural; 
ingredientes: farinha de 甘igo

enriquecida com ferro e acido foli凹，
a~uca巳 leite em po .integral, 

FARINHA I.ACTEA vitaminas, minera峙， sal· e 
aromatizantes; contem gluten; 
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com 400G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。， Bacabal - MA 

CEP 65700·。。。－ Tel.: (99) 3621-0533 
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2.520 

. 

2.000 

3.060 

1.020 

7.320 

3.000 

p~控ll\lRAMUN給IPALDE 臥，CAB且·MA

Fls;rr.0 

P~：bJ：單啞巴且鹽
Rub繭av

·.、e’一···.對、有7心 y且~－、可•.、 4』F A 三 L帆tJ關i

Caixa R$ 5,44 R$ 13.708,80 

Unidade R$ 4,61 R$ 9.220,00 

Unidade R$ 5,10 R$ 15.606,00 

Quilograma R$ 9,47 R$ 9.659,40 

Pa cote R$ 2,79 R$ 20.422,80 

Unidade R$ 8,14 R$ 24.420,00 



P昀：,sri'.U~MUNICIP~ DE l;SAC組此·MA

FlsCQ!÷ 
P『悔：研單單也且鹽

Ru~n！間：i
I’ v ez ’ , 

16;038,00 

-- ii, 
t 一【 J

JI計，：2此＇＂＂＇·＇＂＂卅一 .~ ,, :{;:}I足了半峙，＇＂＇＇＇
... ．．．芯抖， u立足＜W.Li恥

R$ 9,90 

11.347,20 

19.224,00 

14.406,00 

65.604,00 

54.876,00 

Quilograma I R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1.620 

7,88 

1.800 I Quilograma I R$ 10,68 

9,80 

R$ 54,67 

8,07 

R$ Pa cote 1.440 

R$ 

R$ 

Unidade 

La個

Unidade 

1.470 

1.200 

6.800 

validade minimo de Co ﹛s已is) mes帥， i
pr6prio para consumo humano e em I 
conformidade com a Jegisla~o em I 
旦旦E
FARINHA NATURAL DE MANDIOCA 
COR AMARELA, grupo d’這gua,
subgrupo grossa，討po I, da safra 
corr官n妞， Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de lkg” .Caracteristicas 
Adicionais: prazo de validade 
mfnimo de 06 (seis} meses, pr6prio 
para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
Vl20f. 

FECULA DE MANDIOCA, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
SOOG, Caracter(sticas Adicionais: 
prazo de validade mfnimo de 06 
[seis) meses, p吋prio para consumo 
humano c em conformidade com a 
le囡slacao em vi2or. 
FEIJAO PRETO TIPO I, da safra 
corrente, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de lkg, Carac個risti個S
Adicionais: prazo de validade 
mfnimo de 06 (seis.﹜ mes間， pr6prio
para consumo humano . e em 
conformidade com a legisla~ao em 
旦旦r.
LEITE CONDENSADO, 
Tradicionat Composi~ao: leite 
natural, apkar e lacto悟， Unidade de 
Fornecimento: em~alagem ,con阻ndo
395g {peso liquido ), Caracteristicas 
Adicionais: prazo de validade 
m(nimo de 06 (seis) m.es的， pr6prio
para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~o em 
vieor. 
FORMULA INFANTIL, para J:actentes 
e de seguimento para lactentes de 6 a 
12 meses de idade, com DHA e ARA. I 
Lata 4002. 
MACARRAO TIPO ESPAGUETE, 
obtido pelo amassamento de farinha 
de trigo especial ou da semola de 
trigo com agua, sendo permitido o 
en吋quecimento do pro~u個 com
OV的， vitaminas e minerais:fabricado 
a partir de materias primas sas ·e 
limpas, isentas de ma時ri組s te叮的前，

de sujidad凹， parasi個s, larvas e 
detritos animais ou vegeta_is; odor.e 
sabor pr6prios, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
SOOG, Caracteristicas Adicionais: 

FARINHA NATURAL 
DE MANDIOCA COR 

AMARELA 
79 

F重CULADE
MANDIOCA 

FE叮AO PRETO TIPO I 

80 

81 

Tipo: 

LEITE CONDENSADO 

FORMULA INFANTIL 6 
a 12 MESES 

MACARRA.O TIPO 
ESPAGUETE 

82 

83 

84 

R.15 de N。vembr。， 229 • Centro, Bacabal ﹒阿A .. , 
CEP 65700·000 • Tel.: (99) 3621·0533 
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囑咐.］

MACARRAO TIPO 
PARAFUSO 

MARGARINA COM SAL 

REFRIGERANT£ 
SABOR GUARANA 

350ML 

REQUEIJAO LIGHT 
POTE200G 

REQUEIJ.AO 
TRADICIONAL POTE 

200G 

SAL REFINADO 
IODADO 

prazo de validade" rilininfo de 06 
{seis} meses, pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legisla,;ao em vi2or. 
MACARRAO TIPO PARAFUSO, 
obtido pelo amassamento de farinha 
de trigo especial ou da se01οla, de 
trigo com agua, sendo permitido o 
enriquecimento do produto 叫m
ovos, vi個minas e minerais; fabricado 
a pa此ir de ma時rias primas sas ; e 
limp品， isen個s de materias terros品，
de sujidades, parasi個s. larvas e 
detritos.animais ou veg濟個is﹔ odor e 
sabor pr6prios, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
SOOG, Caracterfsticas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
(seis〕 mes船， p吋prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legisla,;ao em vii?or. 
MARGARINA COM SAi句 Teor
nutricional maximo para porc;ao de 
lOg：泊dio - lOOmg, sem gorduras 
甘ans, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem com . . 250G, 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis﹜ mes間，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisJac;ao em 
v12or. 
REFRIGERANT£, Sabor: guarana, 
Embalagem: tipo la妞， Capacidade:

350ml 
高前面互0, Tipo Light; 
Apresen個c;ao: Cremoso; 
lngredientes: Leite fluido desna個do,
creme de lei峙， pro怯ina lactea, sal, 
acidulante, acido latico, 
estabilizantes e conservante acido 
s6rbico; Nao contem Gluten; 
Apresenta,;ao: Copo com 200g 
REQUE叮.AO TRADICIONAL, 
Apresentac;ao: copo plas討co com 
200ιIngredientes: lei峙， maisena,
manteiga e sal. 
SAL REFINADO IODADO, extraido 
de fontes natura尬， recristalizado;
com teor mfnimo de .98,5% de 
cloreto de s6dio sobre a substancia 
se田， adicionado de antiumectante e 
iodo; aparencia de cristais de 
granula,;ao uniforme, na cor b問n白，
nao devendo es個r umido, pegajoso 
ou empedrado; odor inodoro e sabor: 
caracterfstico 個lin.Q)_, Jodo: teor 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。’ Bacabal - MA 
CEP 65700·。。。· Tel.: (99) 3621-0533 
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4.900 Unidade 

10.800 Unidade 

6.000 Unidade 

1.515 Unidade 

3.030 Unidade 

P~RAMUNICIP.此.QE,BAC.組AL﹒恥
Fis.I)(!!......., 

P恥”f迦盟1且盤
Ru.~r.l聞：己

R$ 

R$ 

R$ 

九~趴 I.'·

！＇.＇：會rJ品、＂＋

f、＂：，S,~:11

6,69 

4,56 

4,25 

R$ 12,85 

R$ 9,14 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

.. 

32.781,00 

49.248,00 

25.500,00 

19.467,75 

27.694,20 

1.020 I QuiJograma I R$ 1,98 R$ 2.019,60 
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igual ou superior a 40 miligramas ate 
o limite maximo de 100 miligramas 
de iodo por quilograma do produ恤，
Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de lkg, Caracteristicas 
Adicionais: prazo de validade 
minimo de 06 (seis} meses, pr6prio 
para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie.or. 
TAPIOCA GRANULADA, tipo 1, 
embalada em saco plastico, 
resistente e inviolavel. 

TAPIOCA Caracteristicas Adicionais: prazo de 
GRANULADA validade minima de 06 (seis﹜ mes間，

pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vieor. Pacote de SOOe. 
TEMPERO MISTO, em p6, embalado 
em saco plas討co, resistente e 
inviolavel. Caracteristicas 

TEMPERO MISTO 
Adicionais: prazo de validade 
minimo de 06 (seis] meses, pr6prio 
para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~o em 
vieor. Pacote de lOOe. ',,. 
FLOCAO DE ARROZ, arro:l pre-
Cozido, 穹mbalado em saco plasti凹，
resistente e inviolavel. 

FLOCAO DE ARROZ Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis) .meses, 
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie:or. Pacote de SOOe:. 
CANJICA DE MILHO, em grao, 
munguza (canjica), embalado em 
saco pl.is位co, resistente e inviolavel. 

CANJICA DE MILHO 
Caracteristicas Adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 (seis} meses, 
pr6p討o para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vieor. Pacote de SOOe. 
LEITE DE COCO, tipo integral. 
Caracteristicas Adicio·nais: prazo de 

LEITE DE COCO validade minimo de 06 (seis) mes間，
pr6prio para consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vie:or. Frasco de 200ml. 
coco RALADO, apresen個倍。：

desidratado e tri個rado,

caracteristicas adicionais: prazo de 
COCO RALADO 100G validade minimo de 06 (seis} meses, 

pr6prio para consumo humano. e em 
conformidade com a Jegisla~ao em 
vie:or. Pacote de 1002. 

R.15 de N。vembro, 229 - Centro, Bacabal ·”A 
CEP 65700-000 - Tel.:<99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.包。v.br

6.000 Pa cote 

8.000 Pa cote 

9.600 Pa cote 

6.000 Pa cote 

4.000 Pa cote 

2.500 Pa cote 

P~fl:ITURA MUNICH~此Dl;BAC.旭址﹒恥

Fls~n.~ I 
Proc.~！：盟盟盤盤

RubJI國：／

品司恥 、
•• 圖片h·:,.,' 

• - －『，－

R$ 8,63 R$ 51.780,00 

R$ 2,58 R$ 20.640,00 

R$ 3,55 R$ 34.080,00 

R$ 8,93 R$ 53.580,00 

R$ 7,91 R$ 31.640,00 

R$ 6,80 R$ 17.000,00 
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MASSA DE BOLO 
PRONTA 

MOST ARDA 

KETCHUP 

MAIONESE 

FARINHA DE TRIGO 
COM FERMENTO 

PAODEFORMA 

SUCO DE FRUTA 
CONCENTRADO 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, 
mistura alimenticia pron妞，
aplicaφo: bolo, sabores variad帥，
caracteristicas adicionais: prazo de 
validade minimo de 06 ﹛臼is) meses, 
proprio para consume humane e em 
conformidade com a legislaciio em 
vigor. Pacote de 450g. 
MOSTARDA, molho de mesa, tipo 
mos個rda, tradicional, apresen個阱。
em creme, caracteristicas adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
﹛seis﹜ m闊的， proprio para consume 
humano e em conformidade com a 
lei!islacao em vigor. Pacote de 200g. 
KETCHUP, molho de mesa, tipo 
ketchup, tradicion刻， apresen個阱。
em creme, caracterfsticas adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
(se怯） meses, p的prio para consume 
humane e em conformidade com a 
leidslacao em vigor. Pacote車主且是
MAIONESE, molho de mesa, tipo 
maionese, tradicional, apresen個cao
em creme, caracteristicas adicionais: 
prazo d。 validade • mlnimo de 06 
(seis) meses, p吋prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislacao em vigor. Pacote de 想些L
FARINHA DE TRIGO, USO domestico, 
tipo l, especial, ingrediente 
adicional: com fermen妞， ferro· e 
acido 的lico, caracteristicas 
adicionais: prazo de validade mf nimo 
de 06 {seis) meses, p的prio para 
consumo humano e em 
c。nformidade com a legisla~ao em 
旦旦旦
PAO DE FORMA, pa? b個se: de 
farinha de milho e de trigo refinada, 
tipo: de forma, apresen阻俏。：街前ado,

embalagem individual. Pacote 5002. 
SUCO DE FRUTA CO則CENTRADO,
nao fermen個do e nao a)co61ico; 
aspecto lfquido; c~r e o.dor proprios 
da fru個 em ques晶。﹔ fabricado a 
par討r de frutos madur。s. 一弱的，
limpos e manipulados · com as 
adequadas tecnicas de higiene; 
isento de materias t建叮osas, de 
suji由des, par白sitas, larvas, detritos 
animais ou vege個is﹔ elaborado

a甘·aves de processamento I 
胎cnologico adequado主 !!"v司sado I 
assepticamen個 em . er,nbatagem I 
herm甜ca que nao per__l!l_i且吾，

R. 15 de Novembr。， 229 - Centr。， Bacabal - MA 
CEP 65700-000 • Tel.: (99) 3621-0533 · 
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P瞎關ll:RA MUNICH~且·DE:,BAC組心臟

R匙，［~
P~lJ·抴幽幽
R~掰一一

2.000 Pa cote R$ 7,16 I R$ 14.320,00 

~.'::7Jlitft;;·••J ·~_:,,·:··:.··· •}Jj零三體

2.000 I Unidade I R$ 3,98 I R$ 7.960,00 

3.000 I Unidade I R$ 9,35 I R$ 28.050,00 

2.000 I Unidade I R$ 8,81 I R$ 17.620,00 

2.000 I Quilograma I R$ 6,76 I R$ 13.520,00 

4.600. I . Pacote R$ 16,08 I R$ 73.968,00 

9.840 I Unidade I R$ 3,77 I R$ 37.096,80 



P時－AAMUNICIPALDE 臥，CA臥L·MA
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Pr~rn.l組~盤盤J

Ru~~帥1
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$ 

4.779,00 

60.915,20 

R$ 

R$ 

2,95 

47,59 

1 

l 
一
，
一

R$ 

R$ 

Unidade 

Quilograma 

1.620 

1.280 

43.565,60 R$ 41,89 R$ Quilograma 1.040 

77.168,00 R$ 27,56 R$ Quilograma 2.800 

passagem de ar e luz e que :issei;i』re I 

a sua apresen個~ao e conserva~ao ate 
o · momenta de consumo, sem a 
necessidade de r也frigera宇ao﹔
ausencia de aromas e corantes 
artificiais; reconstituido pela dilui~ao 
de suco concentrad。 ate a 
concen甘a~ao original do suco 
integral ou o teor de s6lidos sohiveis 
m{nimo estabelecido no respectivo, 
Sabores: GOIABA, CA}U, UVA E 
ACERO LA, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem com 
SOOML, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade m{nimo· · de 06 
{seis} meses, pr6prio para consumo 
humane e em conformidade com a 
le,tisla,ao em vigor. 
VINAGRE BRANCO FERMENTADO 
DE VINHO, com acidez minima de 
4,0%; produto transhicido; cor, 
sabor e odor caracteristic帥， Unidade
de Fornecimento: Embalag巳m com 
SOOML, Caracteristicas Adicionais: 
prazo de validade minimo de 06 
（扭扭〕 meses, p吋p討o para co_ns”mo 
humano e em conformidade com a 
leJtislacao em vigor. 
CARNE BOVINA, Tipo: Contra. File, 
Aprescntacao: Resfriado, 
Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposir;ao, produto p的p吋O P司開

consume humano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislar;ao em 
旦旦旦
CARNE BOVINA, Tipo: Lagarto, 
Apresentar;ao: R間的ado,

Caracteristicas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposir;ao, produto ~r6prio para 
consumo humane, acondicionado em 
embalagem apropria曲， tudo em 
conformidade com a legislar;ao. em 
VJgor. 
CARNE SUiNA, Tipo: Carre, 
Apresentar;ao: Congelada, 
Caracterfsticas Adicionais: isento de 
toda e qualquer evidencia de 
decomposir;ao, produto pr6prio par~ 
consumo ~umano, acondicionado em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislar;ao. em 
vigor. 

VINAGRE BRANCO 
FERMENTADO DE 

VINHO 

CARNE BOVINA . 
CONTRA FILE 

104 

105 

CARNE BOVINA . 
LAGARTO 

106 

CARNESUiNA ﹒ CARR重107 
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116 
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119 

120 

ABO BORA, Tipo: ln Natura, 
AB6BORA Caracteristicas Adicionais: Produto 

pr6prio para consumu humano. 
ACELGA, Tipo: In Natura, 

ACELGA Caracteristicas Adicionais: Produto 
pr6n1.io oara consume humano. 
A.LFACE HIDROPONICA, Tipo: In 
Natura, Unidade de Fornecimento: 
mar;o acondicionado em embalagem 

ALF ACE at6xica perfazendo no minimo 200,g, 
HIDROPONICA Caracteristicas Adicionais: produto 

pr6prio para consume humano e em 
conformidade com a legislar;ao em 
vu~or. 
ALHO n,!! 05, Tipo: In Natu悶，

ALHOn.1105 Caracteristicas Adicionais: Produto 
ur6orio oara consumo humano. 
BATATA DOCE’,ripo: In Natura, 

BATATADOCE 
Tamanho: Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consume humano. 
BATATA INGLESA. Tipo: In Natura, 

BATATAINGLESA 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
BERING ELA, Tipo: In Natura, 

BERINGELA 
Tamanho: Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Produto p的prio para 
consume humano. 
BETERRABA, Tipo: In Natur苟，

BETERRABA 
Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consume humano. 
CEBOLA BRANCA, Tipo: In Natura, 

CEBOLA BRANCA 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consume humano. 
CENOURA, Tipo: In Natura, 

CENOURA 
Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
CHEIRO-VERDE, Tipo: In Natura, 

CHEIRO-VERDE Composir;ao: cebolinha verde, 
coentro e chic6ria. 
CHUCHU, Tipo: In Natura, Tamanho: 

CHU CHU 
Extra, Caracterfsticas Adicionais: 
Produto pr6prio para consume 
humano. 
COUVE-FOLHA, Tipo: In Natura, 
Tamanho: Extra, Unidade de 
Fornecimento: mar;o perfazendo .no 

COUVE-FOLHA 
mini mo lOOg, Caracterfsti~as 
Adicionais: produto pr6prio para 
consume humano e em 
conformidade com a legislar;ao em 
Vll?Or. 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centr。， Bacabal • MA 
CEP 657。o－。。0 • Tel.: (99) 3621·。533
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. ’ 
2.000 

2.000 

2.000 

1.080 

4.820 

5.588 

1.700 

4.060 

7.280 

4.980 

5.260 

1.940 

3.820 

Quilograma 

Mar;o 

PR巨時間RAMUNICII~址。目前組且﹒恥

Fis. rt.0 ，..，，一－－
P『峙，略戰翹盟1盟盔、得

Rubric電a

R$ S,S4 R$ 11.080,00 

R$ 12,60 R$ 25.200,00 
'' ' ,' v 、 ‘ 4、 ’ 、 、4、恥霄 •• 主h主 、一， , 

，＿品，圖，尸，

、 ‘也 '‘,' '. E [ I : ’E - .,'. ,. 

L 一，

Mar;o R$ 4,45 R$ 8.900,00 

Quilograma R$ 37,40 R$ 40.392,00 

Quilograma R$ 7,50 R$ 36.150,00 

Quilograma R$ 10,01 R$ 55.935,88 

Quilograma R$ 8,57 R$ 14.569,00 

Quilograma R$ 7,50 R$ 30.450,00 

Quilograma R$ 8,17 R$ 59.477,60 

Quilograma R$ 7,48 R$ 37.250,40 

Mar;o R$ 3,74 R$ 19.672,40 

Quilograma R$ 8,27 R$ 16.043,80 

Mar;o R$ 4,12 R$ 15.738,40 



攝制

121 LIM.AOTAITI 

LIM.AO T AITI, Tipo: In Natura，』
’famanho: Ex甘·a, Caracteristicas 
Adicionais: Produto prop討o p也ra

consumo humano. 
MACAXEJRA, Tipo: In Natura, 
Tamanho: Ex甘a, Caracteristica$ 
Adicionais: Produto pr6prio par直

consumo humano. 
MAXI妞， Tipo: In Natura, Ta耶anho:
Ex甘a, Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano. 
ABACATE, Tipo: In Natur司.

Tamanho: Ex甘·a, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto pr6prio p過ra
consumo humano. 
MELAO, Tipo: In Natura, Tarnanho: 
Extra, Caracteristicas Adicionais: 
Produto prop吋o para consumo 
humano. 
MANGA, Tipo: In Natura, Tamanho: 
Ex甘富， Caracterfsticas Adicionais: 
Produto pr6prio para consurno 
humano. 
VINAGREIRA, Tipo: In Natura, 
Caracteristicas Adicionais: Produto 
pr6prio para consumo humano. 
OVO DE GALINHA; Cor: Branca, 
Tipo: Extra, Classe: A, Unidade de 
Fornecimento: Band吋a com 30 
unidades, Caracterfsticas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano e em conformidade com a 
k盛世包旦旦且旦旦
PEPINO, Tipo: In Natura, Tamanho: 
Extr丸 Caracterfsticas Adicionais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano. 
PIMENTA DE- CHEIRO, ·Tipo:· In 
Natura, Tamanho: E此間，

Caracteristicas Adicionais: Produto 
pr6prio para consumo hu·mano. 
PIMENTAO VERDE, Tipo: In Natura, 
Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consume humano. 
QUIABO, Tipo: In Natura,, Tamanho: 
Extr丸 Caracteristicas Adicionais: 
Produto pr吟prio para consumo 
humano. 
REPOLHO, Tipo: . In Natura, 
Tamanho: Extra, Cara.cterfsticas 
Adicionais: Produto prop吋0. "para 
consumo humano. 
TOMATE, Tipo: In Natu間， Tctmanho:
Extra, Caracterfsticas Adicionais: 

恤

\ 

u
t叫
閥
門
利
, 

－－、

1.860 I Quilograma I R$ 7,75 I R$ 
告，，，、

14.415,00 

122 MACAXEIRA 呻閣將聽聞機428,40

23干677,80

35.237,00 124 ABACATE 

2.760 

1.340 I Quilograrna I R$ 口，67 I 則

3詞。 I Quil咖mal R$ 師5 I R$ 

3.340 I Quilograma I R$ 15,21 I R$ 

3.340 I Quilograrna I R$ 7,15 I R$ 

2.000 R$ 5,82 I R$ 

123 MAXIXE 

Ma\:O 

2.640 R$ 25,52 I R$ 

50.801,40 

23.881,00 

11.640,00 

67.372,80 

130 

13.258,80 

PIMENTA DE CHEIRO 

131 PIMENTAO VERDE 

125 MEL.AO 

Cartel a 

1.740 I Quilograma I R$ 7,62 I R$ 

420 I Quilograrna I R$ 26, 94 I R$ 

2.100 I Quilograrna I R$ 12,50 I R$ 

1.320 I Quilograma I R$ 17,96 I R$ 

串
串

R 4i qs no 

b
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-
Hu 
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nuz 
-
nu 

-
au 

iAT 

HJ 

1.440 7,81 R$ 

11.314,80 

26.250,00 

23.707,20 

11.246,40 

62.158,80 

126 MANG A 

127 VINAGREIRA 

128 OVO DE GALINHA 

129 PEPINO 

132 QUIABO 

133 REPOLHO 

134 TOMATE 
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136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

Produto pr6prio para consume 
humano. 
ABACAXl;Tipo: In Natura, Tamanho: 
Ex甘'a, Caracterfsticas Adicionais: 

ABACAXI produto proprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
lee:islacao em vie:or. 
BANANA PRATA, Tipo: In Natura, 

BANANA PRATA 
Tamanho: Ex甘a, Caracteristicas 
Adicionais: Produto proprfo para 
consume humano. 
LARANJA PERA, Tipo: ·1n Na~ra~ 

LARANJA PERA 
Tamanho: Ex甘適， Caracteristicas 
Adicionais: Produto proprio para 
consume humano. . 

MA(:A, Tipo: In Natura, Tama~ho: 

MA(:A 
Extra, Caracterfsticas Adicionais: 
Produto proprio para consumo 
humano. 
MAMA.O PAPAIA, Tipo: rn Natura, 

MAMA.O PAPAIA Tamanho: Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Produto proprio para 
consume humano. 
MARACUJA, Tipo: In Natura, 

MARACUJA 
Tamanho: E前ra, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto. ·.prδprio para 
consume humano. 
MELANCIA, Tipo: In Natura, 

MELANCIA 
Tamanh眩， Extra, Caracteristicas 
Adicionais: Pr吋uto proprio para 
consumo humano. 
MORAN GO, Tipo: In Natura, 

MORAN GO 
Tamanho: Extra, Caracterfsticas 
Adicionais: Produto pr6prio para 
consumo humano. 
PERA, Tipo: In Natura, Tamanho: 

PERA 
Ex甘a, Caracteristicas Adici.onais: 
Produto pr6prio para consumo 
humano. 
UVA, Tipo: In Natura, Tamanho: 

UVA 
Extra, Caracterfsticas Adicionais: 
Produto proprio para consumo 
humano. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Abaca函，
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg, Caracteristicas 

ABACAXI Adicionais: produto pr6prio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legisla~o em 
vie:or. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: A宮ai,

POLPA DE FRUTAS . Unidade de Fornecimento: 

A(:Ai Embalagem de lkg, Caracteristicas 
Adicionais: produto prop吋o para 
consume humano e em 

R. 15 de Novembro, 229 • Centro, Bacabal ... MA 

CEP 657。。－o。。－ Tel.: (99) 3621·0533 
https://www.bacabal.ma.g。v.br

';!,.,-
,.,;., ' 

,. 

1.860 Quilograma R$ 8,88 R$ 16.516,80 
' s‘ u －、 4

．、t，、龜它 + r 、、夕‘、叮...、
想

、院 ζ（命、可p叫圳＜＇、’ t;.,c社4日'" ζ／＇也＇／恥、、 一幣心，，一P口、U電』；：叫y乎的

1.380 Quilograma R$ 10,65 R$ 14.697,00 

2.760 Quilograma R$ 9,04 R$ 24.950,40 

3.120 Quilograma R$ 11,28 R$ 35.193,60 

1.680 Quilograma R$ 12,42 R$ 20.865,60 

2.640 Quilograma R$ 13,46 R$ 35.534,40 

3.480 Quilograma R$ 4,01 R$ 13.954,80 

570 Quilograma R$ 37,05 R$ 21.118,50 

690 Quilograma R$ 15,20 R$ 10.488,00 

810 Quilograma R$ 26,28 R$ 21.286,80 

3.394 Quilograma R$ 12,17 R$ 41.304,98 

2.000 Quilograma R$ 32,48 R$ 64.960,00 
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conformidade com a legisla~ao em 
VIJ{Or 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Caju, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg, Caracterfsticas 

CAJU 
Adicionais: produto proprio para 
consu叮10 humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
Vll!Or. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor：“pua徊，
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg, Caracterfsticas 

CUPUA~U 
Adicionais: produto proprio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vil!or. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Goiaba, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg, Caracterfsticas 

GOIABA 
Adicionais: produto pr6prio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legisla亨ao em 
vil!or. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: 
Maracuja, Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg. Caracterfsticas 

MARACUJA 
Adicionais: produto pr6prio para 
consume humano e em 
conformidade com a legisla亨ao em 
vigor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Acerola, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg. Caracterfsticas 

ACERO LA 
Adicionais: produto proprio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legisla~ao em 
vigor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Caja, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg. Caracterfsticas 

CAJA 
Adicionais: produto p的prio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legisl直cao em 
vigor. 
POLPA DE FRUTAS, Sabor: Manga, 
Unidade de Fornecimento: 

POLPA DE FRUTAS . Embalagem de lkg, Caracteristicas 

MANG A 
Adicionais: produto prop吋o para 
consume humano e em 
conformidade com a legisla宇ao em 
vigor. 
PRESUNTO, Apresenta~ao: Sem capa 

PRES UNTO de gordura, cozido﹔ Composi害ao:
Carne de peru suavemente 
condimentada; Com baixo teor de 

R.15 de N。vembr。， 229 - Centro. Bacabal • MA 
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2.260 Quilograma R$ 22,67 R$ 51.234,20 

3.160 Quilograma R$ 11,64 R$ 36.782,40 

1.932 Quilograma RS 34,71 RS 67.059,72 

2.932 Quilograma R$ 16,20 RS 47.498,40 

2.932 Quilograma R$ 22,64 RS 66.380,48 

2.932 Quilograma R$ 21,38 RS 62.686,16 

1.450 Quilograma R$ 44,27 RS 64.191,50 
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gordura; Unidade ·de fornecimento: 
Ke. 
QUEIJO COALHO, Apresen個阱。：

pe~a intei悶， Unidade de 
Fornecimento: embalagem de 1 kg, 

QUEIJO COALHO Caracteristicas Adicionais: produto 
apropriado para consume humano, 
acondicionado em embalagem 
apropriada，恤do em conformidade 
com a leeislacao em vie.or. 
QUEIJO MUSSARE°LA, Apresen個~ao:
fatiado, Caracterfsticas Adicionais: 

QUEIJO MUSSARELA identificado individualmente com 
etiqueta contendo infor悶a俏的
tecnicas. 

SALSICHA TIPO HOT- SALSICHA, Tipo: Hot Dog; came 

DOG suina; com tempero, condimentos e 
corante natural. 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$ 

1.450 

1.250 

4.500 

P關單枷AMUNICIPAL.:D§'if:AC組此·MA
Flsr可n乎~
Pr馳”乎也鹽1且盟
RubJf回？也

/ 

Quflogra繭， ~; 5卻l'i: 亡？李白：430~50
、

Quilograma R$ 51,18 R$ 63.975,00 

Quilograma R$ 16,99 R$ 76.455,00 

R$ 6.703.255,17 
seis milhoes, setecentos e tres mil, duzen切s e cinquenta e cinco reals e dezesse悟 cen個VOS

3.2. Considerando a pesquisa de pre~os, o valor estimativo da licita~ao e de R$ 6. 703.255,17 
(seis milhoes, setecentos e tres mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e dezessete 
cen妞”s).

3.2.1. Os valores estimados servirao apenas de subs{dios as empresas lici個ntes para 
formula宇ao de suas propos值已 nao constituindo qualquer compromisso futuro 
com o Munidpio de Bacabal/MA. 

3.3. 0 valor unitario descrito no quadro acima e o valor maximo em que o Municipio se limita 
a paga巳 portanto nenhuma proposta poqera ultrapassar esses valores, sob pena de 
desclassifica~ao da proposta; 

3.4. Em atendimento ao disposto no a忱地o 48, III,. da Lei Complementar n.g 123, de 14 de 
dezembro de 2006, foi utilizado 250/o <vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto, 
destinado exclusivamente a pa此icipa9ao de Microempresas e Empresas de Pequeno 
p。此e﹔

3.5. A criterio da administra9ao publica e em observancia ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Complementar n.!! 123/2006, nao apliqmi o disposto no item acima, quando: 

3.5.1. Nao houver um minimo de 3 (tres) empresas competitivas enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno po吋e localizados em ambito lo臼l OU 
regional e capazes de cumprir as e到gencias estabelecidas no ins甘umento
convocat6rio; e 

3.5.2. 0 tratamento diferenciado e si凹plfficado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte nao for· vantajosQ· para a administra宇ao publica ou represen個r
prejufzo ao conj unto ou cpmplexo do objeto a ser contratado. 

R.15 de N。vembro, 229 - Centr。， Bacabal. - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n." 26050112025

Rubrica;

3.6. Demais especificações do objeto podem ser obtidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP;

3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual
não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear
qualquer custo.

4. DA CONDIÇÕES E GARANTIA

4.1. Condições dos objetos;

Todos os gêneros fornecidos serão sujeitos à aceitabilidade, pela Secretaria
Municipal Requisitante. A Secretaria reserva-se o direito de recusa de qualquer
item que não esteja em conformidade com as especificações do Termo de

Referência ou que apresente defeitos, danos ou esteja fora do prazo de validade;

4.1.1.

4.1.2. A garantia concedida pela empresa fornecedora deve cumprir integralmente as
obrigações previstas na Lei n.s 8.078, de 09/11/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e suas alterações subsequentes, garantindo a proteção dos direitos
do consumidor;

4.1.3. O fornecedor será integralmente responsável pela substituição, troca

reposição de gêneros alimentícios que sejam entregues fora das especificações,
com defeitos, danos, impróprios para consumo ou fora do prazo de validade, sem
custos adicionais para o CONTRATANTE;

ou

4.1.4. Na substituição de itens defeituosos ou impróprios para consumo, a reposição
deverá ser feita com gêneros fornecidos de igual qualidade ou superiores,
mediante aprovação prévia da CONTRATANTE, sem custos adicionais para este;

Caso algum dos gêneros fornecidos sejam descontinuados ou indisponíveis no
mercado durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a
substituição por itens equivalentes ou superiores, que atendam às mesmas
necessidades nutricionais e especificações, sem
CONTRATANTE;

4.1.5.

ônus adicionais para a

4.1.6. A recusa no recebimento definitivo dos gêneros fornecidos não implicará na
extensão do prazo de entrega, nem poderá ser utilizada para especificar qualquer
atraso no cumprimento das obrigações contratuais;

4.1.7. A aquisição dos gêneros fornecidos pela CONTRATANTE não exclui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, integridade e
conformidade dos itens fornecidos.

4.2. Garantia e Assistência;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabai.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MANOVA

F!s. n.“

Proc. n.° 260501/2025

Rubrica;

4.2.1. Para gêneros alimentícios considerados perecíveis, deverá ser garantida a
substituição imediata de produtos entregues fora do prazo de validade ou que
apresentem condições prejudiciais de consumo;

4.2.2. Durante o período de fornecimento, qualquer defeito, variação ou inadequação
nos gêneros fornecidos deverá ser fornecido corrigido pela CONTRATADA. Os
itens defeituosos ou impróprios de consumo deverão ser substituídos por novos,
sem custos adicionais para o CONTRATANTE;

4.2.3. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e conformidade dos gêneros
fornecidos até o final do período contratual, incluindo o prazo de validade dos
produtos;

4.2.4. A recusa de gêneros fornecidos pela CONTRATANTE deverá ser atendida pela
CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas, com a substituição dos itens
rejeitados sem custos adicionais para a CONTRATANTE;

4.2.5. O prazo máximo para a substituição dos gêneros alimentícios que não atenderem
às especificações ou que forem rejeitados serão de 2 (dois) dias úteis, contados
a partir dos dados de notificação oficial da CONTRATANTE;

4.2.6. Caso esse prazo não seja cumprido, serão aplicadas as deliberações legais
cabíveis, conforme previsto no contrato;

4.2.7. Se a CONTRATADA estiver em mora na entrega dos gêneros alimentícios,o prazo
de 2 (dois) dias úteis será considerado para apuração de eventual aplicação de
multa por atraso,

5. DO FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento dos objetos será realizado mediante Ordem de Fornecimento

Instrumento Equivalente emitido pela Secretaria Requisitante, contendo todas

informações necessárias para o cumprimento integral do contrato;

5.2. O prazo de entrega dos objetos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação ou em.issão da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente pela
Secretaria Requisitante;

5.3. Todas as despesas relacionadas à embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos, taxas trabalhistas e previdenciárias, decorrentes da entrega dos objetos
de total responsabilidadeda CONTRATADA;

5.4. Serão aceitos apenas os objetos integralmente entregues, conforme especificado
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente;

ou

as

,serão

na
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5.5. Os objetos estarão sujeitos à inspeção da Secretaria Requisitante, que
direito de recusar qualquer item que não esteja de acordo com as especificações
aplicáveis, como validade, qualidade, ou condições adequadas de armazenamento e
transporte:

se reserva o

5.6. Em caso de não liberação dos objetos, a CONTRATADA será obrigada a retirá-los e
substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação expedida
pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das disposições no contrato:

5.7. Os objetos deverão ser entregues irgorosamente dentro das especificações determinadas.
A inobservância desta condição implicará na recusa dos itens, com a aplicação das
deliberações previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021;

5.8. A entrega dos objetos deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato, designado
pela CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos:

5.8.1. Recebimento PROVlSORIO:

5.8.1.1. O Fiscal do Contrato receberá os objetos fornecidos para verificação das
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e demais dados

pertinentes, com base nos documentos apresentados pela
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas
irregularidades, será estabelecido um prazo para correção, mediante
retirada dos produtos. Se aprovados, os itens serão recebidos

provisoriamente mediante recibo.

5.8.2. Recebimento DEFINITIVO:

5.8.2.1. Após a coleta provisória, e uma vez verificada a integridade, qualidade e
validade dos objetos fornecidos, os itens serão aprovados conforme

termos contratuais e a proposta vencedora, sendo então realizada a
coleta definitiva.

os

5.9. Caso ocorram eventos que impeçam o fornecimento dos objetos dentro do prazo
estabelecido, a CONTRATADA deverá notificar previamente a Secretaria Requisitante,
por escrito, informando o motivo do atraso, sua duração estimada e respectivas causas. A
Secretaria Requisitante, ao receber uma notificação, avaliaráa situaçãoe poderá,a suas
seleções,prorrogaro prazo previsto;

5.10. Todos os custos relacionados à substituição dos objetos, rejeitados,
exclusivamente por conta da CONTRATADA;

Na eventualidade de um dos itens não estar mais disponível no mercado, a

CONTRATADA deverá substituí-lo por outro de qualidade e concepção igual’
superior, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;

correrão

5.11.

ou
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5.12. Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, a Secretaria
Requisitante documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para
aplicação das deliberações cabíveis;

5.13. Se for detectada alguma falha não fornecida que esteja em desconformidade com o

contrato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos objetos fornecidos no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação, sem prejuízo das sanções
previstas;

5.14. Os objetos devem ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante,
conforme especificado na Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, e de

acordo com as dados e especificações da Secretaria Requisitante:

5.15. Todas as demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei Federal n.®

14.133, de abri! de 2021, e outras legislações pertinentes.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. As propostas deverão conter as especificações descritas no objeto especificado no item 3
deste Termo de Referência;

6.2. 0 julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de julgamento do menor preco nor
item, objetivando a melhor contratação para o Município de Bacabal;

6.3. A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada dos itens cotados
nesta licitação, especificando claramente a MARCA de cada objeto, conforme as
especificações definidas neste Termo de Referência. No caso de a marca ser a do próprio
fabricante, o modelo do objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o uso

de termos genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparência e a clareza
necessárias para a avaliação e comparação das propostas;

6.4. Preço unitário e o valor total da proposta: Nos preços propostos deverão estar

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
a execução do objeto deste Termo de Referência;

6.5. Prazo de validade da Proposta de Preço: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão de abertura da Sessão Pública:

6.6. Descrição detalhada do objeto: Objeto contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia;

6.7. Formato de envio das propostas: As propostas deverão ser enviadas em formato

eletrônico, em conformidade com os termos do edital, e os documentos complementares,
como catálogos ou manuais técnicos, poderão ser exigidos para uma avaliação mais
detalhada;
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Critérios de avaliação técnica: Será realizada em conformidade com as especificações
previstas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, para garantir que os itens
adquiridos atendam plenamente às necessidades nutricionais e operacionais do

Município, bem como às exigências de qualidade e segurança;

Critério de aceitabilidade dos Preços:

6.8.

6.9.

6.9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País [Real - R$};

Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com. no máximo, 02 (duas)
casas decimais após a vírgula (*,xx);

6.9.2.

6.9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

6.9.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

6.9.5.

7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

7.1. Licitação com itens Reservados e Exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e de Amnla Concorrência:

A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n.s 123/2006, observando-se a

re.ssalva de que .somente noderão narticinar as Microempresas ÍMEl ou Empresas de
P.equeno Porte fEPPl. conformo estabelece a Lei Comnlementar n.^ 123/2006. cnm

redação dada nela Lei Complementar n.^ 147/2014. em seu artí^n 48°. inrisn 111. Em não
havendo o interesse de participação nesses itens, de,
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será admitida a
participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate
previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) pelas
LCs 123/2006 e 147/2014.

7.2.

no mínimo, 03 (três).

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO8.

8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1,1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
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empresa LTDA), ou do presidente [no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima): e

8.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

8.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl; ou

8.I.I.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n.- 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro): ou

8.1.1.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou

8.1.1.6. No caso de sociedade simples; Inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores; ou

8.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembléia, que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.-
5,764, de 1971; ou

8.I.I.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

8.1.2. Para Regularidade Fiscal

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2, Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

ao

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
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Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

8.I.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

8.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

8.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

8.1.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.1.3. Para Qualificação Econômíco-Financeira:

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório
de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos60 (sessenta)
dias que anteceder a abertuia da licitação; e

8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do

patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar

documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na
Junta Comercial.

8.1.4. Para Qualificação Técnica:
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8.I.4.I. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que
seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste

Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento;

8.I.4.2. Alvará de Licença Sanitária [Estadual) ou (Municipal), devidamente em
vigor, relativo à sede do licitante, em acordo com o objeto.

A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação;

8.2.

8.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do

CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de Preços
com validade de 12 (doze) meses.

9.

9.1.

9.2. Justificativa Econômica Adicional: A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP)
para o objeto não apenas nos benefícios operacionais e logísticos, mas também em uma
análise econômica robusta que demonstra as vantagens financeiras dessa modalidade

comparação com outras formas de contratação.

Otimização do Poder de Compra: A adoção do SRP permite ao Município de
Bacabal consolidar a demanda por objeto, o que resulta
capacidade de negociação com os fornecedores. A consolidação dessas demandas
em um único processo licitatório proporciona maior volume de compra, o que,
por sua vez, possibilita a obtenção de preços mais competitivos. Esse poder de

compra aprimorado é uma das principais vantagens econômicas, permitindo
Município maximizar o valor obtido para cada real investido;

Redução de Custos Administrativos: O uso do SRP reduz significativamente

custos administrativos associados à realização de múltiplos processos licitatóri
ao longo do ano. Ao centralizar a contratação em um único processo, o Município
economiza em tempo e recursos humanos necessários para a preparação,
execução e avaliação das licitações. Essa economia se traduz em uma gestão mais
eficiente e em uma aplicação mais racional dos recursos públicos;

Previsibilidade e Estabilidade de Preços: Outro benefício econômico crucial

do SRP é a previsibilidade e estabilidade de preços durante o período de vigência
da ata. Em um ambiente de mercado onde os preços dos objetos podem flutuar
devido a fatores econômicos externos, o SRP oferece proteção contra

variações, garantindo que o Município possa planejar e executar seu orçamento

em

9.2.1.

em uma maior

ao

9.2.2.
os

os

9.2.3.

essas
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com maior precisão. Essa estabilidade é particularmente importante para a
gestão de longo prazo das finanças públicas;

Flexibilidade na Gestão Orçamentária: O SRP permite ao Município ajustar
suas compras conforme a demanda real, sem a necessidade de estocar grandes
volumes de materiais. Essa flexibilidade não só reduz os custos associados ao

armazenamento e ao risco de obsolescência dos materiais, mas também assegura
que os recursos orçamentários possam ser alocados de maneira mais estratégica
e eficiente ao longo do exercício financeiro;

9.2.4.

9.2.5. Economia de Escala: Ao aderir ao SRP, o Município pode se beneficiar de

economias de escala, onde o custo por unidade dos materiais tende a diminuir à

medida que o volume de compra aumenta. Essa redução de custo unitário é
especialmente relevante para itens de alto consumo, onde o impacto financeiro

das economias de escala pode ser substancial;

9.2.6. Impacto Positivo na Competitividade: A utilização do SRP também incentiva

uma maior participação de fornecedores no processo licitatório, aumentando a

competitividade e, consequentemente, a possibilidade de obter melhores
condições comerciais. Uma concorrência saudável entre os fornecedores resulta

em propostas mais vantajosas para o Município, assegurando que o dinheiro
público seja utilizado de forma eficiente;

9.2.7. Conclusão: Portanto, a análise econômica adicional reforça a viabilidade e a

vantagem de utilizar o Sistema de Registro de Preços para a aquisição. Essa

abordagem não apenas otimiza a gestão dos recursos públicos, mas também

assegura que o Município de Bacabal esteja bem posicionado para responder às
necessidades da infraestrutura local de forma econômica, eficiente e sustentável.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA10.

10.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública;

10.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional,
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,
fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

10.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

10.4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços - ARP;

com
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10.5. Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes:

10.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
valor da proposta do licitante mais bem classificado:

ao

10.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentadadurante a fase competitiva;

10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante mais

bem classificado durante a fase competitiva;

10.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos;

O registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formação de Cadastro de
Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas no Art 105, § 3^ e § 6^ do Decreto Municipal n.s 996, de 20 de
dezembro de 2024;

10.11.

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva,
obedecendo o Decreto Municipal n.^ 996, de 20 de dezembro de 2024;

10.12.

10.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Art. 105, § 39 e § 6^ do
Decreto Municipal n.- 996, de 20 de dezembro de 2024;

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.s 996, de 20 de dezembro

de 2024 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas no Art. 105, § 3s, § 69 e § 79 do Decreto Municipal n.9 996, de 20 de
dezembro de 2024;

10.15. O anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame;
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10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

10.17. Do Cadastro Reserva, conforme Art. 105 do Decreto Municipal n.® 996, de 20 de
dezembro de 2024:

ao

10.17.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

10.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações.

10.17.4.

10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

10.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.^

14.133, de abril de 2021 e Decreto Municipal n.^ 996, de 20 de dezembro de
2024;

10.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por centoj dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
conforme Art. 111°, § 1° do Decreto Municipal n.s 996, de 20 de dezembro
de 2024;

10.18.3.

10.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item regi.strado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
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de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme Art.

111°, § 2° do Decreto Municipal n.2 996, de 20 de dezembro de 2024;

10.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.s 11.488, de 2007,

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais] (Acórdão TCU n- 2957/2011 - Plenário);

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador;

10.18.6.

10.18.7. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços - ARP, conforme Art. 111° do Decreto Municipal n.^ 996,
de 20 de dezembro de 2024;

10.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

10.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s] licitante(s) pertencente ao Cadastro de

Reserva ordem de classificação do(s] licitante(s) registrado(s), conforme
Decreto Municipal n.- 996, de 20 de dezembro de 2024.

10.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de
Bacabal/MA;

10.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de Contrato
Administrativo;

10.21. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive
especificadas no Termo de Referência;

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de habilitação
exigidas neste Edital;

as

10.22.
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10.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE11.

11.1. Caso necessário será solicitado a apresentaçao de catálogos e/ou documentação técnica.

12. DA(S) AMOSTRA(S)

12.1. E facultado aa Pregoeiro solicitar da(s) empresa(s) licitante(s) vencedora, detentora(a)
do[s) menor(e) preçofs] após a fase de lances/negociação, para apresentar em até 02
(dois) dias úteis, amostra do objeto da mesma marca constante na proposta de preços,
através de 02 (duas) unidades de medida do mesmo, devendo apresentar ainda, sempre
que possível, folders, prospectos e outros materiais que facilitem a análise dos produtos;

As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalagem original do
fabricante, com rotulagem contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas
sobre suas características, qualidades, quantidades, composição, data de fabricação,
prazo de validade e origem, de conformidade com o exigido pelo "Código de Defesa do

Consumidor", sob pena de desclassificação do(s) respectivo(s) item(ns);

12.3. Procedimentos de Teste de Conformidade:

12.2.

12.3.1. Comissão de Avaliação das Amostras;

12.3.1.1. O procedimento de avaliação das amostras de que trata este Termo

de Referência será conduzido por comissão ou servidor
especialmente designado pela Secretaria Municipal, com a seguinte
composição:

12.3.1.1.1. 03 (três) integrantes da Secretaria Municipal; ou

01 (um) profissional competente, pertencente ou não
ao quadro permanente: e

12.3.1.1.2.

12.3.1.1.3. 0 pregoeiro responsável pelo certame.

12.3.2. Entrega das Amostras:

12.3.2.J. Os produtos solicitados pelo pregoeiro deverão ser entregues
Setor de Licitação e Contratos - SLC para a análise em até 02 (dois)
dias úteis a contar do dia subsequente à solicitação ou do

encerramento da sessão pública;

O Pregoeiro responsável pelo certame conduzirá o processo de
conferência dos itens entregues, juntamente com toda a

documentação fornecida pela empresa.

no

12.3.2.2.
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12.3.3. Análise das Amostras;

12.3.3.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 03 (três] dias
úteis, contados do primeiro dia útil subsequente a entrega das
amostras;

12.3.3.2. O período de avaliação poderá se estender por período superior a

este mediante a despacho fundamentado do Pregoeiro, por

solicitação da Comissão de Avaliação ou Servidor Competente.

12.3.4. Local:

12.3.4.1. As análises ocorrerão nas dependências da Secretaria Municipal,
em local a ser definido pelo Ordenador da pasta.

12.3.5. Procedimento de Análises:

12.3.5.1. Análise de Documentação Técnica: com vistas a verificar se o

objeto ofertado atende a todas as exigências de compatibilidade
com os padrões e normas nacionais e internacionais de acordo com

as exigências do instrumento convocatório;

12.3.5.2. Características e Especificações: tem por finalidade verificar se
todos os requisitos técnicos estão de acordo com as características

exigidas no instrumento convocatório;

12.3.5.3. Teste de Qualidade: tem por finalidade verificar se o produto
ofertado possui as características mínimas de qualidade solicitadas

para cada item do Termo de Referência;

12.3.5.4. Aceitação de Questionamentos: momento em que o público
presente poderá formular questionamentos sobre a verificação de
comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência;

As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem
dos itens do certame.

12.3.5.5.

12.3.6. Divulgação dos Resultados:

12.3.6.1. O resultado final da etapa será informado por meio do chat do

sistema do certame. O relatório final contendo a avaliação
detalhada será devidamente juntado aos autos do processo
administrativo, para fins de transparência e formalização dos atos
praticados;

Se a amostra for reprovada o pregoeiro adotará medidas para
12.3.6.2.
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solicitar a apresentação do segundo colocado na fase de lance para
a análise, devendo o procedimento descrito neste item ser

cumprido integralmente.

13. VISTORIA TÉCNICA

13.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

14. DAADJUDICAÇAO

14.1. Adjudicação por item.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa
vencedora ou outros instrumentos hábeis;

recursos

15.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solicitação de
contratação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada
solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado a

qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações,sendo
assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento
igualdade de condições.

em

17.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do objeto ora registrado[s), após a
indicação pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, será feita por intermédio de
CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o que segue:

17.2.1. Fica reservadoà Administração,o direito de substituiro contratopor outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE

DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da
Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021.
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17.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital,

independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de
Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

17.3. 0(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de
Preços - ARP poderá(ão] ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

17.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no editai, estará vinculado

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus
anexos.

17.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.® 14.133, de abril de 2021, a

administração convocará a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, para
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
a contar da convocação;

17.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.^ 14.133, de
abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde
que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além
de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021 e no

edital desta licitação;

Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.^ 14.133, de abril de
2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito
privado;

Os termos do contrato vincular-se-ão estritamiente às regras deste instrumento e de
anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor;

uma

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.
seus

17.9. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual,
deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do fornecimento;

o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação
17.10. Para assinar o contrato,

exigidas no certame;
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17.11. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual

ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão
convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais
classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à

aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da
forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

mesma

18. DAS OBRlGAÇOES DAS PARTES

18.1. Compete à CONTRATANTE:

18.1.1. Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

18.1.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão,

especialmente designada pela Secretaria Requisitante;

Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora
das especificações do Edital;

18.1.3.

18.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do

servidor responsável pelo recebimento do[s) objeto(sj adquiridoCs];

Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeiçõ
no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;

Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa
proceder à entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de

Referência;

Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada
e solicitar expressamente sua substituição;

Aplicar à licitante vencedora as

legislação vigente;

Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s)
fornecimento(s) do[s] objetoCsj ora licitado(s;):

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;

Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

18.1.5.
es

18.1.6.

18.1.7.

18.1.8.

18.1.9. sanções administrativas previstas na

18.1.10.

18.1.11.

18.1.12.
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18.1.13. Registrar todas as ocorrências relacionadas com

determinando o

irregularidades observadas;

a entrega do(s) objeto(s),
que for necessário à regularização das faltas ou

18.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no

Contrato;

18.1.15. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do Art 117 da Lei
Federal n.s 14.133, de abril de 2021.

18.1.16. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde
se fizerem necessários.

18.2. Compete à CONTRATADA:

18.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o(s]
objeto[s) que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE;

18.2.2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas
estabelecidas em lei;

18.2.3. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento
CONTRATANTE solicitar;

assim que a

18.2.4. Comunicar à Secretaria Requísitante qualquer irregularidade, bem

responder integraimente por perdas e danos a que vier causar à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a
que estiver sujeita;

como

18.2.5. Manter durante o período contratual, as
qualificação exigidas;

exigências de habilitação e

18.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

14.133, de abril de 2021, nas mesmas

18.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados,
CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam
prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados;

Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e
da sua Proposta Comercial;

bem como, comunicar ao

18.2.8.
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As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à

entrega do(s) objeto(s), é de total responsabilidade da proponente;

18.2.10. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam
as especificações solicitadas:

18.2.9.

18.2.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do
material, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos;

18.2.12. Manter inalterados os preços.e condições propostas;

18.2.13. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes

e demais encargos que venham incidir na entrega do(s) objeto[s);

18.2.14. Lançar na Nota Fiscal as especificações do[s) objeto(s), de modo idêntico
àquelas constantes do(s) objeto[s);

18.2.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto
prévia e expressa anuência,da CONTRATANTE;

18.2.16. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do(s) objeto(s),
fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento:

18.2.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação:

18.2.18. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

18.2.19. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei;

sem a

18.2.20. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim
CONTRATANTE solicitar.

que a

19. DASUBCONTRATAÇÃO

19,1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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20. ALTERAÇAO SUBJETIVA

20,1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original.

20.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

20.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

22. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO
CONTRATO

22.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021, será designado
representantepara acompanhare fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A CONTRATANTE nomeará

uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução do
instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis.

22.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoçãodas
medidas cabíveis;

22.3. 0[a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a] de Despesas,
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização,
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução
contratual;

22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo CONTRATANTE
que será responsável por determinar o que for necessário à regularização das faltas
defeitos observados. Podendo para isso:

22.5.

ou
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22.5.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA;

22.5.2. Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade; e

22.5.3. Atestar a(s) nota(sj fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de
pagamento.

22.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

22.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

22.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila;

22.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim;

22.10. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;

22.11. Preposto:

22.11.1. É facultado a indicação de preposto.

22.12. Rotinas de Fiscalização:

22.12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

22.13. Fiscalização Técnica

22.13.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração;

22.13.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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22.13.3. Identificada qualquer iiiexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção;

22.13.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso:

22.13.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato;

22.13.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
0 término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual;

22.13.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

22.14. Fiscalização Administrativa:

22.14.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
necessário;

caso

22.14.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

22.15. Gestor do Contrato:

22.15.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;
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22.15.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência;

as

22.15.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais:

22.15.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações;

22.15.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

22.15.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração;

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

22.15.7.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

23.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;

23.1.2. Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente:

23.1.3. Nota Fiscal;

23.1.4. Cópia do Empenho ou Número do mesmo;

23.1.5. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como

a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
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Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal;

23.1.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante:

23.1.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

23.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, e

23.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho.

23.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 5®
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ao Setor de

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requísitante,
acompanhada dos documentos acima elencados.

23.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal com os

registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, sendo que
caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação;

23.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcelaa ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

no

I = (TX) (6/100) 1 = 0,00016438
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

24. DAS SANÇÕES

Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021,
a CONTRATADA que:

24.1.

24.1.1. Inexecuçâo total ou parcialrriente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação; ■

24.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;

24.1.3. Fraudar na execução do contrato;

24,1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.5. Cometer fraude fiscal;

24.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

24.1.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

24.1.6.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de até
15 [quinze) dias corridos;

24.1.6.3. Superados os 15 [quinze) dias corridos, a partir do 16^ dia, a multa

será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, limitada a 30 [trinta) dias corridos e
aplicada em acréscimo à do subitem 25.1.6.2;

24.1.6.4. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;

24.1.6.5. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

24.1.6.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bacabal/MA
pelo prazo de até 03 (três) anos;

24.1.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTÍIATADA ressarcir a CONTRATANTE

pelos prejuízos causados.

24.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, III e IV da L Lei Federal n.s 14.133,

de abril de 2021, as empresas ou profissionais que:

24.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

24.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

24.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.®
14.133, de abril de 2021.

24.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

25. DO REAJUSTE

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do
orçamento estimado, em 13/06/2025.

25.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um)
ano, aplicando-se índices setoriais e específicos. Caso inexistam tais índices,
será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente
obrigaçõesiniciadase concluídasapós a ocorrênciada anualidade.

25,2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre;

25.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

para as

25.3.
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25.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor;

25.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

25.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. .

26. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

26.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.« 14.133, de abril de 2021.

27. DA PUBLICAÇÃO

27.1. 0[s) contrato(s) decorrente(s) desseCs) processo será(âo) publicado(s) no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o Art. 94, da Lei

Federal n.-14.133, de abril de 2021, ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Outras condições específicas:

28.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o

proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o
fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que representa

a Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem este último
deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a Secretaria
Requisitante;

28.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos

documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer

os

ao

em omissoes, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo
de preços.

29. DA GARANTIA DOS BENS COMUNS

29.1. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra
quaisquer defeitos de fabricação, alteração, adulteração, de transporte e descarga
local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imediatamente, os que
forem considerados inadequados às especificações, recusados por defeitos
apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado;

Os objetos ofertados deverão obedecer aq disposto no artigo n.2 31 da Lei Federal n^.

8.078 de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz:

no

ou

29.2.

A oferta e
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apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, daras,
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores".

30. DA PESQUISA DE MERCADO

30.1. A pesquisa de preços foi conduzida pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura
Municipal em estrita conformidade com o Art. 44° do Decreto Municipal n.a 966, de
20 de dezembro de 2024. Após a análise crítica dos orçamentos obtidos nas fontes
consultadas, verificou-se que determinados valores não refletiam a realidade

mercadológica. Em atendimento aos princípios da economicidade e da busca pela
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem como em observância ao

disposto no Art. 23, § 1^, da Lei Federal n.- 14.133/2021, procedeu-se à exclusão dos
preços que se encontravam em patamares excessivamente elevados ou depreciados, por
serem considerados "fora do padrão" do mercado;

30.2. É fundamental que os preços obtidos na pesquisa de mercado sejam submetidos
rigorosa avaliação crítica pela Administração Pública. Havendo a identificação de
qualquer distorção, seja por um valor excessivamente baixo ou demasiadamente

elevado, que configure um preço "fora do padrão" de mercado, este deve
prontamente excluído da amostra. A exclusão de tais valores visa assegurar a acurácia
da média aritmética apurada, garantindo que o valor de referência estabelecido

procedimento licitatório reflita com fidedignidade a realidade mercadológica
não prejudique a competitividade ou a economicidade da contratação. Essa prática
encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, conforme

evidenciado no Acórdão n.e 2.943/2014 - Plenário, que orienta explicitamente: "Não se
deve considerar, para fins de elaboração do mapa de cotações, as informações relativas a
empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora da média de mercado, de modo a

evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser
aceito para cada item licitado." Tal diretriz está em plena consonância com os princípios
da razoabilidade, vantajosidade e economicidade, que são basilares para as contratações
públicas, conforme estabelecido pela Lei Federal n.® 14.133/2021, notadamente no que
tange à formação do preço estimado para as licitações,

a uma

ser

para o

e, assim.
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EDITAL DE LICÍTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n ^ 260501/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.a XXXX/XXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ X-X/20XX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.® /20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPI n.s
XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MÃ, através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPf sob 6 n.a XXXXXXXX, neste ato representado
pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX/Srfa). XXXXX, portador(a] do CPF n.s XXXXXX e RG
n.5 XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX/a seguir denominada CONTRATANTE e do
outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.a XXXXX, sediada na XXXX, representada por seu
XXXX 0 Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada CONTRATADA

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, decorrente da

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2 X-X/20XX e do PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.^ XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto Municipal
n.2 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementarn.» 123/2006 e a Lei Municipal n.s
1.384/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presentecontratotem por objeto o XXXXXXX,conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.s

^■^/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO II, o qual faz parte integrante e
inseparável do edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

XXXXXXXXXX

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;1.3.1
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O Edital da Licitação;1.3.2

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.e X-X/20XX e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n.® XYX/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas disposições
expressas na Lei Federal n.s 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela "Secretaria
Municipal";

3.1

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADApelo fornecimentodo objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX
(...extenso...):

4.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos,

4.3 O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado;

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30'’ (trigésimo) dia, contados a partir do
efetivo fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo:
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a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do
licitante;

ou

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da
sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência,da data do pagamento;

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim,
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quaisquer outras, ainda que nao citadas, sendo a única remuneração devida ao

cumprimento das obrigações ora assumidas;
5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX] (6/ 100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 O prazo de garantia dos objetos fornecidos será aquele expressamente fixado no item 4

do Termo de Referência, observando-se, no que couber, as disposições da Lei n- 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), especialmente no que se
refere à garantia legal e à responsabilidade pelo vício de qualidade ou quantidade que os
torne impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam;

6.2 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.3 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.® X-X/20XX, e seus anexos, sendo de sua

inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto
novo prazo de entrega.

ao

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

92, IV, VII e XVIII, dan.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
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8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um)
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e
financeiro, na forma da Lei;

8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a

variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre

itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

os

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito;

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do
orçamento estimado (13/06/2025), nos termos do item 8.1.1 desta
cláusula e Termo de Referência.

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos

supressões, conforme previsto no artigo n.^ 1252 Lei Federal n.2 14.133, de 2021.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
o presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

11.1

GESTAO/UNIDADE; XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXX.XXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX
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11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos n.® 106 e 107 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições ,e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação:

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

12.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

O contratonão poderá ser prorrogadoquandoo contratadotiver sido penalizado
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

ser

12.6
nas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
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13.1 A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e acompanhamento
de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e
verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente,
sob pena de responsabilidade:

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,

determinando as providências necessárias para a correção das eflhas ou
defeitos observados;

Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução
do serviço;

13.1.2

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da

execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão
contratual;

Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.4

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos

já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.7

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito

ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato:

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no Item
14.1;

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
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acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.^ 8.078, de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

e demais normas federais aplicáveis e.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos artigos n.^ 124 e
seguintes da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço,

promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

acréscimos ou

19.4 As alterações contratuais deverão ser

nos
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme
artigo n.- 132 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.2 136
da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

CLAUSULA VIGÉSIMA

CONTRATADA
DAS Obrigações da contratante e

20.1 A CONTRATADA obriga-se a:

20.1.1 A CONTRATADA é responsável.exclusivamente pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitura

Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar

a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada;

20.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato
conformidade com as normas.

, em

recomendações expedidas pela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;

20.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo

especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

A CONTRATANTE obriga-se a:

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência
previsto no Edital;

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

o competente

com as

20.2

ao

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar
pagamento;
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20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateraimente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

21,1.3

21,1.4

21.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta
CONTRATADA:

ou interferência da

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos

materiais já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.3

21.4
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21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

21.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.- 137 da Lei

Federa! n.s 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa;

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.- 138 e 139 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021;

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.5.2.1 Se a operaçao impiicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

21.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.6.3 Indenizações e multas.

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme artigo n.^ 131, caput, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis

21.8

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

21.9

os documentos que comprovem que os
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21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

21.11.1 A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria,
conforme artigo n.^ 121, § 3^, 1, e artigo n.^ 139, III, b, da Lei Federal n.® 14.133,
de 2021;

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado, conforme artigo n.® 121, §3®, inciso II, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

21.13 O contratante poderá ainda:

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a

garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.® 139, 111, "c", da Lei

Federal n.® 14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do artigo n.® 139, IV, da Lei Federal n.® 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado
decorrentes do contrato.

21.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme artigo n.® 14, inciso IV, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa:

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.® 6® da LGPD;
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É vedado o comparUlhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei;

22.3

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA;

22.4

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.s 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.s 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações;

E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

22.6

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
garantir sua observância;

por

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados:

22.9 A CONTRATADA deverá prestan no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD, artigo n.^ 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

22.10

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

Os contratos e convênios de que trata o artigo n.^ 26, § 1^, da LGPD deverão
comunicados à autoridade nacional.

22.12
ser

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES
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23.1 Comete infração administrativa,, nos termos da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, o

contratado que:

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto, no artigo n.s 5^ da Lei n.^ 12.846, de is de agosto
de 2013.

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritasas seguintes
sanções:

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
artigo n.^ 156, §2^, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021];

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.^ 156 § 42
da Lei Federal n.2 14.133, de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e".

Contrato, bem como nas alíneas "b", “c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme artigo n.2 156, §52, da Lei Federal n 2 14 133
de 2021.

f’, “g" e ''h" do subitem acima deste

23.2.4 Multa:
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Multa moratória de 0,13% (meio por cento), por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de
até 15 (quinze) dias corridos:

23.2.4.1

23.2.4.2 Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16- dia. a multa

será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1;

23.2.4.3 Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18%

(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

23.2.4.4 Compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.2.4.5 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
1 do artigo n.-137 da Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE,conforme artigo
n.9 156, §9^, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.3

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme artigo n.^ 156, §7S, da Lei Federal n.^ 14.133. de 2021;

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo
157, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.4.1

n.y

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2 156. §02, da Lei Federal n s
14.133, de 2021;

23,4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo n.^ 158 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.^ 156. §1-, da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.s 14.133. de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n.^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei [artigo n.^ 159);

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.^ 160 da Lei
Federal n.2 14.133, de 2021;

23.8

seus

23.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.s 161, da Lei Federal n s 14 133
de 2021;

no

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação
Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
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decorrentes deste mesmo contrato cu de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n.s 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas [PNCP], na forma prevista no artigo n.- 94 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

24.1

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alégat o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

ou

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas:

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e:

anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

seus

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por- mais privilegiado que seja, para dirimir
questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

as
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas s contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 2 [duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito
que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»
Responsável Legai pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.

RG/CPF:. RG/CPF;.
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EDITAL DE LICíTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 017/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 260501/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX

PREGÃO ELETRÔNICO X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa

15 de novembro, n.s 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da XXXX XX XXX, neste

ato representado pelo(a) XXXX[a] o Sr[a). XXXXXXXX, nomeado através da Portaria

XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda
da(s] Secretaria(s) Municipal(is] do Município de Bacabal considerando o julgamento da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP, para REGISTRO DE

PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação,
resolve registrar os preços da(s) empresais] signatária[s), vencedora abaixo identificada, de
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às
normas regidas pelo Lei Federal n.^ 14.133. de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.^
966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto Municipal n.^ 683, de 23 de novembro de 2020, Lei
Complementar n.e 123/2006 e a Lei Municipal n.^ 1.384/2019.

n.^

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPj n.s XXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.G n.s XXXX
XX-XX e o CPF n.s XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no

Lei Federal n.s 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.s 966, de 20 de
dezembro de 2024, Decreto Municipal n.s 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar
n.s 123/2006 e a Lei Municipal n.s 1.384/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o
XXXX, de acordo com as especificações Contidas no ANEXO II do Edital do PREGÃO

ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente l .
documentação e proposta de preços apresentada pela empresa licitante classificada

com a

em
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1- (primeiro] lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.®

XYX/20XX;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO II deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar do 1° dia útil

subsequente à publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso:

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará, no momento da contratação e a
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um] exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

artigo 95 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024 e artigo 124 da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

2,4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

2.4.1.

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

2.4.2.1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

aos

2.4.2.2.
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2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original;

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contrataçãodireta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de

posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
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2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas
beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata
de Registro de Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeir a inicial deste
instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constanteda propostae aquele vigenteno mercadoà época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão
Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado;

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.1.
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4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados:

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.9 14.133, de 2021;

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociara redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do Compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que
tiveram seu registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no artigo 124 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso:

5.2.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedidode alteração,a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
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inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas;

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado 0 disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantaj

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado;

osa;

5.2.5.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n ^
14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimentoda Ordem de Fornecimento,e as demais conforme o Termo de Referência
(ANEXO II] do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamentü somente poderá ser feito:
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto
Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024;

7.2.1.

7.2.2.

7.3.

7.4.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados;

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela
estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens;

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos paiticipantes da compra centralizada, nos termos do

item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizadaserá por meio
do remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando;

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto
Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024;

8.1.2.
no prazo

8.1.3.

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão
de inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste
registro;

8.1.5.
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8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa;

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n.- 966, de 20 de dezembro de 2024.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficia! do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

8.4.2.

8.4.3.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidasno Edital e no Termo de Referência:

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados,
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em

9.1.1.

não honrarem o compromisso assumido
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que O descumprimento disser respeilo às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.^ 14.133, de
2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aquelesitens para os quaisnão tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.3.

10.4.
ser

o

10.5.
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10.6. As aquisições ou contratações adicionais não pocierão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7. O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará

sujeita ao limite previsto no Item 10.7.

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do artigo 23 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

10.9.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.10.10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços -
ARP, conforme o caso;

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP
as propostas das empresas registradas;

Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

12.2,
e seus anexos e

12.3.

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade;

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.- 14.133, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto

12.5,
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Municipal n.s 683, de 23 de novembrc de 2020, Lei Complementar n.e 123/2006 e a Lei
Municipal n.^ 1.384/2019;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e
respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.s 966, de 20 de
dezembro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Particiliante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XYX/20XX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.® XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.® X-X/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESAIS) DETENTORAfSl
EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: fPDDl
Endereço: E-maíI:

QUADRO 2 - DADOS DA(S) EMPRESA(S) CADASTRO DE RESERVAfSl

EMPRESA: XXX sob CNPÍ n.® XXX	

QUADRO 3 - OBJETOfSl REGISTRADOfS)

fNOME DA EMPRESAI	
VALOR

DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT
UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA
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ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

MODELO DE OFICIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESAO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. <<xx» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao limo. Senhor

xxxxx

xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n° e ano »

Presado{a] Senhor(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em

aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licítatório « n® e origem », na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços
conforme tabela abaixo:

»,

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identificação da ARP »:

fNOME DA EMPRESAI

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM ÜND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da identificação da ARP
, 0 competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:

«

»

a. «Nome do Orgão ou Entidade, CNPJ e endereço »
b. << Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Desp
« Carimbo com identificação do cargo »

RG c/ouCPF »

esa »

«
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 260501/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

DECLARACAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CII.STOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 017/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

A (nome da empresa)
(cargo) o(a) Sr.(a)

^ inscrita no CNPJ n.-. representada
portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § is, da
Lei Federal n-14.133, de 2021.

por seu/sua n.«

e de CPF n.-

(	 de de20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 260501/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

DECLARACAO DE CONTRATOS FIRMADO.S

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 017/2025-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

A (nome da empresa),
(cargo) o(a) Sr.(a)

, inscrita no CNPj n.-.

portador(a) da Carteira de Identidade n.^
DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos

celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP),
conforme disposto no Art. 4-^. § 22 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

representada
por seu/sua

e de CPF n.2

( ). de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 260501/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO Vll

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabai/MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.s 017/2025-SRP

Prezado(a) Senhor(a],

(nome da empresa),
(cargo) o(a) Sr.(a)

A ^ inscrita no CNPJ n.-.

portador(a) da Carteira de Identidade n.-
^ representada

por seu/sua
e de CPF n.

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7^. XXXIII da
Constituição.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantesdo § 4° do Artigo
3° da Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao Pregão Eletrônico n.a 017/2025-SRP, estando ciente de todas as exigências
relativas ao mesmo, conforme artigo 63^, I, Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

DECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo
632, IV, Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

II.

III.

IV.
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V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67-, inciso VI, da Lei Federal n °
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si. qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participardesta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente.

VI.

VIL DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

( ] Simples Nacional:
( ) Lucro Real;

[ ) Lucro Presumido:
( ) Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

( ) Microempreendedor Individual (MEI):
[ ) Microempresa [ME);
( ) Empresa de Pequeno Porte [EPP):
( ] Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4^.
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006:
( ) Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

IX.

( ), de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 260501/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.- 017/2025-SRP,
possui 172 (cento e setenta e dois) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e

assinadas por minha pessoa.

Bacabal/MA, 08 de julho de 2025.

Equipe de Planejamento da PMB
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